
PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTE:

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE ^,
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018-PMB FOLHA n

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 129/2018

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018

' ' IBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS
KM. PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE
ONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DC
•ROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE •
iPSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
JANDEIRANTES-PR

4TERESSAD0: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 29 de junho de 2018.

Y Jo^Cárl^Sitta
Resídente^aComlssão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DOPARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n°(3cp/2018 Bandeirantes, 29 de Junho de 2018

Cumpre-nos através do presente oficio, solicitar a compra de 2
micro-ônibus sendo um para o transporte de pacientes para Londrina ao quai são
encaminhados para oHospital do Câncer bem como outros atendimentos e ooutro para o
transporte de pacientes para Curitiba, onde são encaminhados para tratamentos médicos.
Os veículos deverão conter os seguintes assessórios; poltrona para no mínimo 24
passageiros, conter todos os equipamentos exigidos pelo departamento de transito ;
obedecer á critérios de acessibilidade para portadores de necessidades especiais - pne.

Sem mais para o momento,

Daiar^T-^e
Secretária Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO

MD. Secretário Municipal da Administração

Nesta .

Rua Prefeito José Mario Junqueira. 661. Centro-Fone: (43)3542^422/(43)3542-2133
eg..wotfaha/irffl/rante.s.nr.aov.6r- Bandeirantes - Parana



RESOLUÇÃO SESA n" 166/2018

PARANA
GüVtHNOtJü tilAUO

S«reisrla«ta SaúdL-—

Autoriza o repasse do Fundo Estadual de Saúde para
os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paranú,
destinado ao incentivo Financeiro de investimento
para implantação do Transporte Sanitário nos
municípios, do Programa de Qualifícação da Atenção
Primária a Saúde - APSUS, para o Exercício de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Gestor do Sistema Único de Saúde do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, inciso XIV, da Lei Estadual n"
8.485, de 03 de junlio de 1987, a Lei Estadual n® 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de
Saúde do Estado e,

- considerando a Lei Federal n® 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito
Financeiro;

- considerando o art. 20da Lei Complementar n" 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estatelece que
a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de
saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de fomia regular e
automática em conformidade cora os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho
de Saúde;

- considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto n® 5.711, de
23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art
49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de
Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Paraná foi criado oFundo Estadual de Saúde • FUNSAUDE (Lei
d" 152 de 10/12/2012). regulamentado pelo Decreto n® 7986. de 16 de Abril de 2013, com
finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao
desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretario de
Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas
referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o an. 17 da Lei n® 8.080 de 19 de setembro dc 1990: "À Direção
Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item 111 - "compete buscar apoio técnico e
financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resolução SESA n® 116/2015 que implanta o Sistema de Controle de Repasses
Fundo a Fundo FAF, para possibilitar de forma automatizada o efetivo acompanhamento das
diferentes ações relacionadas às transferências na modalidade fundo a fundo no Estado do Paraná;

- considerando a Resolução SESA n® 434/2014. que institui o Incentivo Financeiro de Investimento
para a implantação do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde APSUS, na modalidade "Fundo a Fundo";

- considerando a Resolução SESA n® 312/2015, que acrescenta dispositivo o inciso VI ao art. 4® da
Resolução SESA n® 434/2014;

Gi^lNEfE DO SECRETARIO
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- considerando a Resolução SESA n® 1209/2017 e Resolução SESA n" 164/2018, que aprovam a
relação de municípios habilitados a receberem o incentivo financeiro de que trata a Resolução
SESA n" 434/2014 e a Resolução SESA n" 312/2015.

RESOLVE:

Art. r - Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$ 52.560.000,00 (cinqüenta c dois
milhões c quinhentos e sessenta mil reais), conforme detalhado no Anexo I desta Resolução, do
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, na
modalidade fundo a fundo, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para implantação
do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à
Saúde - APSUS, para o exercício de 2018.

Art. 2® - A utilização dos recureos financeiros deverá atender as exigências legais concernentes â
licitação aque estão sujeitas todas asdespesas da Administração Pública.

§ 1® - Os recursos financeiros de Investimento deverão ser patrimoniados em nome da Prefeitura
Municipal, sendo que o Fundo Municipal de Saúde constitui-se cm Unidade Orçamentária e gestora
dos recursos destinados à ações e serviços públicos de saúde (an. 14 da Lei n° 141/2012).

§ 2° - Adocumentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo
legal exigido.

Art. 3" - Fica estabelecido que toda transferência de recursos financeiros na modalidade fundo a
fúndoobrigatoriamente deverá ser inserida no Sistema de Controle das Transferências Fundo aFundo
- F.AF, de modo que com a inserção dos dados, o Sistema disponibilizará o acompanhamento de
todas as etapas de opcracionalização até a finalização do respectivo repasse, com demonstrativos de
pagamento no "Site" do Fundo Estadual de Saúde eno endereço eletrônico www.faf.saudc.Dr.gov.br.

Art. 4® - Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho de
Saúde, som prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema de Controle Interno eExterno.

Art. 5® - As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios deverão estar
em consonância com iodos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual - PPA, Plano
Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual eProgramação Anual
de Saúde), assim como odemonstrativo do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RJ^O,
a serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais de Saúde, conforme os prazos previstos
na Lei Complementam" 141/2012, de 13 dejaneiro de 2012.

Art. 6" - Acomprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com base no Relatório
de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório de Gestão ao
respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira,
cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema SargSus sobre o cumprimento ou não das
nomias estatuídas na Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, ao qual será dada ampla
divulgação, inclusive emmeios eletrônicos de acesso público.
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Art. 7° - Poderá a qualquer momenio aSecretaria de Estado da Saúde por meio do Controle Interno
em parceria com o Fundo Estadual de Saúde. Gestor dos recursos financeiros destinado a ações e
serviços públicos de saúde, fazer a verificação "in loco".
Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito às sanções previstas na
Lei n® 8.429, de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa.

Art. 8® - As transferências de que trata esta Resolução seião suspensas aos municípios habilitados
quando:

I. Constatado durante a vigência do programa, o descumprimento do disposto no parágrafo
terceiro do Decreto Estadual n® 7.986/2013;

II. Ocorrer qualquer desvio de finalidade ao programa.

Ari. 9° - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correião por conta do orçamento da
Secretaria de Estado da Saúde no exercício de 2018, devendo onerar os seguintes Programas: Saúde
para todo o Paraná.

I. Ação: Transferência Fundo a Fundo a Municípios - Incentivo Financeiro de Investimento
para implantação do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde - APSUS;

n. Projeto Atividade: 4162-Mãe Paranaense
ÜL Elemento de Despesa: INVESTIMENTO - 4441.4203
rv. Fonte: 100 - Tesouro do Estado

Art. 10" • Esta Resolução entraem vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 28 de março de 201J

Michele Capuio Net^
Secretário de Esfwo da Saúde
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Anexo I da Resolução SESA 16é/20!8

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER O INCENTIVO FINANCEIRO PARA
IMPLANTAÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍIMOS, DO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁIUA ÀSAÚDE - APSUS

FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

Aba^

Adrianôpolis

Almirante Tamandarc

Aliamira do Paraiiá

Alto Paraná

Andirá_

Antonina

Apucarana

Arapoti
Aramna

A^uc^ia
Ariraohadolvai

Astorga .

Bandeirantes

^arbosa Ferraz

Bela Vista da Caroba

Be}a Vis^ do Paraíso
BHujuna^

Boa Vista da Aparecida

Bom Jesus do Sul

Bom sucesso

Braganey

Cafelâüdia

Cainbé

Campina da Lagoa

Campo Bonito
Campo do Tenente

Campo Largo

Campo Magro
Campo Mourão

Candòi

Cantaealo
Capanema

Caplnâo Leômdas

CNPJ

10.881.84&^0001-20

13.602.295/0001-18

10.5I3.064/Q001-40

Q9-349.934/00Q1-Q8

Q8-533.932^000]-01

09.257.839/00QI-84

10,778.273/0001-15

02.575.748/000 M8

09.277,712/0001-27

08.787.360/0001-97

10.373.665/0001-02

09.380.391/0001-91

08.561.107/0001-10

09.520.756/0001-36

09.303.602/0001-92

09.214.512/0001-25

10.410,574/0001-91

09.428.742/0001-97

09.348.540/0001-35

08.976.611/0001-81

08.730.909/0001-07

11.239.146/0001-00

09.430.164/0001-23

09.406.126/0001-35

10.811.584/0001-39

09.169.431/0001-50

10.411.489/0001^8

09.209.932/0001-13

10,325.293/0001-30

09,253.109/0001-05

09.161.129/0001-56

09.556.006/0001-14

09.157.931/0001-72

09.401.856/000143

CEP - 104

CEP - 104

ÇEF- 104

CEF - 104

ÇEF - [Ü4_

CEF - 104

ÇE_P il04

CEF -104

CEP - 104

CEF - 104

CEF_-_ip4

CEF - 104

CEF - 104

ÇEF ^04

ÇEF -104
CEF;10Ç
CEF -104

ÇEF-J 04
CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF-104

CEF - ]pi

CEF -Jpi
CEF-104

CEF - 104

CEF - 104

ÇEF - .104

ÇEF • 104
CEF-104

ÇEF -1^
CEF - 104

CEF - 104

CEF-104.

GÊNCIA
CONTA

CORRENTE

VALOR

TOTAL

0382 386-4 120.000,00_

2974 112-1 240.000,00

2863 181-0 120.000,00

_ 12_65_ _ 224-4 450.000,00

_0399 548-7 120.000.00

_03Ç2___ 384-8 240.000,00

_0378 117-7 240.000,00

0379 405-8 120.000,00

3175 43-4 570.000,00

0386 654-7 120.000,00

0381 122-0 240.000,00

_07M_ 524-5 240.000,00

1318 356-6 120.000,00

0382 387-2 570.000.00 i

3734 84-0 690.000,00

1256 312-8 120.000,00

3634 66-8 240.000,00

0407 ^^2-8 120.000,00

3844 95-3 360.000,00

4692 93^ 120.000,00

1264 370-9 240.000,00

1261 332-0 240.000,00

1261 333-8 690.000,00

0384 264-8 120.000,00

3326 115-5 570.000,00

1445 129-7 120.000,00

0403 52-3 240.000.00

0385 151-5 120,000,00

4538 300-5 120,000,00

_0386 657-1 240.000,00

0389 536-9 120.000,00

0932 994-2 240.000,00

1256 311-0 450.000,00

3844 96-1 120.000.00

GABINETE DO SECRETARIO
Rua Pinuirl. 170 - Rebouças-80,230-140-CuriUba-Paraná-Brasil-Fone; (41)33



h
PARAíã
GOVí.RNOOObsrADU

ScctcWK da Siúde

Marqufâ

41 Carambel 09.280.209/0001-20 CEF- 104 4405 28-2 120.000,00

421 CarlÓDoIis 10.601.116/0001-30 CEP-1.04 0402 276-8 120.000,00

43_ Centenário do Sul 09.333.796/0001-79 CEF- 104 1148 217-5 36.0-00p.00_

44 CeiTO Azul 09.226.377/0001-38 CEF -Jp4 2863 182-9 120.000,00

45 Chopinzinho 09,2^.678/0001-16 CEF - 104 _19_32 426-9 l?PPpo,op_

46 Clevplàiiclia 09.036.819/0001-83 CEF - 104 0264 25-1 240.000,00 _

47 Colorado 08.788.720/0001-75 CEF-104 1260 496-7 240.000,00

48 1Coiigonhinlias _09.66p.4^/OW)l-87 CEF - IJM 0388 460-0 120.000,00

Contenda 08.892.018/0001-57 CEF - 104 4547 19-6 360.000,00

50 Corbélia 09.311.360/0001-89 CEF-104 1261 336-2 240.000.00

Coronel Domingos
160-7

120.000.00
51 Soares 08.899.631/0001-04 CEF-J 04 1319

52 Coronel Vivida 08.906.533/0001-49 CEF-104 4593 60-0 _^20.00p,00 _

53 Cruzeiro do Oeste 08.888.967/0001-63 CEF - 10^ 3352 59-2 120.000.00

54 Diamante do Norte 09.205.494/0001-15 CEF - 104 1982 256-0 120.000,00

55 Diamante do Oeste 09.219,919/0001-45 CHF.:ip4 1258_ 246-1 450.000,00

56 Diamante do Sul 09.015.691/0001-71 CEF -104 0932 995-0 240.000,00

57 Dois Vizinhos 08.889.455/0001-11 CEF 0931 457-0 240.000,00

58 Douradina 08.849.296/0001-21 CEF - 104 3868 33-4 120.000.00

59 Doutor Camargo 08.602.448/0001-97 CEF - 104 3362 143-7 120.000,00

60 Esperança Nova 04.281.991/0001-89 CEF -_104 3327 80-4 120.000,00

611 Espiaão Alto do Iguaçu 09.335.405/0001-55 CEF - 104 3676 71-3 240.000,00

62 Flor da Serra do Sul 08.866.853/0001-12 CEF-104 1970 40-6 360.000,00

f>± Floral 08.546.488/0001-69 CEF ^104 0865 117-4 120.000,00

65 Florestópolis 10.271.851/0001-22 CEF: 10^ 1148 218-3 120.000,00

66 Fonnosa do Oeste 09.070.880/0001-47 aiv - io_4 0957 9-7 240.000,00

68 Francisco Alves 09.465.664/0001-09 CEF J^P4 0723 234-8 120.000.00

69 General Carneiro 11,367.765/0001-80 CEF - 104 0407 456-3 480.000,00

70 Godov Moreira 09.476.005/0001-60 CEl; -104 0724 526-1 120.000,00

71 Goicerê 09.298.629/0001-34 CEF- 104 0966 250-1 120.000,00

72 Goioxim 09.815.125/0001-44 CEF - 104 038^ 537-7 480.000.00

74 Guaira 95.725.438/000M3 CEF-104 0722 235-0 120.000,00

75 Guairaçá 10.484,522/0001-60 CEF -104 4474 _ 62-9 _^o,ooo,op_

76 Guairaçá 10.484.522/0001-60 CEF- 104 4474 62-9 120.000,00

77 Guapirama 09.585.163/0001-58 CEF -J.p^ 0405 303-5 120.000.00

78 Guaporcma 08.819,126/0001-02 CEF -J04 3170 102-6 240.000.00

80 Guaraci 09.278.400/0001-38 CEF -104 4417 128-4 240.000,00

81 Honório Scrpa 09.464.601/0001-20 CEF-104 4593 64-2 120.000.00

82 Ibaiti 09.421.426/0001-93 CEF - 104 0918. 403-0 480.000.00

84 Ibema 09.260,523/0001-41 CEF - 104 1445 127-0 240.000,00
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_86 _
^ JcaraiiTia
88 Iguaraçu

_ 89 Imbaú

91 Inácio Martins

92 Indianópolis

93 l{)ii'anga

94_ Iracema do Oeste _
9^ y;^ta_ma

96 llainulandia

97 Uamhai'acá

98 Itambá
99 lvai£qrâ

100 Ivat^

102 Ivatuba

103 Jacareziiilio

104 Jagiuipilà

105 Jandaiado Sul
106 ^urá

107 Jar^] Olinda
108 J_esujlas

109 Jutidiai do Sul

in_ Kaloré _

113 Laranjal

114 l-aranjeiras do Sul

115 Leópolis

116 Lidianópolis
118 Lindocstc

U9_ Loanda

121 í-ondrina
122 Lunardelli

123 í.upionópolis _

124 Malle^
126 Mamhorê

127 Mandaguan

128 Mangueirinha

Maria Helena
131 Marilàndia do Sul

132 Marilena

133 Mariluz
134lMari6polis

Rua PiQutn, 170 -

09.532.702/0001-90 CEF-104

_ 09.282.588/0001-98 CEF-104
_ 09.280.787/0001-67 CEF : 104

^9J68.498/0001-^ CEF - 104_
84.782.952/0001-02 CEF-104

_ 09.333.308/0001-23 CEF_-_104
_ 10.015.707/0001-25 CEF - 104

_Q8.937.598/0001-51 CEF - 104
_ 09.407.873/0001-98 CEF - 104

09.245.506.'0Q01-35 ^F -,104

_ 08.574.243/0001-45 CEF-104

_ 09.309.271/0001-06 CEF - 104
_ 09.152.857/0001-00 CEF_^ 104

09.022.3 72/0ppN93 CEF - 104

_ 09.307.925/0001-54 CEF -104
09.431.225/0001-77 CEF-J04

_ 08-958.005/0001-33 CEF -104
_ 09.280.837/0001-06 Cl^F -104
_ 08.541.961/0001-15 _ÇEF ^104
_ 09.313,5.56/0001-02 CEF-104

_ 95.587.473/00QM3 __CEF -104
_ 11-292.318/0001-00 CEF -104
_ 09.492.698/0001-84 CEF-104
... 09.268.800/0001-62 CEF -_104_
_ 09.136.850/0001-96 CEF - 104

11.323.261/0001-69 CEF - 104

08.636.699/0001-92 1_04_

_ 09.259.137/0001-30 CEF - 104
_ 09.399.412/ppO CEF • 104
_ 84.782.697/0001-90 CEF - 104
_ 09.241.895/0001-20 CEF - 104

11.009.603/0001-70 _ÇEF - 1JM_

_ 08.859.081/0001-91 ÇEF-J04
_ 09.32S.892/()0()l-29 CEF- 104
_ 09.205,479/0001-77 CEI- - 104
_ 00.338.900/OQOM3 CEF-104

I09.12S.lI4/()Q01-96 ÍCEF- 104
GABINETE DO SECRETARIO
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468-6

0390 512-7

0569 524-3

1757 32-7

0957 450-5

0^ 659-8

3842 46-4

0382 390-2

3123 120-8

0724 527-0

3868 34-2

3123 119-4

0391 425-8

4417 126-8

Í2W_ 367-9

0569 520-0

375_5_ 113-1

0957 451-3

_04Q5._.,. 320-5,
1264 371-7

1946 355-2

0932 996-9

0388 462-6

0724 530-0

1552 114-0

0967 349-0

2731 522-2

0724 _ 533-4
1148 219-1

0390 517-8

1265 226-0

0969 87-4

3746 104-3

__3868 32-6

3627 99-6

1982 255-2

4603 35-1

0602 438-5

120.000,00

120.000,00

240.000,00

120.000,00

240.000,00

450.000,00

240.000,00

120.000,00

|2p.pOO,pp
240.000.00

120.000.00

240.000.00

_«o.ooo,p^
240.000.00

240.000.00

450.000,00

_240.00p,g0„
240,000.00

570.000,00

_2mopo,op_
240.000,00

120.000.00

600.000.00

120.000,00

240.000.00

120.000,00

120.000,00

480.000,00

600.000,00

120.000,00

120.000,00

570.000.00

j40,opo.pq
120.000,00

240.000,00

120.000.00

120.000.00



135 Maripá

136 Marmeleíro
137 Marquiaho

138 Matelandia

140 Mauá da Serra

141 Medianeira

142 Mirador

143 Nova Aurora

144 Nova Londrina

146 Nova Olínipia

147 Nova Santa Barbara

148 Nova Santa Rosa

149 Nova Tebas

150 Ortigueira

purizona
152 Palmeira

153 Palotina
155 Paraíso do Norte

156 Paranacity
157 Paranaguá

163

164

167

168 Pitanga

169 Ponta Grossa

Pomal do Parana

Porecatu

1721 Porto Barreiro

176 Prado Ferreira

177 Primeiro de Maio

178 PrudentÓDolis

182 Quedas do Iguaçu

08.971.099/0001-80

09.295.998/0001-73

09.289.986/0001-36

09.246.705/0001-68

09.280.202/0001-09

09.239.394/0001-00

09.160.055/0001-33

09.472.866/0001-70

09.220,022/0001-31

00,789.980/0001-53

08,854,896/0001-88

09.157.410/0001-15

09.588.897/0001-90

09.324.615/000 M8

J.l:337035/oopl-37
08.576.163/0001-29

08.878.760/0001-08

09.196.589/0001-10

08.799,254/0001-23

10.428.937/0001-16

CEF- 104

CEF-104

CEF - 104

CEF - 104

CEF-104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF -104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEF - 104

CEP J 01
CEF -104

CEF-104

CEF -104

08,827.276/0001-50 1CEF - 104

9,248.525/0001-15 IÇEF - 104
8.957.376/0001-09 CEF-104

SfflnnSüiE!»

09.422.562/0001-06

IJCEl

iKvifmifltinlTSfS

CEF - 104

CEF - 104

09.277.224/0001-10 ICEF - 104

CEF -104

CEF - 104

09.l31.091/0001-79 | CEF- 104

GABINETE DO SECRETARIO

Rua Piquiri. 170 - Retwuças - 80.230-140 - Curitiba- Paraná - Brasil
LMH-1M^ y »jw;

PARAN
Governo DO Estado

SecnMitid* solide

170-0

39-2

997-7

285-0

144-4

294-9 240.000,00

67-5 240.000,00

21-1 120.000.00

254-4 690.000,00

103^

284-0

576-5 120.000,00

358-7 690.000,00

471-6

30-4

165-0

171-8

66-7 1 120.000,00

116-6

375-6 120.000,00

117-4 120.000,00

159-5 240.000,00

128-9

541-5

58-4

240.000,00

120.000,00

570.000,00

450.000,00

IIIlKXIIi

240.000,00

240.000,00

120.000,00

240,000,00

120.000,00



Qucrfiiicia do Norte

Rancho Alegre

Rancho Alegre D'Qestc

_Rchouijas

Restirva do Iguaçu

Ribeirão do Pinhal

Rio_Azul

Rio Bom

Rio Bonito do Iguaçu

Rio Branco do Sul

Rio Negro

Rolândia

Rcindon

Rosário do Ivai
Salgado Filho

Salto do Itararé

_^lto do Lontra
Santa Cruz do Monte

Ciüslclo

Santa Isabel do Ivai

Santa Lúcia

Santa Mariana
Santa Monica

Sama Teioza ^qOestc

Santo Antonio do Caiuá

Santo Antonio do

Paniiso .
Santo Antonio do
Sudoeste .

São Carlos do Ivai

SSo Jcrônimo da Serra

São João

São João do Ivai

^0 Jorge do Oeste _
São Jorge do Patrocínio

São José das Palmeiras

São Manoel do Paraná

São Pedro do Iguaçu
São Pedro do Ivai

São Tomé

Sapopenia

I Sencés

73.242.695/0001-91 ,

11.650.773/0001-30 I

09^307.78_9^m-00
09.620-017/0001-16

10.2QS.952/0001-59

09.654.201/0001-87

09.423.744/0001-93

09-010.415/0001-10

09.271.457/Q001-05

10.409.046/0001-12

09.I27.166/0(K)l-48

08.737.323/0001-74

08.927.244/0001-26

09.314.01S/0001-07

08.992.808/0001-04

11.582.670/0001-80

08.873.090/0001-37

08.857.186/0001-01

O9.350.916/O00M6

09.502.448/0001-88

09.658.719/0001-99

09.226.464/0001-95

12.288.286/0001-31

08.817.021/0001-06

C^- 104
CTF ^p_4_

ÇEF;104

CEF- 104

CEF-104

CEF-104

CEF-104

ÇEFj 1.04.

CEF_-_104

CEF - 104

CEF_-_104
CEF - 104

ÇEF^lp4_
ÇEF_iiq4.
CEF - 104

CEF -_! 04

CEF - 104

CEF-104

CEF-104

CEF-104

CEF-104

CEF -_ip4_

CEF-104

CEF-104

09.506,905/0001-02 CEF-104

0^263.736/0001^,
09.235.678/0001-28

10.188.734/0001-08

08.993.221/0001-10 .

09.424.427/0001-91

O9.275.990/OOQM5

00.604.061/0001-68

09.005.558/0001-34

09.198.067/0001-57

09.258.961/0001-75

10^5_88.370/0p0L45
09.196-559/0001-03

10.260.827/0001-98

09.271.085/0001-17

CEF-104

CEF-104

CEF- 104

CEF • 104

ÇEF_-_104
CEF - 104

CEF-104

CEF -J,(M

C^ -104
CEF - 104

CEF-104

CEF - 104

CEF - 104

CEF•104

M

GOVtHNCDÍ) t-STAUv)

S«<re:a(uita Sdúde

81-2

523:5

369-5

525-1

240,000,00

720.000,01

240.000,00

no.oop.op_

mooo,op_
690.000,01

120.000,00

240.000,00

570.000,00

450.000,00

120.000,00

GABINETE DO SECRETARIO
Rua Piguin 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curita» - Pamna - Brasa - Pene: (41) 3330-4400



Tcicmaco Borba

Terra Boa

238 ri crra Roxa
240

Tomazina

243 Três Barras do Paraná

244 Tiineiras do Oeste

245 Tup^si

246 União da Vitória

247 Unillor

248 Ventania

250 ytírê__

251 Viniiond
253 Xambrê

09-004-299/0001-27 CEF -104

09.242.908/0001-86 CEr^]_04_
09.291-168/0001-78 CEF - 104,

09.597.602/0001-42 CEF -104

10-505-434/0001-05 CEF - 104

09-343.691/0001-09 CEF - 104

09-289.387/0001-12 CEF - 104

09.277.109/0001-45 CEF- 104

08.885 072/0001-7^ CEF-104

09-361.081/000CEF- 104

09-j85.764/OOOJ-73 CEF -104
_09^05_3.4y3/0001-00 CEF-104
09-152-804/0001-80 CEF-104

09319-131.^0001-54 CEF - 104

08-600-424/0001-07 CEF - 104

09.281.376/0001-96 CEF-104

09.213-4.57/0001-.59 _ÇEF-_104
09.297.420/0001-56 CEF- 104

09.318.853/0001-40 CEF - 104

VALOR TOTAL

GABINETE

Rua Piquiri. 170 - ReUouças- 80.230
ETÁRIO

- Paraná - B

ÜOVtSNO llÜfcSIARO

Seci«lAii4 dd Jtúflc

120.000,00

120-000,00

120-4

28-7

463-5

1002-9

543-5

52.560.000,01)



DIOE- Oepartamenlo deIinprensa Oficial doEstado do Paraná ht^://www.documentos.dioe.pr.g3v.br/dioe/acoinpanhamentoMater.,

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Protocolo 29475/2018

Titulo Resolução SESA po 166/2018

Depositéno RAQUELSTEIM0ACH BURGEL

e-mafl RAQUEL@SBA.PR.GOV.BR

Enviada em 28/03/2018 17:23

Data dc publicação

03/04/2018 Terça-feira Gratuita

HfefòriCQ TRUfiCM REAUZAOA

àii Otárioonda! Executivo

Secretaria da Saíide

Resotução-EX (Gratuita)

166.1B.rtl
819.37 KB

Aprotade
(^fda Edição do
Diário: 10161

02/04/2018 09:33



innmunts

PREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANA

NS3.767/2018

Data : 21 de junho de 2018.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um

Crédito Adicional Especial no valor de R$

570.000,00 (Quinhentos e setenta mil reais), e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art 1- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 570.000,00

(Quinhentos e setenta mil reais), referente Incentivo Financeiro para Implantação do
Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS
conforme Resolução SESA n® 166/2018.

11-SECRETARIA DA SAÚDE
11.001 - Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.301.1003.01-015 - APSUS - Transporte Sanitário
2791 0332 03,02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente....570,000,00

Art 2- Para produzir recurso aos créditos acima, será

utilizado o excesso de arrecadação da FR 332 no valor de R$ 570.000,00.

Art 3® - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

do Paraná, em 21 de junho de 2018.

Edincio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado

lÀDÍ^afUDS
Prefeito Municipal

KuoTrei Ralãel Proner n" M57- Cnisa PdsIíI 281 • CKI'g6„KO«tO —Te1:(:43j.1$42-152S• FiK.1542.J322 oCNW7íiJ.1J.75aoüüM8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n°913do dia 23/06/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



TERMO DE REFERENCIA

Item QTD. linid. Dfscriçfm

XKlcri.O TIPO MIC HO OMIM S VAS SKíM INTKS |
KSI'i;{'ir-"I( A(, ÕKSMÍNIMAS:
M:i rra:

M<iilk'Ii>:

Piliiríviiiili::
• Chiiisi o oarriicuria iillcgnicli).':
• /cnuiiiilimifuo; 2(lIli/2lllS
• l iipiicitlailtf niinimailc 27 passagairns • iiiKlnn.slH - mixiliiir:
-'riii:<'igrafnilc líihiica.
- Mulof tiirlni mlffcimlct.

- Pliil-iki» mínima cIc 151) cx:

- Cmii -1 cilitiJrnc

• Sisicmii ilc intkíviln «;lcirõnii.-a:
• Mnviiln .1 uimlniílivd OitMolSIO .

- TtiivAii 4\2
•Ti-iisDo iiDimiiiil 2't vnlls.

• l'.ml<iviiwin com acicinanicmo hi^niiilico nuccrvo
- í ';lrnhm imvmial de 5 inatvHiiw à Ifcnic c imin a n; ^incroni^arfiis;
- Oiiccío llidnHilica,
-'I iiiiiliic dc cmtihiMlvcl com cflpncidiidcntlnimiiilc 1.10 llitrK:
- Kc.-icnaliVKi dc iifcÍi1I.AUI,A32) miniinii ik IH iilriw;
- líodiis dc mo nus diincnsfics dc fttm \ I7.5"\
• Piiciis nas dmtcnsto dc2l.i'75 Kl7 5". radiais, scni eiiiniitiv
- lindas c pneu eslcpc nus mcsnms ospccilicavkles di«v de rndiiiiem;
- l'oi)a pasoics
• I'U1 • Pesi-Hniln loial mínimo de it.>1)0 Ku.

• l.aiçiiM i-sicma miiiiin.-i do \eiciilo de 2 200 min.
- Pollioiiii do moiorisla conidcslncmneiilo lalcr;tl.
-( «mpiimciilu Mmimn dc 8.41111 mm
•i )isiiitici.i cmic cisos inmimii dc 4 ,*o<imiii

• Miiirnimcrnn mínima de I ')ii')inm
•Alutra cMcrtiii mínima de X'^ilOmni
- l-rcin e.siaeiiinitiiicnin piHíminiiicoenm aemnaincntn por mmiop.la',
- l-'icio de .serviijo pneiimíuico a lilsco/iamlroí nssislirii) eleirnitiCHmeuie
(AIlSi;

•Siispcibilo dinntcim e irascini inlcrlipnda por molus semi-elipt)ea.s c
nnuifiecedoics leleseópicns de diiplii iu;no.
- t lime icserva dc igniçiln.
- J'ollii<ji:is cscciiuxas cm lecidii. uluis, individuais icctiluWeis com im
mimmo K75 mm dc liirjrnra
Cinln dc scoiiraiiça ahdiimina! dc 2 piiMiw paru os passageiros c de í
poiiiix narn o inoionsiu u aii.xiliar.
• Vidios Inicmis mpvcis.
• l'isn em miuleiraeoiii passadeira ainidcrTiipanie ,
•(.'orlinas nas iiineins

• Poria lalcial direita com aeionninenlo pnciimdlicn uoinrolada pcln
moion.siii (com eliine na portecslcrna) para acesso de pn.ssageirn.s;
- Salda dc emergência conforme Iculsiaêtln vípcnle.
- (.'om iimeaco Indríiulico conipalive! toin o ivtso do veiculo, chave dc
mdii. extintor de incêiiiltoe irifuipiiln
-tJccIuiiigáo do l-:ihiiciiiiíc iiiw; a ptoiíotititle c aiitori/ailn acoincrciali/ar
o prodlili >011:1 lado c realiüoi iissislcnciii leemea lui eliassi e caitoccnu
- i) vcíciiio deverá conter todos os eiiiripamemns exigidos pi'l<)
Dcpailametitii de Transito que porvciitiini iii1i> tenham sido tiliidiis nus
esjseeiflciisxVs acmiii
• l oin garamiii completa dc 24 meses sem Imiile de quilonielrngem
ttiliciiecciuloo cronogramadc revtsiVs nulicodopcto labncante).
•,\ccsstlididadc conrwme legislação vigeiiic

Valor llnií

(RS)



riiRMÜ DE RHlTiRENClA

Dvscriçâc)

\i:í((i.o rtfcj MtcKo osinrs nas .si;catviiís
i':si'i:(iri(A(.<')h:.s mImmas:
Miirfn:

Muilclo:

• i' ciiiKHiciiii inlcgiiidi>s
-/croiiiiihiniLlro. 2III8í'2<I1S
• l':ip.iciJnük- iniiiitna ili' 2(ipiissiiiiviriK iuiiiiiri«tn * aiivilliii.
•SaiiiUiriK iii^tabilii de luluita
• TucounitHdir fiiHitca.

iiiiAciiii

• MoKif liitln' iiiU-ftiNilvr.
- !'iiiínciii iiilniiiiiidi; lf>2 cv.

- 1'iim 4 cilindros:
• Sisicniii <lc injcvilo ulcii^nica:
- Movido ncomhiisiive! Dii-scl .SMI.

• '!'infíi»4.\2;
•Tciisdo iioiniii:il 24 volis

- I:iiihrciii;cni com iiciminincnlo liidráiilico oii servo assistido.
- Cnmhio iniuiual dc 5 miirchos ú ficiite c uniu a rv siiicniniz,idlis;
- Diruvdo liididulica,
- Tiiiu)uc dc conibiMivcl com cnpacidadc mínima dc 150 Uinu.
- Kcsvrvauino dc uruiu(AKI.r'Ü2) iiuiiima dc IK liinu.
- RiidiLs dctuo iiiis diinciWiVs dc s 17.5",
- l'iKU5 nas diinciisõcs dc 21>í'75 Rí7 5". rmliais. scmcàmorii;
- KihIils c piiciiestepe nus mesmas especiliciK>Vs dos dc (iHlBfcm;
• Ar Coiulicioiiadn diilado mslalmio no leio

•fona faeoies com Nir de Iciluni
-CortMiAs nas janelas

- 1'IVI - fcMi Hrulo lotai inmiimi dc 'l,2«(l kj:.
-1 aryiiru exierini inlnimn do veiculo de 2.311)mui;
• 1'otlioiia do niouirisi.icom dcslnciimciilo lalcml.
•Comprimento Mmíinodc 'MiiKl nim
•Disianeiii entre eixos mliiliim de 4 5llllmm

•Altura inlem.a mínima dc I *)OI)mni
-Altura exienia nniiima de 2 DOOnim

• l-rctocsiaeiiiiiameiilo pncumiitlcocimi iicioTuiincntii por ninniiplii;
- I fcii) dc servnM pneiimaiieo a diseiViumbor assislido ctciroiiiciuiicnic
lAItS).
•SiispciiMio dnmteirn e imscira iiilcriiandtt por mola» semi-cli|>licus e
umurlecediiics lolcscòpiciis Ücdupla aedO'
- l-i.io Iraseiro tnoiri/. com rodados duplos c cijuipiido comdtfcicntinl;
- Cliiivc reserva dc ipiiivlto,
• foliroiuis exccnilvas em tecido, alias, jiidivlduais rcciinkeis ctun m>

niinlnio '1411 mm de latpam
Cimode segiiruiuja abdominal dc 2 pomo» puraus paMuectros c dc 3
pontos para n.inoiorisia e auxiliar.
- Vidros iiucrais moveis:

• fa.ssiideini aiilidcirapanie.
• Nit iinlizaítlo dc inadcrta, eonípciisado niiv.il on ctimvalciiic coitio
coinrii piso .

- 1'orla liilcnil diiciln eótii aeloiiamenio piicnipállco cotitrolada |wlo
liiolorisia (com cliave na pnilc cxlcinal pina acesso de passauciro.s:
• Siiidadc cmei|jdncia conroíiiic Icgisiagln vigcnie.
• foin nnuaco lií.ilriiuiieo eoinp.alivel com o peso do veiculo, éliiivc dc
roda. cxinilor dc ineciiiiio c iriiuignio
-lleclaractlo do i-iihrieanie !|nc a púiponcnicé tiutoii/iidii ii comurciitii/nr
o proiinloolcrlado .
- O veiculo dciciá coiilei lorlos os ciiuipamcnlos exibidos pelo
DcpaiiiHiicnio dc Tran.siui ipic roívctiliiiii nrto icnliniii sido alados, iittt
cspitcilIcavAcs acima
• iViiii itiijjiiuín coiiipicta dc 24 meses sem iliiiiic dc uiiilomcinigcin
.((ibcdcecnilo o ctonogiama de rcvislcs indicado pelo riibricuntel.
•Accssibilidiideconfoniic Icgisinvâo vigctiic
-Adesivos eoiiliirmc modelo a ser tiirnecldo pelo município.

Valor Unil

(RS)
.stica ivrus |
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VEICUL.OS

t^AGfíALE Volarc

SÃO JOSÉ-SC . 20 DE JUNHO DE 2018 .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Na condição de concessionário Agraie apresentamos nosso orçamento para
futura aquisição de veiculo tipo micro ônibus ano/modelo 2018-2018.

AC DER DE LlClTACAO .

VEICULO TIPO MICROÔNIBUS

-MARCA: COMIL PIA.

-Capacidade; 27 lugares + Motorista auxiliar + Motorista.
-Priltronas reclináveis em tecido com 875mm de largura .
-Corredor central para passageiros .

-011 Porta dianteira lado direito para embarque e desembarque.
-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
-Poltrona para motorista com deslocamento lateral.
-Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
-Tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada.
-Alavanca de cambio no painel.
-Cortinas nas Janelas

-Porta Pacotes interno

-Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
-Motor: diesel modelo Euro V

-Motor. Cummins iSF 3.8 - cvl 52 /550Nm/ 2.600 rpm.
-Sistema de Combustão; Injeção Eletrônica.
-Câmbio ; 05 marchas a frente + marcha ré

-Direção hidráulica ZF
-Sc ida de emergência acoplada no teto.
-Tc cógrafo VDO original de fabrica
-SiJspensão dianteira ; Interligada por mola parabólica e amortecedores
telescópicos de dupla ação
-Suspensão traseira : Interligada por mola seml-elípticas e amortecedores
telescópicos de dupla ação
-Pneus : 215/75R 17,5
-Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.

-Capacidade do tanque de combustível: 150 litros.
-Distancia entre eixo: 4500 mm.

-Comprimento total: 8.490 mm.
-Largura externa; 2.200 mm.
-Altura externa; 2.950 mm.



-Altura Interna 1.900 mm. ^
-PBT- Peso Bruto Total: 8.500 kg
-Piso em compensado naval com passadeira anti derrapante
- Garantia de 24 meses sem limite de quilometragem obedecendo as revisões

estabelecidas no manual do proprietário

VALOR DE 272.000,00 duzentos setenta e dois mil reais
ENTREGA 60 DIAS

VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

Ivo Zappelini Júnior

Consultor de Vendas

Ricci Comércio de Veículos Ltda

Rodovia BR 101 km 202

Sfeo José - SC

CSIPJ; 26 270.950/0001-20

pine; (48) 98839 5669 / 3346 2666

1^270.950/0001-"^
Rlcd Comércio d« Vekulot • ME

Rod. BR lúl, 1130 - Km 203
.Jíídim cidad# de Flofi«oôpoCb-a8?l1-OOt.

1 São José" SC



AGfíALE

SÃO JOSÉ-SC . 20 DE JUNHO DE 2018 .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Na condição de concessionário Agraie apresentarnos nosso orçamento para
futura aquisição de veiculo tipo micro ônibus ano/modelo 2018-2018.

AC DER DE LICITACAO .

VEjlCULO TIPO MICROÔNIBUS

-MARCA: COMIL PIA .

-Capacidade: 26 lugares + Motorista auxiliar + Motorista + Sanitário,
-Poltronas reclináveis em tecido com 940mm de largura .
-Ar Condicionado de teto

-Corredor central para passageiros .
-01 Porta dianteira lado direito para embarque e desembarque.
-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
-Poltrona para motorista com deslocamento lateral.
-Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
-Tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada.
-Alavanca de cambio no painel.
-Cortinas nas Janelas

-Pcirta Pacotes interno
-llLjminação interna com lâmpadas fluorescentes
-Mijjtor: diesel modelo Euro V
-Motor. Cummins ISF 3.8- cv162 /550Nm/ 2.600 rpm.
-Sistema de Combustão: Injeção Eletrônica.
-Câmbio : 05 marchas a frente + marcha ré

-Direção hidráulica ZF
-Saída de emergência acoplada no teto.
-Tacógrafo VDO original de fabrica
-Suspensão dianteira : Interligada por mola parabólica e amortecedores
telescópicos de dupla ação
-Suspensão traseira : Interligada por mola semi-elípticas e amortecedores
telescópicos de dupla ação
-Pneus: 215/75R 17,5
-Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.

-Capacidade do tanque de combustível: 150 litros.
-Distancia entre eixo: 4700 mm.

-Ccimprimento total: 9.100 mm.
-Largura externa: 2.360 mm.



-Altura externa; 2.950 mm. X-—-xB"
-Altura interna 1.900 mm.

-PBT- Peso Bruto Total: 8.500 kg
-Piso em compensado naval com passadeira anii derrapante
- Garantia de 24 meses sem limite de quilometragem obedecendo as revisões

estabelecidas no manual do proprietário

VAjLOR DE 340.000,00 Trezentos e quarenta mil reais
ENTREGA 60 DIAS

VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

l\io Zappélíni Júnior

C Dnsultor de Vendas

R cci Comércio de Veicules Ltda

Rodovia BR 101 km 202

São José - SC

CNPJ: 26.270,950/0001-20

Fone; (48) 9 8839 5669 / 3346 2666

r26.270.íí5C/0001-20 |
Ricc! Comercio 4e Vdiculos (.ois -

Rod. ÕR 101.11.ÍJ0- Km 203

IJartfim da Fiori«n6{>oUs - SSlll-OOl.

! São José-SC



PREFEITURAIMUNICIPAL de bandeirantes - PR
A/C: DEP DE LICITAÇÃO

Cambé-PR. 20 de junho de 2018.

PROPOSTA COMERCIAL

Conforme vossa solicitação segue abaixo proposta para aquisição de 01 (um) Micro ônibus marca Marcopolo
modelo VOLARE V8L Okm, ano 2018 Modelo 2018, conforme descrição abaixo:

Descrição

-Capacidade: 27 lugares + Motorista auxiliar +
Motorista (29 LUGARES)
-Poltronas reclináveis revestidas em tecido com
875 mm de largura.

' -Coriredor central para passageiros.
-01 Porta dianteira lado direito para embarque e
desembarque.
-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de
aluminlo.

I-Poltrona para motorista com deslocamento laterai.
-Cinto de segurança abdominal para todas as
poltronas.
-Tomada de ar no teto com saída de emergência
acoplada.
-Alavanca de cambio no painel.
-Cortinas nas Janelas

-Porta pacotes interno
-iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
-Motor: diesel modelo Euro V

,-Motor. Cummins ISF 3.8 - cv152 /450Nm/ 2.600
rpm.

-Sistema de Combustão: Injeção Eletrônica.
-Câmbio: 05 marchas a frente + marcha ré
-Direção hidráulica ZF
-Saida de emergência acoplada no teto.
-Tacógrafo VDO original de fabrica
-Suspensão dianteira: Interligada por mola
parabólica e amortecedores telescópicos de dupla
ação
-Suspensão traseira: Interligada por mola semi-
elípticas e amortecedores telescópicos de dupla
ação
-Pneus: 215/75R 17,5
-Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.

I-Sistema elétrico 24 volts. I

Uníd.
Marca Preço

proposto

Marcopolo R$262.ooo,oo
Volare duzentos
wj., E SESSENTA

E DOIS MIL

REAIS

ranibi> -Partíík-CEP; S6.S«7,^iM--P<»neJpav



^ Rodo
K Seruice

- Radio com entrada usb instalado

-Capacidade do tanque de combustível: 150 litros.
-Distância entre eixo: 4.500 mm.

-Comprimento total: 8.450 mm.
-Largura externa: 2.200 mm.
-Altura externa: 2.915 mm.

-Altura interna 1.900 mm,

-PBT-Peso Bruto Total: 8.500 kg
- Acessibiliade conforme legislação vigente.

TOTAL (262.000,00) DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL REAIS.

Condições de pagamento: Á Vista, contra entrega.
\/a1idade da proposta 90 (noventa) dias após a emissão deste .

^^azo de entrega: em até 90 (noventa) dias após a emissão do Empenho.
Sem mais para o momento e a disposição para qualquer dúvida, subscrevemo-nos.

Odécio Jijniof de Oliveira
Consultorcfe Vendas
Rõd^ Service Ltda.
43-9 5986-8587 I 43-3174-3700

Íiini<tr@rodoservice.com.br

^0.688,075/0004-501
rodo service ltda

Rod. Celso Garcia Cid. 923LJd.Ana Elisa -CEP 86.187-000
CAMBE -PR J

Rod. Cotüo Garcia Cíii. dZ3-Jd. AnaEiiza -Cambé-PMné- CEP: 86.167-OOQ-FunR/ráx (4.)) 3174-37Cia



Rodo
K Seruice

PREFEJTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

A/C: DEP DE LICITAÇÃO

Cambè-PR, 20 de junho de201'8 .

PROPOSTA COMERCIAL

t oiUbmw vo.ssíi soliciiaçSü segue abaixo proposia para uquisivào ilc 01 (um) Micro ônibus marca Marcupuiu modelo VOI.ARE
U'f>C I) km. ani 20IS Modelo 20)8. coiiíbmic descrição abaixo:

Item Descrição

•^01 Veícuio do tipo micro ônibus de Fabricação
Nacional. Ano/Modelo 2018/2018.

Carro Completo - Carroceria e Chassi integrado.
Capacidade de 26 passageiros + Motorista +
Auxiliar de motorista.

Sanitário instalado de fabrica.

Ar Condicionado de teto.

Poltronas executivas reclináveis revestidas de

tecido.

Largura das poltronas 940 mm.
Cinlb de segurança para todas as poltronas.
Poria pacotes completo com luz de leitura .
Cortinas em todas as janelas.
Poltrona hidráulica para o motorista.
Janelas com vidros moveis.

Porta lado direito com acionamento a ar externo

e interno.

Alavanca de câmbio no painel.
Vidro vigia na traseira.
Direção hidráulica.
MotorCUMMlNS 1SF3.S .

Polêicia de 162 CV a 2200 rpm.
Injc^ ào Eletrônica, Computador de Bordo.
Rodádo duplo no eixo traseiro.
Freios com acionamento a Ar e ABS.

Sistema elclrico de 24 volts.

Tanque de combustível com capacidade de 150
litros.

Combustível die.sel S-10.

Qtde. Unid.
. . Marca Preço

Umd.
proposto

Unid. Marcopolo RS3.37,DOO,O0
WQP TREZENTOS

E TRINTA

SETE MIL
REAIS

Rod.Câlsa Gaicifi Cid, 923—Jd. Ana Ellzn - Cambó—Paraná - CEP:66.187-01)0 — f!:!! 7174-?700'



Rodo
K Sjeruice

Tanque com reservatório mínimo 18 ütros de
uréia liquida (Aria 32).
Comprimento lotai 9.040 mm.
Largura externa de 2.360 mm.
Entre eixos de 4.800 mm.

IAltura interna 1.954 mm.
Altura externa 2.995 mm.

Peso bruto total dc 9.200 Kg.
Pneus/Rodas: 215/75 R 17.5' rodas 6,00 XI 7.5'

Perramentas: macaco, estepe e triângulo de
sinal|ização.
As.si jiência técnica completa chassi carroceria.
Garmlia e assistência técnica total de 02 anos

conft)rme manual do proprietário.
Acessibilidade conforme legislação vigente.

\ TOTAL (337.000.00) TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS.

Condições dci pagamento: A Vista, contra entrega,
y^alidade da f ropo-sta 9ü (noventa) dias após a emi.s.sào deste .

.Tiizo de entrl*ga; em até 90 (noventa) dias após aemissão do Empenho.
Sem mai.s para o momento e a di.spü.siçào para qualquer dúvida, siibscrevemo-nos.

A L
Odecio Júnior de Oliveira
ConsuftõT de Vendas
Rodo Service Ltda.

43-99986-8567 / 43-3174-3700

iuiiior@rodoservlce.com.br

rodo SERViCE LTDA
Rod. Cs/so Garcia Cid, 923LJd.Ana Elisa -Cgp 86 T87-000

^ CAMBE - PR

Rod. Colso Garcia Ctd, 923-Jd. Ana Ellza-Caiubè-Paraná-CEP: a6.1&7<400-Fons/Fm: a3). >174-3700



AGRALE

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 20 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Na condiçãé de concessionário Agraie apresentamos nosso orçamento para futura aquisição de veiculo tipo
micro ôníbiis ano/modelo 2018/2018.

AC DEP DE LlCITACAO.

VEICULO TIPO MICROÔNIBUS

Chassis: Agrale
Carroceria: Neo Bus Tundre Way .
•Capacidade: 27 lugares * Motorista auxiliar Motorista.
-Poltronas reclínávels em tecido com 875mm de largura.
•Corredor central para passageiros.

-01 Porta dianteira lado direito para embarque e desembarque.
-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
-Poltrona para motorista com deslocamento lateral.
-Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
-Tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada.
-Alavanca de câmbio no painel.
-Cortinas nas Janelas

•Porta Paco es interno
•Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
•Motor: dicsel modelo Euro V

•Motor. Cummtns ISF 3.8 —cv152 /550Nm/ 2.600 rpm.
-Sistema de Combustão: Injeção Eletrônica.
-Câmbio : 05 marchas a frentemarcha ré
-Direção hidráulica ZF
-Salda de emergência acoplada no teto.
•Tacógrafo VDO original de fabrica
•Suspensão dianteira : Interligada por mola parabólica e amortecedores telescòpicos de dupla ação
•Suspensão traseira : Interligada por mola semielFpticas e amortecedores telescópicos de dupls ação
•Pneus ;215/75R 17,5
-Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.

•Capacidade do tanque de combustível; 150 litros.
-Distancia entre eixo: 4.550 mm.

•Comprimento total: 8.650 mm.
'•Largura externa: 2.200 mm.
•Altura externa: 2.950 mm.

•Aitura interna 1.900 mm.
-PBT- Peso Bruto Total : 8.500 kg
•Piso em compensado naval com passadeira anti derrapante
• Garantia de 24 meses sem limite de quilometragem obedecendo as revisões estabelecidas no
manual do Fjroprictário

VALOR DE 269.000,00 duzentos e sessenta= e nove mil reais
ENTREGA 60 DIAS

VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

113.593.403/0001-3?
PRUOEN nus COMÉRCIO
Dc veículos LTDA. - CPP

I*' "•
^^44 tXÍ' I

j —i

Eucles Jesus

Consultor de Vendas

(18) 3908-4242 / 99.601-0274

Av.f ntonioCanhettí, 981-A- Jardim Cambuy• Presidente PrudenlelSP• Cep 19061-545 j Fone (18) 3908-424213906-7977
CNPJ; 13.593.403/0001-33



AGRALE
PRÜDEN SBi^' í

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 20 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Na condição de concessionária Agrale apresentamos nosso orçamento para futura aquisição de veículo tipo
micro ônibus ano/modelo 2018/2018.

A/C DEP DE LICITACAO.

VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS

Chassis: Agrate
Carroceria: Neo Bus Tunder Way .
•Capacidade: 26 lugares Motorista auxiliar Motorista SANITÁRIO.
-Poltronas recfinàveis cm tecido com 940mm de largura.
-Corredor central para passageiros.

-01 Porta dianteira lado direito para embarque e desembarque.
«-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
-Poltrona para motorista com deslocamento lateral.
-Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
-Tomada delar no teto com saída de emergência acoplada.
-Alavanca d i câmbio no painel.
•Cortinas nc s Janelas

-Porta Paco es interno

•Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
-Motor: diesel modelo Euro V

-Motor. Cummins ISF 3.8 - cv162 /550Nm/ 2.600 rpm.
-Sistema de Combustão: Injeção Eletrônica.
•Câmbio : 05 marchas a frente marcha ré
-Direção hidráulica ZF
-Saída de emergência acoplada no teto.
-Tacógrafo VDO originai de fabrica
-Suspensão dianteira : Interligada por mola parabólica e amortecedores telescópicos de dupla ação
-Suspensão traseira : Interligada por mola scmielípticas e amortecedores telescópicos de dupla ação
-Pneus: 215/75R 17,5
•Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.

•Capacidade do tanque de combustível: 150 litros.
•Distancia entre eixo: 4.800 mm.

-Comprimento total: 9.050 mm.
-Largura externa; 2.200 mm,
-Altura externa: 2.950 mm.

•Altura interna 1.900 mm.

-PBT-Peso 3ruto Total: 9.000 kg
-Piso em CO npensado naval com passadeira anti derrapante
- Garantia de 24 meses sem limite de quilometragem obedecendo as revisões estabelecidas no

manual do proprietário

VALOR DE 349.000,00 Trezentos e quarenta e nove mil reais
ENTREGA 60 DIAS

VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

^3.593.403/0001-33^
PRÜDEN QUS COMÉRCIO

DC VEÍCULOS LTDA.-CPP

.,Ali:W L*lfiíVT CIP s»«',
ent PHlfOChíC •W _J

Eucles Jesus

Consultor de Vendas

(18) 3908-4242 / 99601-0274

Av. AntonioCanhetU, 981-4-Jardim Cambuy • Presidente Prudente/SP • Cep19061-5451 Fone(18) 3908-4242/ 3908-7977
CNPJ: 13.593.403/0001-33
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325 Aquisiçãc
Snllr»«nln

Cetigo Nam

686-6 DAIANE FBVJANCA DELA ROZA TOMÉ

Local
C4dflo Nam

110001 Departamento Adrrini

Orgio'
Nam

11 SECRETARlAOeSAÚDE

Entrega
Uxal

Aquisição de Material

Município de Bandeirantes
SolIciUção 325/2018

Termo de Referência

Srntcbsn

29/06/2018

Procasao Gorado.

Núrmfa

416/201B

Departamento AdrrinistraGvo da Secretaria de Saúde

Pagamanto
fi3í7m

ai ATÉ 30 DIAS

Oiwtfcbtedtilans

NOPATO DA PRB^BRJRA DOMUNICÍPIO DEBANOBRANTES-FR 120 Das

Descrição:

AQUISIÇÃO DE 02 VElCÜLOS UTILITÁRIOS t-nCBO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS
MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PR^ARIA a SAODE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

Código Noms

01S139 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• Chassi e carroçaria IrMagrados
- Zero qultomeirs; 2018/2016

-Capacidade mínima de 27 passageiros + motorista + auxiliar:
- Tacógrafo de fábrica;
• Molor turbo inietcoolor:
• Potáncia mínima de 1S0 cv:

• Com 4 cIDndres:
• Sistema de Injepio eletrônica;
- Movido á combustível Olese! S10,

- Tração 4x2.

-Tensão nominal 24 veits. ~ '

• Embreagem com acionamento hidráulico ou servo essistido;
• Câmbio manual de 5 marchas á frente e uma a rá, sincronizadas:
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima de 150 litros;
- Reservatório da uréia (ARLA32} mínima de 1S litros:
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x t7,S~:
• Pneus nas dimensões de 215/75 R17.S", radiais, sem câmara;
- Rodas a pneu estepe nas mesmas especificações doa de rodagem;
- Porta pacotes
• PBT- Peso Bruto Total mínimo da 8.500 kg;
• largura exlema mínima do veicub de 2,200 mm;
- Poltrona do moterísia com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo do 8.400 mm
-Distância entra eixos mínima de 4.S00mni

-Altura Interna mínima de t.SOOmm

•Altura exlema mínima de 2.900mm

• Freio estacionamento pnaumáilco com acionamento por manopia;
• Fralo de serviço pnoumático a disco/tambor assistido eletronicamente (ASS);
•Suspensão dianteira e traseira Inteiligeda por mídas seml-eliptieaa e omonecedores telascóplcoa
tia dupla ação.
• Chave reserva de ignição;
- Polironas executivas em tecido, attes, índividutò reclináveis com no mInimeaTS mm de
Ivgura
Cinio de segurança abdominal de 2 pomos para os passagalrt» e de 3 pontos para o motorista
e auxiliar;

- Vidros íBierais moveis:

- Piso em madeira com passadalra anlIderTapenle;
•Corbnas nas janelas
- Porta lateral diraiia com acionamento pneumálloo controlada pelo motorista (com chave na
pane externa) peta acesso de passageiros;

• Salda de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso do veiculo, chave de nxia. extintor de incêndio
e triângulo.
•Declaração do Fabricante que a proponente á autorizada a comercializar o produlo of^tedO o
realizar assistáncla técnica no chassi e carrocorla.

- O veiculo deverá comer todos os equipamentos exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas especificações acima.
- Cem gamniia completa de 24 meses sem limile de quilometragem (Obedecendo o cronogmma

Ernbflo per: MARCOS OEMORAES, na unãoSSIPi

Unidada

UN

Quantidade

1.00

UniUrlo

0,00

2atB2D16 tai339



Município de Bandeirantes
Solicitação 325/2018

Termo de Referência

d« revisões Indicado pelo Isbricanle) '
-Acessibilidade conforma legislação v ígenle.

0191<0 VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e canoceiis Iniegredos.
• Zero quilômetro: 2018/2016
- Capacidade mínima de 26 passageiros * motorista * auxiliar
•SanltÂrío mstalado de fabrica
- Tacógrafo de fábrica:
-Ssgeseiro traseiro
• Motor lurtm intercooler
• Potência mínima de 152 cv;
• Com 4 cilindros;

• Sistema de injeção eletrõnlea;
- Movido à combustível Diesel 510.
•Treçêo 4x2:
•Tensão nominal 24 volts.

• Embreagam com acionamento hldráutíco ou servo assisllde:

• Câmbio manual de 5 marchas á frente e uma a ré, sincronizadas;
• Direção hidráulica;
• Tanque de combustível com capacidade mínima de ISOIlIros;
• Reservatório de urela <ARLA32) mínima de 18 (liras;
- Rodes de aço nas dlmertsões de 8.00 x 17.5";
• Pneus nas dImensSes de 21S/7S R17.5", radiais, sem câmara;
• Rodas a pnau estepe nas mesmas espacifícações dos de rodagem;
• Ar Condiclonsdo dulado instalado no teto.

-Poria Pacoias com luz do leitura

-Coninas nas janelas
• PBT- Peso BrutoTotalmínimo de 9.200 kg;
- Largura externa mínima do veicule de 2.360 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral:
•Compdmemo Mínimo de 9.000 mm

•Olslância entre eixos mínima de 4 SOOmm

-Altura Interna mínima de t.900mm
-Altura extame mínima de 2.900mm

- Freio estacionamento pneumático com eolonamento por martopia;
• Freio de serviço pneumático a disco/lambor assistido etetronlcamanla (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por molas seml-eliptícas e amortecedores teiascópleos
de dupla ação.
- Eixo traseira motriz com rodados duplos e equipado com diferencial;
- Chave reserva de ígniçie:
• Pelironas executivas em tecido, altas, individuais recllnàveis com no mínimo 940 mm da
largura - -
Cinto do segurança abdominalde 2 pontes para os passageiros s da 3 pontos pare o motorista
e auxdiar;

- Vidros laterais moveis;
• Passadeira antldorrapante:
• Na utilização de madeira, compensado naval ou equivalentecoma contra piso;
- Porta lateral direita com acionamento pneumático controlada pelo molodsta (oom chávé na
parte externa) para acesso de passageiros;
• Saida de emergãncla conforma legislação vigente:
• Com macaco hidráulico compatível com o peso do veiculo, chave de roda. extintor de Incêndio
e triângulo.
•Declaração do Fabricante que a proponente é autorizada a comercializaro produto ofertado.
- O veicule deverá conter todos os equipamentosexigidos pelo Departamento da Transito que
ponrentura não tenham sido ciladas nas especificações acima,
- Comgarantiacompletade 24 meses sem limite de quilometragem. {Obadecende o cronograma
de revisões Indicado pelo fabricante).
-Acessibilidadeconformo legislação vigente.
•Adesivos conforme modelo a sor fornecido pelo niuhicTpto.

Emibtfcípcr: MARCOS DE MORAES, rs wrsãa S519x

OAIANC FERhANDA ROU TOMÍ
SECRETARIOMCA

290612013 tS:t3S9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes. 03 de julho de 2018.

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-ihe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formaiizar processo íicitatório para: AQUtsiçÃo de 02 veículo
UTILITÁRIO MICRO ÔNIBUS O KM , VEÍCULOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES PARA O MUNICÍPIO DE LONDRINA-PR (ENCAMINHAMENTOS PARA HOSPITAL DO
CÂNCER) E PARA TRANSPORTES DE PACIENTES ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTOS MÉDICOS
NO MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR. Conforme oficio n® 200/2018 e termo de referência em anexo.

Atenciosamente,

AntM^^onizett/de Souza
Diretor ba\fívisão de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]

Estado do Paraná

ÍTES

Bandeirantes, 03 de julho de 2018.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a Instauração de
procedimento licitatório para: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULO UTILITÁRIO MICRO ÔNIBUS OKM , VEÍCULOS
QUE SERÃO UTILIZADOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA O MUNlClPIO DE LONDRINA-PR
(ENCAMINHAMENTOS PARA HOSPITAL DO CÂNCER) E PARA TRANSPORTES DE PACIENTES
ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTOS MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR. Conforme oficio n»
200/2018 e termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

SecrkáriosMunk
ÍS;ZANARDO
Je Mministração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

Estado do Paraná

Bandeirantes, 03 de julho de 2018.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
portei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULO UTILITÁRIO MICRO ÔNIBUS OKM , VEÍCULOS QUE SERÃO
UTILIZADOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA O MUNICÍPIO DE LONDRINA-PR
(ENCAMINHAMENTOS PARA HOSPITAL DO CÂNCER) E PARA TRANSPORTES DE PACIENTES
ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTOS MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR. Conforme ofício n"
200/2018 e ternio de referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recados orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINOJI/MfyrÍNS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND

ESTADO DO PARANÁ (f

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: SECRETARIA DE SAÚDE

3. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:

a) RICCl COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME;

o) RODO SERViCE LTDA;

C) PRUDEN BUS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA EPP.

ITEM QTD I LND PRODUTO

" veículo tipo micro ônibus com as
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS;
- Chassi e carroceria iniegrados
- Zero quilomeiro; 2018/2018
- Capacidade minima de 27 passageiros +
motorisia + auxiliar;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo inicrcooler;
- Potência minima de 150 ev;
- Com 4 cilindros;
- Sistema de injeçflo eielrônica;
• Movido à combustível Diesel SIO,
- Traçáo 4x2.
•Tensão nominal 24 volts.

• Embreagcm com acionamento hidráulico ou
servo assistido:

- Câmbio manual de 5 marchas à Ircme c uma a

ré. sincronix.adas;

•Direção hidráulica:
- Tanque de combustível com capacidade
minima de 150 litros:

- Reservatório de uréia tARLA32) minima de 18
litros;

- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 RI7.5".
radiais, sem câmara;
- Rodas c pneu estepe nos mesmas
especificações dos de rodagem;
- Porta pacotes
• PBT—Peso Bruto Total mínimo de 8.5Ü0 kg;
- Laigura externa minirva do veiculo de 2.200
mm;

- Poltrona do moiorisiu com deslocamento

lateral;
•Comprimento Minímo de 8.4ÜÜmm
•Distância entre eixos minitna de 4.500mm

-Alliira inlema minima dc l.QOÜram

RICCl RODO PRUDEN
VLR VLR

MÉDIO MÉDIO
UNITÁRIO TOTAL

272.000.00 I 262,000.00 | 269,<H.)0.0Ü 267.666,67 | 267.666.67

Rua Frei Rafael Proner. I457-Cx. Postal 281 CEP 86.^60000 Tel3542-I525 - li-mail: |jtiiucao'<Ybniiüeir;inies.pr-gov .hr-í'NPl 76 2?5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \

•AUuru cMcma luliijinu do 2.9ü0mm

Hrcio estacionamento pneumôlico com
Bcionamcnio por manopla:
• Freio do sttr\'iv'o pncumãtico a discu/tuinbor
assistido eletronicamente (ABS):
•Suspensflo dianteira e traseira interligada por
molas semi-eliptieos c amortecedores
telcscópicos dc dupla ação.
• Chave reserva de ignição;
- Poltronas executivas cm tecido, ultns,
individuais rcciináveis com no mínimo 875 mm

dc largura
Cimo dc segurança abdominal de 2 pontos para
os passageiros e dc .1 pontos pura o muiorisiu c
auxiliar:

- Vidros laierai.'! moveis:

Piso em madeira com passudeira
antiderrapante;
-Conina-s nas Janelas
• Porta lateral direita com acionamento

pneumfUico controlada pelo motorista (com
chave nu purte c.xternu) para acesso de
passageiros:
- Salda dc emergência conforme legislação
vigente:
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veiculo, chave de roda. extintor dc incêndio c
triângulo.
-Declaração do 1-abricanlc que a proponente ê
autoriícada a Contcrclali/ar o produto ofertado c
realizar assistência Icenica no chassi c

carroceria.

- O veículo deverá contêr todos os equipamentos
exigidas pelo Departamento de Transito que
porventura nâu tenham sido citados nas
espccillcações acima.
• Com garantiu completa de 24 meses sem limite
de quilometragem. (Obedecendo o cronogrnmn
de revisdes indicado pelo 1'abrícanic).
-Acessibilidade conforme leeislacáu viuenle.

veículo tipo micro ônibus com as
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS:
- Chassi c carroecriu imegrados.
-Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima dc 26 passageiros +
motorista auxiliar:
•Sanitário instalado de fabrica

- Tacógrafo de fábrica:
•Bagagciro traseiro

I - Motor turbo intercuoler;
- Potência mínima dc 162 cv;
- Com 4 eilinüros;

- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido á combustível Diese! S10.
- Traçüo 4x2:
•Tensão nominal 24 volis.

- Embrcagcm com acionamento hidrâulicu ou
servo assistido;

• Câmbio manual dc 5 marchas à frente c uma a

rê. sincronizadas:

340.000,00 337.000.00 349.000.00 342.000.00 342.000.00

RuaFrei Rafael Proner. I457-Cx. Postal 281 CEP 863600Ü0 Tel.3542-4525-K-tnuil: liciiaeii() <t:bimdeirai)ies.pr.g«v.br-CNPJ 76.2.15 7.í,l,'tu>oi-lK



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

' DircçSo hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade
mínima de 150 litros:

- Reservatório dc urcia (ARLAJ2) mínima de 18
litros;

- Rodas de aço nas dimensócs de õ.OÜ s 17.5":
- Pneus nas dimensóes de 215/75 RI7.5".

radiais, sem câmara:

• Rodas c pneu estepe nas mcsma.s
especificações dos de rodagem:
• Ar Condicionado duiado instalado no leio.
-Poiia Pacotes com lu/ de Iciliira
—Cortinas nas janelas
• PBT - Peso Bnito Total mínimo de 9.200 kg;
- Largura uxtcnia minima do veiculo de 2.3.60
mm;

- Poltrona do molorisiu com deslociimcnio

lateral:

-Comprimento Mínimo de 9.000 mm
-Distância entre eisos mínima dc -l.SOUmm

-Altura interna inlniimi dc 1.90Umm

-Altura cxiema minima de 2.900mm

- Trciú estacionamcnio pncumãtico com
acionamento por inanupiu:
- Trcio dc serviço pnciimálico a disco/iamtior
assistido elotronicamenic (ABS):
-Suspensão diamcini e iniscira interligada por
molas semi-clipticas e amoneccdorcs
leicscòpicos de dupla ação.
- Eixo traseiro motriz com rodados duplos e
equipado com diferenciai:
- Chave reserva de igniç3o:
- Poltronas execulivas cm tecido, altas,

individuais rcclínáveís com no mínimo 940 mm

de largura
Cinto dc segurança nbdoininal de 2 pomos para
os passageiros c de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
• Vidros laterais moveis;

- Passadeira amiderrapaiitc;
- Na uiilIzaçiH) de madeira, compensado naval
ou equivalente como contra piso;
- Porta lateral direita com acionamemo

pncumãtico controlada pelo motonsia (cora
chave na pane externa) para acesso dc
passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação
vígehle;
- Com macaco hidnSulieo compailvolcom o peso
do veiculo, chave de roda. extintor de incêndio e
triângulo.
-Declaração dü Fubricante que a proponente ê
autorizada a comercializar o produto ofertado.
- O veículo deverá conter todos cs cqtiipamcntos
exigidas pelo Dcpanomunio de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa dc 24 meses sem limite
de quilometragem. (Obedecendo o cronogroma
de revisões indicado pelo fabriciimc).
•Acessibilidade conforme Icglslucão viiscnlc.

RuaFrei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CJll' 863í)üü(JU TcI.35'12-4525 - F.-raail: liciiucuo'í{;bandeiriuites.pr.gov.tir-CM'J 7ti,335.75'3AiO(J!-4H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDpB4NTES
ESTADO DO PARANÁ

•Adesivos conforme modelo a ser fornecido pelo
município.

TOTAL O LOTE

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

609.666,67

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

02791-332 IIOOOII030II003 i 0154490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO II MArHRIÁTPÊRMAMEN
SAÚDE 02980-303 IlOOOl10301100360514490520000 EQUIPAMENTO E MATÉRIA!. PERMAMENII.

DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTARIA:

I QTD UND PRODUTO

^ VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi ecarroceria integrados
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 27 passageiros + motorista
+ auxiliar;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo inlercooicr:

- Potência mínima de 150 cv;
- Com 4 cilindros;

- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SIO.

-Tração 4x2.
-Tensão nominal 24 volls.

- Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;

1 I ivir-i • Câmbio manual de 5 marchas à frente e uma a ré,1 UND • • .
sincronizadas;
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 R17.5". radiais,

sem câmara:

• Rodas e pneu estepe nas mesmas espccillcações
dos de rodagem;
- Porta pacotes
- PBT- Peso Bruto Total mínimo de 8.500 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2.200 mm;
- Poltrona do moiorisla com deslocamento lateral:

-Comprimento Mínimo de 8.400 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.500mm

MARCA/M

ODELO

VLR VLR

MÁXIMO MÁXIMO
UNT TOTAL

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜÜÜ Tcl.3542-4525 • E-maiT. licilacuü@bandeiranies.pr.gov,br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

-Aluíra iiuerna mínima dt; 1.9ü0iTim
-Altura externa mínima de 2.900mm

Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicantente (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amortecedores telescópicos
de dupla ação.
- Cliave reserva de igniçào;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 875 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar:

- Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadeira antiderrapante;
-Cortinas nas janelas
- Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saidade emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veiculo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo.
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializjir o produto ofertado e
realizar assistência técnica no chassi e carroccria.
- O veiculo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o eronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vigente.
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados.
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 26 passageiros + motorista
+ auxiliar:
-Sanitário instalado de fabrica
- Tacógrafo de fábrica;
-Bagageiro traseiro
- Motor turbo intercooler:

- Potência mínima de 162 cv;

- Com 4 cilindros;
- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SI O,

Ruu Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281 Cl-P 8636000» •|'el.3542-4S25 - E-muil: lidlaaio-Síbandcinmics.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /"SL N

- Tração 4x2;
-Tensão nominal 24 volts.

- Einbreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;
- Címbio manual de 5 marchas à frente e uma a ré,
sincronizadas;

- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade minima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 RI7.5", radiais,
sem câmara;
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Ar Condicionado dutado instalado no teto.

-Porta Pacotes com luz de leitura

—Cotlinas nas janelas
- PBT - Peso Bruto Total mínimo de 9.200 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2.360 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 9.000 mm
-Distância entre eixos minima de 4.500mm

-Altura interna mínima de l.900mm

-Altura externa mínima de 2.900mm

Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicamente (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amortecedores telescôpicos
de dupla ação.
- Eixo traseiro motriz com rodados duplos e
equipado com diferencial;
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 940 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Passadeira antiderrapante;
- Na utilização de madeira, compensado naval ou
equivalente como contra piso;
- Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso

Rua I-rci Rafael Proner, MST-C.k. Posial 281 CEP863óütlU[) 'I'el.35-I2"1525 - Iwiiaii' liciuii;!»! «'baiideininlcs.pr gov.hr-CNP.i 235 ''53'iii)(i | -ix
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do veiculo, chave de roda, exiinlor de incêndio e
triângulo.
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado.
- O veículo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vigente.
-Adesivos conforme modelo a ser fornecido pelo
município.

TOTAL DO LOTE

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) ittês após o término do prazo de execução.

Bandeirantes, 03 de julho de 2018

DAIANE FERNANDA^EÍ^ ROSA TOME
Secretária dc Saúde

Rua Frei RafeeI Proncr, l457.Cx. Postal 281 CKP 86360000 •I'tíl.3542-4525 • li-mail: ]iciiacao^bundclramcs.pr.gov,br-CN)'J 76,235.753/001)1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM. PARA TRANSPOR! L
DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE. DE RECURSOS
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE - APSUS, PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Em atendimento à solicitação do Sr, Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária paraabertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
recitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
d jnibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a vcrifícação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho apôs a devida
verificação.
Para tamo, a dotaçSo para o Processo Lidtalóriu i a setiuime;

«rropTADíA I despesa j DOTAÇÃO FUNCIONAL ."T" " "1"SECRETARIA PROCRAMATICA DESCRIÇÃO
SAIJDE 02791-332 1100011030110Q310154490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE
SAIJDE I 02980-303 | 11000110301100360514490520000 | EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMAMENTE

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilitlade financeira pela Secreiaria de Fazenda, pois seguindo essa meiodolosia. o
Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Kesponsabílidade Fiscal deixando-o numa Ciestao Pública de
Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a sertomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
oc^Qieniários suficientes paraa referida despesa durante a e.xecuçào do contrato.

Bandeirantes, 20 de julho de 2018

j-Carolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proncr. [457-Cx. Postal 281 CLP 8636t)0(K) Tcl,3542-1525 • L-muil liciuicuuM haiiJciranlc- pi hr-UNpJ Ni 2.í< 1 -ix
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA R CURITIRA
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
ÀSAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 609.666,67 (selscentos e nove mil, seiscenlos e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( ) há recursos financeiros previstospara o objeto acimaespecificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 parao exercíciode 2018, no montante de R$ 609.666,67 (seiscentos e nove mil, seiscenlos e
sessentae seis reais e sessentae sete centavos), conforme dotações especificadas no parecercontábil dc 20
de julho de 2018.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte dc recursos:
( ) à vista.
( ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
{ ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 20 de julho de 2018

Linc/Manins

Prefeito Municipal

Rua ['rei Rafael Proner, 1457-Cx.Postai 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-muil: [icitacao@bandcirunles.pr.gov,br'CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: I29/20I8-PMB líandciranies. 20 de julho do 2018,

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuia do Edital de Licitação
n° 07/2018-PMB. modalidade TOMADA DE PREÇOS que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02
VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS
MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS. PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e respectiva minuta de Contrato, para os fins prev istos no
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame sem cota exclusiva para empresas
de porte ME, EPP ou MEI, tendo em vista, o objeto ser Indivisível, portanto, cumprindo as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsto no artigo 47 e 48 da Lei Complementar
123/2006.

Cordialmente,

^ JOSÉ CARíX)s^sirrA
Presidente da<íomissàü de Licitações

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47,683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

RuaPrei RalacI Proncr. 1457-Cn. Posial28l CKP «6I6n»00 Icl 3S-I2-.I525 • l'.-niajl: licilauumbuuJcintius priios
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ESTADO DO ÊARANÃ

MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 07/2018- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 129/2018- PMB

I - PARTE ESPECÍFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

Esta licitação do tipo menor PREÇO POR ITEM, a preços futos e sem reajuste será regida
pelo disposto na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006 esuas alterações Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso
XXI,c pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato era anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado licitador. torna público que às09hl0min
(horário de Brasília) do dia 20 de agosto de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Paraná, Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS pelo
menor PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, sendo que o recebimento dos envelopes
de habilitação e proposta (envelopes n° I en" 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília)
do dia 20 de agosto de 2018, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes e será conduzido pelo Presidente: José Carlos Sitta e Membros: João Roberto Cosmo e
Luana Ribeiro Goularte Barbosa, após este horário não serão mais acolhidos os envelopes.
02.2 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser
solicitados, por escrito, àComissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para
o recebimento das propostas (envelopes n° 1e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas por
escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.
02.3 Aqualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1e
n 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os lermos do Edital mediante a emissão de um
adendo.

02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de imptignaçâo ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das
propostas, devendo serprotocolado na Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

03. OBJETO, REGIME DE
CAPACIDADE DE EXECUÇÃO

EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO EXECUÇÃO,
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03.1 A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS
MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS
DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES PR. do tipo menor PREÇO POR ITEM. a
preços fixos e sem reajuste:

• Entrega: Pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná.
• Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM,
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E
CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, P.ARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.

• Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias, contatos a partir da data da assinatura do
contrato;

• Preço máximo: RS
OH.S: l'i)f exii^ôucia do eoiivénio não sei á iniormudo Naiore.s máxium.s unitários e lotais mira

aiiuisicão d«)s bens.

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com objeto deste edital correrão à conta de recursos do Incentivo Financeiro de
Investimento para Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à
SAÚDE - APSUS,, referente às seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

SAÚDE 02791-33202791-332 II000110301100310154490520000

SAÚDE 02980-303 II00011030 li 00360514490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENIE

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Carta-credencial (Modelo n" 01);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos Supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n" 03);
d) Carta-proposla de preços (Modelo n® 04);
e) Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n® 05);
f) Declaração que não sc encontra inadimplente nem impedida de licitar (Modelo n® 06);
g) Atestado de Capacidade Técnica. (Modelo n® 07)
h) Declaração de conta bancária (Modelo n® 08);
i) Minuta de Contrato (Modelo n® 09);
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jf^Wtralo do Contrato (Adendo 01);
k) Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica (Modelo n" 10).

II-PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação:
06.1.1 Os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos;
06.1.2 Os interessados, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste edital, tiverem entregues
os documentos de habilitação e proposta de preço, em envelopes distintos e devidamente lacrados e
protocolados;
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
06.2.2 E facultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado o
subitem 6.1;
06.2.3 Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores
pertencentes à Administração Pública de Bandeirantes -PR;
06.2.4 Empresas estabelecidas fora do país;
06.2.5 Pessoa Física;
06.2.6 Empresa que possua restrições quanto á capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal;
06.2.7 Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto e que
satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
06.2.8 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratarcom os municípios consorciados
06.2.9 Empresa que não tenha irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital,
bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive
quanto a recursos;

06.2.10 Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O liciiador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatòrio.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1, os envelopes:
a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:
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RAZÃO SOCIAL '
ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N" 07/2018- PMB
ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: / /2018.

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018- PMB
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: / /2Q18.
07.4 A proposta{envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser protocolada diretamente pela proponente no
Setor de Protocolo da Hcitante ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a
Comissão de L.iciiaçào não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°0/ e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
07.5 A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta {envelopes n° 01 e n° 02) após a
entrega, desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela
Comissão de Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das
propostas.
07.6 Após o horário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n° 01 e n° 02) será(ão) recebida(s).
07.7 Proposta Eletrônica, não há necessidade de apresentação, somente é para lácilitar e evitar
erros de valores.

07.7.1 Para preenchimento da proposta eletrônica, seguir informações contidas no (Modelo n" 09).
07.7.2 Se optar pela apresentação da proposta eletrônica, não há necessidade de apresentar a
proposta contida no (Modelo n" 04).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE N" 1

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Qutmdo o prazo de validade não estiver expresso nas certidões, a
mesma será aceita desde que a data de emissão não seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite
para o recebimento das propostas, exceto para os documentos referentes aos subitens 08.3.1.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N° 01:
08.3 Quanto à I-labilitação Jurídica:
08.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
Obs.: Se o documento solicitado no item 08.3.1 for apresentado no credenciamento, não
haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n'' 01;
08.3.2 No caso dc iicitante enquadrada na condição de inicroempresa ou empresa de pequeno porte
e que deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06. apresentar Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comerciai do Estado da sede da empresa, emitida a menos
de 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.
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o apresentação do documento solicitado no item U8.3.3, pcrde^S^^JãíVetfo de
usufruir dos benefícios da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
08.3.3 Declaração, sob penas da lei. que não mantém em seu quadro de pessoal menores dc 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou Insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 9.087/00), {Modelo n° OS);
08.3.4 declaração de recebimento de documentos {Modelo n" 02)',
08.3.5 Declaração de que sujeita as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo
n'03), em anexo;
08.4 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.4.1 prova de regularidade com as fazendas:
a) Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de
Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede
da empresa;
c) Municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo;
no Paraná é o CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);
0 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da
licitante (Alvará de Licença);
g) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Cai.xa Econômica Federal;
h) Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
08.5 Quanto à Qualificação Técnica:
08.5.1 Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica,
privada ou pública {Modelo n''07).
08.6 Quanto à Qualificação Econômico Financeira:
08.6.1 Certidão de falência e concordata;

08.7 Informações Adicionais:
08.7.1 Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança) confonne {Modelo n" 08).

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "2";
09.2 A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, em conformidade
com o {Modelo n" 04) ou preferencialmente através da PROPOSTA ELETRÔNICA, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assiitada
por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de
outras informações de livre disposição, o seguinte:
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ajae^gnação do número desta licitação; Vg"
b) conterprazo de validade não inferiora 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão
da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciiante sobre
os preços cotados;
Obs; Sc a proposta de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supra citada em papel a parte dentro do
envelope 02 junto a proposta de preços.
e) a entrega do objeto ocorrerá em até 60 (sessenta) dias contados da autorização (solicitação), ou
conforme necessidade de prazosestipulados formalmente pelo Município de Bandeirantes-PR;
9.3 Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
variação dos custos;
9.4 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irreti-atáve! submissão das licitanie.s
proponentes às condições deste edital;
9.5 Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos veículos ofertados e entregues no
Município de Bandeirantes-PR;
9.6 As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas
após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos, sem arredondamento;
9.7 Ficam vedadas:

a) a subcontrataçâo total do objeto pela licitante vencedora a outra empresa:
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato,
9.8 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)
item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o
julgamento.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou
entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos
da licitação lhe pennitirara preparar umapropostade preços completae satisfatória.
10.2 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada
se decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital e/ou dos demais documentos da
licitação.

11. RECEPÇÃO, CREDENDIAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE N" 01 -
DOCUMENTAÇÃO
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iTn^o local, dia e hora fixados neste edital item 2.1, após o horário estipulado phíS^^Setfío da
documentação do licitanle a Comissão de Licitação receberá os envelopes n° 1 e n° 2. fechados e
inviolados e protocolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representames que
assim o desejarem, os envelopes n"2 que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos
envelopes n" 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comissão de
Licitação e das proponentes interessadas.
11-2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar os seguintes
documentos: Documento de idenlillcação (RG ou CPF ou Carteira de Motorista); contrato social e
alterações se tiver, original ou cópia autenticada, que comprove poderes de representação, não
detiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão cie Licitação junto com
o contrato social a CREDENCIAL - (Modelo /{"ÕJ) - com firma reconhecida ou procuração por
instrumento público
. A credenciai c documento avulso e NÀO deve estar inserida em nenhum dos enveloncs.
- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carla de Credenciamento
apresentar documento original que comprove os poderes do mandante para a outorga (ex.
contrato social).
11.3 Uma mesma pessoa não poderárepresentar mais de umaproponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n" I e n" 2. No entanto, a seu exclusivo
critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos compleraentares
que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a
mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da
solicitação.
11.5 Após a rubrica dos envelopes n" 01 e 02, a Comissão de Licitação abrirá o envelope n® 01 -
Documentação, após analise oportunizará aos representantes presentes possibilidade de analisar a
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum
documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por pane dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão de habilitação,
11.6 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 11.2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis.

11.7 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura, com borrào e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
11.8 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.
11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixaro prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
11.10 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos dc habilitação de todas as
proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para inierposiçào de recurso,
quanto à fase dc habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a
constar na respectiva ata.
11.11 Caso apresente a cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e última
alteração contratual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de
sociedades por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores, junto com o
credenciamento, não haverá necessidade de apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de
Habilitação e automaticamente fará parte do processo e não será devolvido. Os documentos

Rua Krei Rifíd ftoRBf n* MJ7-Caia 281 - CEP56360.0(KI -e-ma.!-litltuMoWüandeinuilcs.pr.iiov.hr - Tcl i43)J543-)i2J - Fux 35.I2-4J25 •CNPJ762JST$3'000t->5



iiUMmKHTís

Pg^WVgA MimcrPAL DEBANDEIi

ESTADO DO PAEANÁ L
ODngátoriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas; quando as cópi^s-uawJíijfem
autenticadas será obrigatória apresentação do origina! para autenticação pela Comissão de Licitação
e deverão ser entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o
credenciamento do representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se manifestar em
relação ao certame.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
12.3 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as propostas de preços {envelopes 2), a Comissão
de Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação,
salvo em razão de fato superveniente ou conliecido após a análise dos respectivos documentos.
12.4 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ala circunstanciada que será assinada
pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes,
12.5 A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um
relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais
providências.
12.6 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global
por lote analisado, ou seja, aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas as
devidas correções, se necessário, apresentar o menor preço global por lote. Se a proponente não
aceitar a correção do preço e/ou a adequação era sua proposta será desclassificada.
12.7 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético
ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá está.
12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro c
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o
preço unitário será comgido.
12.10 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.
12.11 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica
do preço global proposto para o objeto. A composição de preço devera ser entregue por escrito ao
presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da
solicitação.
12.13 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital:
b) cujo valor unitário, valor total e total geral analisado for superior ao estabelecido no {modelo 04)
Proposta de Preços;
c) a que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que venha a ser considerada inexequivel pela Comissão de Licitação, quando for razoável
concluirque a proponente não é capaz de executaro Contrato ao preço de sua oferta.
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12.-TX Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Efeèw^tTpoderá
fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
12.15 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação.
12.16 A classificação das propostas será comunicada ás proponentes através dos meios usuais de
comunicação {publicação na imprensa ou e-mail). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se
assim o desejarem, observando-se o disposto no artigo n" 98 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas
alterações.
12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o
procedimento para homologação e adjudicação.
12.20 Até a assinatura do termo de Contrato o licitador poderá desclassificar qualquer proponente,
por despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

13. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

13.1 A entrega do produto, dar-se-á mediante termo de Contrato de Fornecimento, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.
13.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento
{Modelo n" 08), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
13.3 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93.
13.4 O veículo deverá ser enfi-egue em até 60 (sessenta) dias úteis, após solicitação, no pátio da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

14. PRAZOS- EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da
assinatura do Contrato.

14.2 O prazo de vigência do Contrato de Fornecimento será de 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

15. PAGAMENTO

15.1 O pagamento dos veículos, serão efetuados em moeda brasileira corrente, após apresentação
correta de cada fatura (nota fiscal) e documentos pertinentes, devidamente protocolados, em até 30
(trinta) dias, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
do pagamento pelo Licitador e obedecida a ordem cronológica dos empenhos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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icitantes devem observar e o contralado deve observar e fazer seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subconlraiação, o mais alto padrão de ética durante lodo
o processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, cont o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitalório ou
afetar a execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provasem inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaieral. com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (il) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaieral
promover inspeção.
16.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaieral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paraa outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo.
16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contraio vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muhiiaieral. mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele lormalmeme indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização,
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, qusmdo não acorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando
ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
17.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos lermos do edital.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como tu-gumento para
impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
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o valor do termo de Contrato de Fornecimento poderá sofrer variação (ptont^waiie ale
25% {vinte e cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo
devidamente precedido de indispensável justilicaiiva técnicae de tcmio aditivo ao Contrato.
17.6 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no lodo ou em parte, a nenhuma pessoa Hsica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para
que a Contratada possa subconiratar, esta subcontratação não altera a responsabilidade da
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontratada.
17.7 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a
terceiros, por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o
licitador de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
17.8 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas
aplicadas ou qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato.
17.9 Caso a data prevista para a entrega do veículo da presente licitação seja declarado feriado ou
ponto facultativo, a entregaserá realizada no primeiro dia útil subsequente.
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência c da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeiranles-PR, de de 2018

Secretário de Administração
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MODELO N^Ol

CARTA-CREDENCIAL

{inserir o locah. (inserir o diá) de (inserir o mês) de (inserir o ano)

ÀComissão de Licilação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® 07/2018- PMB.

Prezados Senliores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) , carteira de identidade (inserir o número e
óreão emissor) e CPF (inserir o número), na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir razão social da proponenfe). vem, pela presente, informar a V. S'" que o senhor (inserir o
nome completo), carteira de identidade (inserir o niimero e órsão emissor) e CPí" (inserir o

número), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as alas e demais documentos, e
com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, n" RG e CPF e assinaliira do re.sponsávet lega!)

(Nome, n° RG e CPF e assinatura do representante legal)

Obs.: firma reconhecida du rcsnonsávcl leaal
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MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n°07/2018- PMB

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES PAIU OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome conwleloí. representante
legalmente consliiuído da proponente (inserir razão social da proponente) . declara que a
mesma recebeu toda a documentação relativa a Tomadade Preços siipramencionada. relacionada no
item 5.1, do Edital em apreço.

(inserir o locai), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o

{carimbo, nome.RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N® 03

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

ÀComissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® Q7/20I8- PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir razão social da
proponente), declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada
de Preços em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
Integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo liciiador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fms de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32. parágrafo 2°. e anigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês] de (inserir o ano).

{nome, cargo, n"RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 04

{razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-maU e CGC/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

(inserir o iocah. (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano^.

À Comissão deLicitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir o número'] / (o ano) - (sisia do licitador).

^ Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços relativa à execução
(inserir o objetoda Hcitacão). do item da licitação em epígrafe

I MARPA/M I I
UNO PRODUTO MÁXIMO MÁXIMO

QDELO total
veículo tipo MICRO ÔNIBUS COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados
- Zero quilômetro; 201 S/201S
- Capacidade ininima de 27 passageiros + motorista
+ auxiliar;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo intercooler,
- Potência mínima de 150 cv;
- Com 4 cilindros;

- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SI O,
- Tração 4x2,
-Tensão nominal 24 volls.

UND - Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;
- Câmbio mamial de 5 marchas á frente e uma a ré.
sincronizadas;

• Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 RI 7.5", radiais,
sem câmara;
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Porta pacotes

Rua FreiRafael Proner n° 1457 - CaJxaPosiiilÍ8I CKPSb.JfiU-IWO - e-mnii lltil««au'íbnRilrlrnnlt».pr.iiuv.br lei (411.^542-4525 Fax 1442-1525-CNRI 76 2.15 747 WiHI.JX



^mmnHTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

- PBT - Peso Bruto Total mínimo de 8.500 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2.200 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 8.400 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.50()mm

-Altura interna mínima de 1.900mm

-Altura externa mínima de 2.900mm

Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eieironicamente (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amortecedores tclescópicos
de dupla ação.
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas e.xecutivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 875 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
• Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadeira aniiderrapante;
-Cortinas nas janelas
- Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saida de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veículo, chave de roda, e.xtintor de incêndio e
triângulo.
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado e
realizar assistência técnica no chassi e carroceria.

- O veículo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vidente.
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
• Chassi e carroceria integrados.
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 26 passageiros + motorista
+ auxiliar;
-Sanitário instalado de fabrica

- Tacógrafo de fábrica;
•Bagageiro traseiro
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- Motor turbo iniercooler;
- Potência mínima de 162 cv;

- Com 4 cilindros;

- Sistema de Injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SI O,
- Tração 4x2;
•Tensão nominal 24 volts.

- Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;

- Câmbio manual de 5 marchas à frente e uma a ré,
sincronizadas;
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5'';
- Pneus nas dimensões de 215/75 RI7.5", radiais,
sem câmara;
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Ar Condicionado dutado instalado no teto.

-Porta Pacotes com luz de leitura

-Cortinas nas janelas
- PBT- Peso Bruto Total mínimo de 9.200 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2.360 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 9.000 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.5Ü0mm

-Altura interna mínima de 1.900mm

-Altura e.xieriia mínima de 2.900nim

Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicamente (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amonecedores telescópicos
de dupla ação.
- Eixo traseiro motriz com rodados duplos e
equipado com diferencial;
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 940 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;

- Vidros laterais moveis;
- Passadeira aniiderrapante;
- Na utilização de madeira, compensado naval ou
equivalente como contra piso;
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ESTADO DO PARANÁ N

• Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com cliuve na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veiculo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo.
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado.
- O veículo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vigente.
-Adesivos conforme modelo a ser fornecido pelo

I I município.
TOTAL DO LOTE

OBS: Por exigência do convênio nãoserá informado valor máximo para aquisição dos bens.
O preço global, lixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do item é de R$ (inserir o valor

da proposta) (inserir o valor nor extenso).

O prazo de execução do objeto do referido item é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias,
contado a partir da data da assinatura do Contrato.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prato de validade) ((inserir o oraro de
validade por extenso)^ dias a partir do 10° dia da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços expressos na
p;açosta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de
q. .squer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação,

Obs: Sc a proposta de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supra citada em papel a parte dentro do envelope 02
junto a proposta de preços

Atenciosamente.

[nome. cargo, n° ROe CPF. e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 05

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n° RG e CPF. e assinatura do responsável legal)
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MODELO N» 06

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direilo, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Nào se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objetode quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n" RG e CPF, e assinaiura do responsável legal)
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MODELO N" 07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida naEstabelecida na n® bairro

CEP... na cidade de
estado dq , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° com vistas ao fornecimento de (descrever os objeto
fornecido), não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, nâo havendo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos veículos fornecidos até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2018

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pelaempresa)
Nome legível

Cargo
R.G.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, nâo sendo obrigatória a apresentação de atestado
de capacidade técnica idêntico, desdeque o atestado apresentado possua todasas informações constantes deste
modelo.
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MODELO N° 08

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FÒNE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

de abertura;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n" RGe CPF, e assinatura do responsável lega!)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

i. ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 09

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

CONTRATO N° /2018-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA . NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e nesta cidade de
Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de Identidade RG . expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o n" , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro
a empresa estabelecida na cidade de , Estado de(o) . Inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® neste ato

representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n®
, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° . doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente Contrato de Aquisição de veículo decorrência da TOMADA DE PREÇOS - Edital n" 07/2018-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, a saber:

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Contrato, licitado, é para AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS
UTILITÁRIOS -MICRO ÔNIBUS OKM. PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS
DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR. sob de MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, em consonâneia
com os documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Primeiro - O preço para a execução dó objeto deste Contrato, a preço fixo e sem dlreho a reajuste é
de RS ( ), daciui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Primeiro - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde - APSUS e recursos próprios do Município de Bandeirantes-PR, referente as
seimintes dotações:

DESPES.\ DOTAÇÃO FUNCIONAL nrcrninin
FONTE PROGRAMATICA ULacKiyAU

E I 02791-332 1lOOOl 1030110Q31015449052Q0Q0 EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMAMENTE
I SAÚDE I 02980-303 | t lOÜOI 10301100360514490520000 | EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMAMEWT

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE
DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
em estrita observância as especificações estabelecidas no edital em condições de aceitação e de utilização em
até 120(cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - Oprazo de vigência do presente Contrato é de 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO VEÍCULO

Parágrafo Primeiro - Os veículos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corridos, após solicitação no
pátio do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO DE PIÍAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa da
CONTRATANTE, quando:
a) Flouver produtos extraordinários que alterem as quantidades,
b) Houver produtos complemeniares, obedecidos osdispositivos regulamentares,
c) Ocorrer atosdo CONTRATANTE que interfiram naexecução contratual,
d) Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;
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Parágrafo Segundo - ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ''lock oiit",
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros aconiecimenios semelhantes e equivalentes a
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a entrega do veículo e que fujam ao controle seguro
de qualquer das partes interessadas, as quais nflo consigam impedirsua ocorrência. A expressão "força maior"
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do CONTRATANTE, que venliam causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos constantes parágrafo segundo ou quando ocorrer a
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
p^e de suas eventuais subconlratada não poderão ser alegados como decorrentes de força maior,
r ágrafo Quarto - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no capul como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do início da referida ocorrência.
Parágrafo Quinto - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Sexto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo com a expressa anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não execute a entrega prevista no Edital n° 07/2018-PMB. o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, c/ou
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea. ficando impedida de firmar contrato
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO ESIJBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parle, a
i^^^uma pessoa física oujurídica, semautorização prévia, porescrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no lodo ou em parte, a uma ou mais
pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a entrega do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no lodo ou era parte, com expressa
anuência da CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades c obrigações da CONTRA"i"ADA
para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamenie com o subcontratante
pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento do veículo será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias. após apresentação correta de cada fatura do veículo entregue, desde que cumpridas as cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Licitador e obedecida a ordem
cronológica dos empenhes.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) multa de 0,1% {um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão do objeto; b) multa de 1% {um por cento) do valor contratual
quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações
contratuais; c) multa de 10% {dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa llsica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo
reassumir a execução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; d) suspensão do direito de
participar em licitações/contratos ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta: (1) pelo prazo de até
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (II) declaração de inidoneidade
por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida
p CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores:
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput poderão cumular-sc. mas o montante das multas não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes a entrega do veículo ora contratado inclusive acidentes, mortes,
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindiro Contrato indepcndeniemcmc de
interpelaçãojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, fordissolvida ou
por superveniente incapacidade técnica; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o
Contrato a quaisquer empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; (c) quando houver
atraso na entrega do veiculo no prazo de 120 (cento e vinte) dias) dias por parte da CONTRATADA sem
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições
contratuais por parle da CONTRATADA e (e) demais hipóteses mencionadas no artigo. 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a
aplicação da multaem conformidade com o estabelecido na Cláusula DécimaQuarta, letra d.
Parágrafo Terceiro - rescisão do Contraio, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir do 10° dia da data da sua
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o veículo inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Pflrágrafo Primeiro - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as
legislação em vigor.

parles, com base na

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - Os licitantes devem observar e o coniratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subconlralaçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a; "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou atinar a e.xccuçào do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedirmaterialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilaleral promover inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese dc financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física.
ir»^isive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dc contratos
(liianciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participai-
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor, como condição
paraa contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em pane
ou integralmente, por organismo financeiro muliilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o
organismo financeiro e/ou pessoas por cie formaimenle indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas c registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Primeiro - Serão incorporadas a este Contraio, mediante termos aditivos, quaisquer modificações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, alterações nas quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual loor.
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunlta 02
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ADENDO N" 01

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° /2018-PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 07/2018- PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ

C>VNTR4TAD0:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM. PAR.A TRANSPORTE
DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS. PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

I SECRETARIA ^^^SPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL OPSCRICÂOSLCKLIAKIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
SAÚDE 02791-332 I lOOOl IQ301100310I544905200QO EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE
^UDE 02980-303 1lOOOl 10301100360514490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir dadata daassinatura do Contrato.

P^fiLÁ^^O DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

Bandeirantes-PR, de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO
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MODELO N" 10

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo; PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site vvww.bandeiranies.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

Portil da Trar\pjr^ncla

> l.«lkoiniM Übn««»4r

• ♦íi»' t»w»»r."io

i
- -J^ .

Pu'lfÍlo I iuü MoiUm', ccKunUtí «.um minisltt) iJ.t
S*iú<Je. Rk«>i «ÍM H.x >•

PBaí«.'.-.:iatLagg-NL.CT.|
Oi.lfMa. 9."0.v«nl«i i.'c .5 BlBSSHi»ÇÍíaD Jf»

j:: L-6 . :c «e Ik SOnelBDBbnw Ufk
- IB flxr.iuitMifuiaBtii Ml

Clique em "Downloads" o qual an-emelerá o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposla.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.
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%
Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatóríos a serem realizados e os já realizados. Clicar
nó processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantcs.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os Itens e com uma faixa azul, clique
em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTE e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
< Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PORTARIA mi.4:^4/?.mR

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOL VF.

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir de
01/04/2018, para compor a Comissão de Licitação para o exercício de
2018, os funcionários LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG ps 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
651.946.249-72, em substituição aos funcionários CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA e BRUNO LEANDRO SATO, nomeados pela Portaria
ns 1.426/2018.

Parágrafo Único - A presidência da Comissão
continuará sendo exercida pelo funcionário JOSÉ CARLOS SITTA.

Art. 2^ - Permanecem como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, GILMARA CRISTINA NERI e
MARCOS MORAES.

contrário.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2Qia^^^_^

Uno Ntarmis

Prefeito Municipal

Roa Krei RaDicl l'rtKi« if TJS7 - Caia IS«taI2*I CKPKA.ÍMM*)') - Tet ra\ W.12 l.t;? i-CNl') Tt.



PUBLJCACAO

O presente atofoi publicado na edição
n^ 892 do dia 11/04/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. Joãò Rpfe'erto Cosmo
^sbriturário

, Ptírtaria n'^ 5.249/95



S«)a/2016 WabmálFwd: URGENTE SOBRE USO RECURSOS BO UCITAÇAO

•- Incentivo Financeiro ao Programa de Atenção Primária em Saúde APS - 4162<-
- Incentivo aReforma das Unidades de Atenção Primária em Saúde - 4162 • ^ yT)
- Incentivo a Contrapartida do Componente SAMU 192 - 4161 /Ptlri. I
- Incentivo a Estratégia de Qualificação do Parto - 4162 ^ ^
- HOSPSUS FASE 3 - 4161

- Incremento do Teto Financeiro Estadual de Média e Alta Complexidade - 4161
- Programa Transporte Sanitário - CAPITAL - 4162
- Investimento para Aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária em Saúde - 4162
. Incentivo a Construção e Ampliação das Unidades Atenção Primária em Saúde - 4162

Todos municípios que receberam este incentivo estão vinculados às regras do Banco Mundial, devem licitar conforme
diretriz do mesmo.

As regras valem para todosos envolvidos, (iidtações/empresas contratadas/contratos/convênlos)

Para auxiliar na assessoria aos municípios, observem as orientações abaixo, e os anexos;

Referente ás licitações com recursos oriundos das Iniciativas 4161 e 4162 Mãe Paranaense e Rede de Urgência é
importante observar:

1)Amodalidade de licitação não aceitapeloBanco Mundial é "pregão presencial"
2)OBanco sugereque "preferencialmente" se utilize a modalidade de licitação "pregão eletrônico".
3)Na impossibilidade de realizar licitações na modalidade pregão eletrônico, o Banco Mundial aceita a modalidade "tomada de
preços", conforme consta no Manual Operativo n® 1 a partir da página 65 {em anexo).
4)J^o é permitido publicar/divulgar valores máximos nas licitações.

á permitidoque participantesdas licitações tenham acesso às propostas de concorrentes.
6} No momento em que finaliza o processo de pregão presencial, e já tem empresa vencedora, não á permitido continuar
solicitando mais desconto (prática comum nesta modalidade, o bancoconsidera que se a Empresa já venceua lidtaçáo,não tem
porquê solicitar desconto).
7) Não esquecer de fazer constar tanto na publicação da licitação, quanto posteriormente na elaboração dos contratos, a
cláusula anüfraude e corrupção que está nc anexo 1 da Resolução SESA 207/2016, que encaminhamos emanexo (na Integra,
sem alterar o texto).
8) Encaminhamos em anexo, apresentação utilizada peia Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral - SEPL na
oportunidade das capacitações . para esclarecimentos.
9) Nos casos do dúvidas quanto às orientações, os municípios podem fazer consultas ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (órgão dente destas orientações, e responsável também pelas auditorias junto às Secretarias de Estados, no que se
refere aos recursos do Banco Mundial.

10) As modalidades depregão eletrônico aceitas pelo Banco Mundial são Banco doBrasil e COMPRASNET.

Sandra Chrlstíane Kloser Busnello

Núdeo de Gestão Estratégica • NGE
Diretoria Geral • SESA/PR
(41) 3330-4451

liiBK://wetin8l!-sequro,cotn.t3r/bandefranles.or,Qov.br/?Jask=mail&_aoliorf=printajjd=6997&_mbOT=INSOX
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PARECER JURÍDICO N®. 96/2018.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°: 129/2018. Tomada de Preço: 07/2018.
INTERESSADO: Setor de Licitação.
ASSUNTO; Aquisição de 02 veículos utilitários micro-ônibus OKM, para transporte de pacientes
para os Municípios de Londrina e Curitiba proveniente de recursos do Programa de Qualificação
da Atenção Primária à Saúde - APSUS, para a Secretaria deSaúde do Munidpiode Bandeirantes-
PR.

I - OBJETO DEANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

preciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos,estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicose/ou discricionários.

II - DO RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preço, registrado sob o n" 07/2018, cujo o objeto é a
aquisição de 02 veículos utilitários micro-ónibus O KM, para transporte de pacientes para os
Municípios de Londrina e Curitiba proveniente de recursos do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde - APSUS, para a Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes-
PR.

Consta no presente certame: requisição formulada pela Secretaria
Municipal de Saúde, onde foi justificada a necessidade de adquirir os referidos bens; resolução
SESA n°. 166/2018, autorizando o repasse para a compra dos veículos junto ao convênio de
Governo Estadual; Lei Municipal 3.767/2018; orçamentos; termo de referência; a indicação,y
contador responsável, das dotações orçamentárias por ondecorrerão as despesas; a existência
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previsão dos recursos financeiros necessários para o custeio das despesas, confirmada pela
Secretaria responsável; e a autorização do Prefeito para que se|a dada continuidade ao processo;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do
edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, em concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

UI - FUNDAMENTAÇÃO.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos,

-'informe o caso:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação
e o local onde possa ser examinado e adquirido;

^ VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2" do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela; >
XII -(VETADO) /
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XIII - limites para pagamento de instalação emobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério deatualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data fina!
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital
foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei rf 8.666, de 1993, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das
propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e
julgamento de recursos.

IV - DA MINUTA DE EDITAL.

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e
514a concordância comas imposições do art. 55da Lei de Licitações.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todó contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execuçãoou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e dacategoria econômica;
VI -as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento
convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

Além dos critérios estabelecidos pela Lei 8.666/93 o Governo do
Estado estipula algumasobrigações e critérios para a utilização dos créditos do repassedo Fundo
Estadual de Saúde, dentre eles estão;

- Possibilidade de utilização da modalidade de Tomada de Preço;

- Impossibilidade de divulgação dos valores máximos nas licitações;

impossibilidadedos participantes terem acessoás propostas dos concorrentes no certame;

-Constasna publicação do edital e contratocláusulas antifraude e anticorrupção.

Todos os critérios estabelecidos foram respeitados no edital e contrato.

V - CONCLUSÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
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conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da
escolha da modalidade Tomada de Preços para o desenvolvimento da licitação que se inicia e
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do respectivo contrato, não existindo
óbice para o prosseguimento dos trabalhos.

Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e 55 da Lei 8.666/93, além dos critérios estabelecidos pela
resolução SESA n". 166/2018, apresentadas neste parecer.

^ Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade
e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias eespecificidade ou cumulação do objeto do procedimento
licitatório, pelo que opresente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais
do caso em comento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular ocertame eque aminuta do edital segue os preceitos legais
que regema matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório emseus ulteriores atos.

Éo parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob oângulo jurídico expressando aopinião de seu signatário
e, oportunidade admimstrativa, escoimando ainday^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2° §3® da Lei n°. 8.906/94^Atendimento do STl no RHO 39644 RT
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 25/4smlho de 2018,

Leoitel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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MEDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 07/2018- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 129/2018- PMB

I - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

Esta licitação do tipo menor PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste será regida
pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006 e suas alterações Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso
XXI, e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado licitador, toma público que às09hI0min
(horário de Brasília) do dia 20 de agosto de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Paraná, Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS pelo
menor PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, sendo que o recebimento dos envelopes
de habilitação e proposta (envelopes n° 1e n° 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília)
do dia 20 de agosto de 2018, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes e será conduzido pelo Presidente; José Carlos Sitta e Membros: João Roberto Cosmo e
Luana Ribeiro Goularte Barbosa, apóseste horário não serão mais acolhidos os envelopes.
02.2 Infomiaçõcs e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser
solicitados, porescrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para
o recebimento das propostas (envelopes n° l e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas por
escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.
02.3 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n" 1e
n® 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um
adendo.

02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das
propostas, devendo ser protocolado na Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
CAPACIDADE DE EXECUÇÃO
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0?T^Apresente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UrítTlAWOS
MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS
DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÃRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. do tipo menor PREÇO POR ITEM, a
preços fixos e sem reajuste:

• Entrega; Pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná.
• Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁIUOS MICRO ÔNIBUS OKM,
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E
CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
município DE BANDEIRANTES PR.

• Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. contatos a partir da data da assinatura do
contrato;

• Preço máximo: R$
OBS: l'or cxiuência di> convcnid nà» será infiirniiuto valores niáxiinu.s (initári(i.s e totais nara
atiuisicão do.s bens.

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com objeto deste edital correrão à conta de recursos do Incentivo Financeiro de
Investimento para Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à
SAÜDE - APSUS,, referente às seguintes dotações orçamentárias;

SECRETARIA

SALTDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

02791-332 1.1000110301100310154490520000

02980-303 1Í0001Í0301ÍÜ03603I4490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Carta-credencial (Modelo n° 01);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos Supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n" 03);
d) Cana-proposta de preços (Modelo n° 04);
e) Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n" 05);
f) Declaração que não sc encontra inadimplente nem impedida de licitar (Modelo n" 06);
g) Atestado de Capacidade Técnica, (Modelo n" 07)
h) Declaração de conta bancária (Modelo n° 08);
i) Minuta de Contrato (Modelo n" 09);
j) Extrato do Contrato (Adendo 01);
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aual de Procedimento de Proposta Eletrônica (Modelo n" 10).

n - PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação:
06.1.1 Os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos;
06.1.2 Os interessados, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste edital, tiverem entregues
os documentos de habilitação e proposta de preço, em envelopes distintos e devidamente lacrados e
protocolados;
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
06.2.2 E facultado o encaminliamento de proposta e documentação via Correios, observado o
subitem 6.1;
06.2.3 Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores
pertencentes à Administração Pública de Bandeirantes -PR;
06.2.4 Empresas estabelecidas fora do país;
06.2.5 Pessoa Física;
06.2.6 Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal;
06.2.7 Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto e que
satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
06.2.8 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados
06.2.9 Empresa que não tenlia irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital,
bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive
quanto a recursos;
06.2.10 Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGADAS PROPOSTAS

07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da iicitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1, os envelopes:
a) ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:
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RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018- PMB
ENVELOPE N» 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

DATA: / /2018.

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018- PMB
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: / /2018.
07.4 A proposta {envelopes n" Oi e n° 02) poderá ser protocolada diretamente pelaproponente no
Setor de Protocolo da licitante ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°Oi e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma,
07.5 A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n° Oi e n° 02) após a
entrega, desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela
Comissão de Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das
propostas,

07.6 Após o horário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma ouira(s)
proposla(s) (envelopes n" 01 e n° 02) será(âo) rcccbida(s),
07.7 Proposta Eletrônica, não há necessidade de apresentação, somente é para facilitar e evitar
erros de valores.

07.7.1 Para preenchimento da proposta eletrônica, seguir informações contidas no (Modelo n" 09).
07.7.2 Se optar pela apresentação da proposta eletrônica, não há necessidade de apresentar a
proposta contida no (Modelo n" 04).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" 1

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso nas certidões, a
mesma será aceita desde que a data de emissão não seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite
parao recebimento das propostas, exceto para os documentos referentes aos subitens 08.3.1.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N" 01;
08.3 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.3.1 Registro comercial, no caso de empre.sa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçãode seus administradores;
Obs.: Se o documento solicitado no item 08.3.1 for apresentado no credenciamento, não
haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01;
08.3.2 No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresade pequeno porte
e que deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06, apresentar Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, emitida a menos
de 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.
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não apresentação do documento solicitado no item 08.3.3, pcrderí^Tr ífrEíto de
usufruir dos benefícios da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
08.3.3 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noiumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partirde 14(quatorze) anos (Lei 9.087/00), {Modelo n°05)',
08.3.4 declaração de recebimento de documentos {Modelo w" W);
08.3.5 Declaração de que sujeita as condições estabelecidas no presente edital e documentos
pertinentes, bem como. de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo
/»" W), em anexo;
08.4 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.4.1 prova de regularidade com as fazendas:
a) Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de
Divida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede
da empresa;
c) Municipal mediante a apresentação de Certidão Negativade Tributos Mimicipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo:
no Paraná é o CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);
í) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da
licitante (Alvará de Licença);
g) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;
h) Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
08.5 Quanto à Qualificação Técnica:
08.5.1 Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica,
privada ou pública {Modelo n°07).
08.6 Quanto à Qualificação Econômico Financeira:
08.6.1 Certidão de falência e concordata;
08.7 Informações Adicionais:
08.7.1 Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança) conforme {Modelon"08).

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "2";
09.2 A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, em conformidade
com o {Modelo n" 04) ou preferencialmente através da PROPOSTA ELETRÔNICA, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada
por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de
outras informações de livre disposição, o seguinte:
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_ 10 do número desta licitação;
b) conterprazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão
da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos traballúslas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciianle sobre
os preços cotados;
Obs: Sc n proposta de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supra citada em papel a parte dentro do
envelope 02 junto a proposta de preços.
e) a entrega do objeto ocorrerá em até 60 (sessenta) dias contados da autorização (solicitação), ou
conforme necessidade de prazos estipulados formalmente pelo Município de Bandeirantes-PR;
9.3 Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
variação dos custos;
9.4 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital;
9.5 Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos veículos ofertados e entregues no
Município de Bandeirantes-PR;
9.6 As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas
após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos, sem arredondamento;
9.7 Ficam vedadas:

a) a subcontraiação total do objeto pela licitante vencedora a outra empresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
9.8 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) mâximo(s) para o(s)
item(s) e tolal(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou deleitos capazes de impedir o
julgamento.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀPROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou
entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquerponto duvidoso e que os documentos
da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa c satisfatória.
10.2 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada
se decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital e/ou dos demais documentos da
licitação.

11. RECEPÇÃO, CREDENDIAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE N" 01 -
DOCUMENTAÇÃO
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iTrPNo local, dia e hora fixados nesie edital item 2.1, após o horário estipulado para protocolo da
documentação do licitanle a Comissão de Licitação receberá os envelopes n° 1 e n° 2, fechados e
inviolados e protocolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que
assim o desejarem, os envelopes n" 2 que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos
envelopes o" I, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comissão de
Licitação e das proponentes interessadas.
11.2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar os seguintes
documentos: Documento de identificação (RG ou CPF ou Carteira de Motorista); contrato social e
alterações se tiver, original ou cópia autenticada, que comprove poderes de representação, não
detiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação junto com
o contrato social a CREDENCIAL - {Modelo n° 01) • cora firma reconhecida ou procuração por
instrumento público
• A credenciai é documento avulso c NÀO deve estar inserida cm nenhum dos covelones.
- Obs.: No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento
apresentar documento original que comprove os poderes do mandante para a outorga (cx.
contrato social).
11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2. No entanto, a seu exclusivo
critério, a Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos complemeniares
que julgar necessários, bem como. solicitar o originai de documento da proponente, devendo a
mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da
solicitação.
11.5 Após a rubrica dos envelopes n" 01 e 02, a Comissão de Licitação abrirá o envelope n° 01 -
Documentação, após analise oportunizará aos representantes presentes possibilidade de analisar a
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum
documento apresentado era desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos
proponentes a Comissão encerrará a sessão de habilitação.
11.6 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 11.2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis.

11.7 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura, com borrão e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
11.8 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.
11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
11.10 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação de todas as
proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para inierposição de recurso,
quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a
constar na respectiva ata.
11.11 Caso apresente a cópia do ato consiilulivo. estatuto ou contrato social em vigor e última
alteração contratual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades porações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, junto eom o
credenciamento, não haverá necessidade de apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de
Habilitação e automaticamente fará parte do processo e não será devolvido. Os documentos
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oWgatoriamente deverão ser originais ou cópias aulenticadas; quando as cópias não forem
autenticadas será obrigatória apresentação do original paraautenticação pela Comissão de Licitação
e deverão ser entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o
credenciamento do representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se manifestar em
relação ao certame.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N»2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
12.3 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as propostas de preços {envelopes n° 2), a Comissão
de Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação,
salvo em razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.
12.4 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada
pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
12.5 A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um
relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais
providências.
12.6 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global
por lote analisado, ou seja, aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas as
devidas correções, se necessário, apresentar o menor preço global por lote. Se a proponente não
aceitar a correção do preço e/ou a adequação em sua proposta será desclassificada.
12.7 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético
ou de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá está.
12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal no preço unitário, Neste caso, o preço parcial colado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.
12.10 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.
12.11 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica
do preço global proposto para o objeto. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao
presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da
solicitação.
12.13 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor unitário, valor total e total gerai analisado for superior ao estabelecido no {modelo 04)
Proposta de Preços;
c) a que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que venha a ser considerada incxequível pela Comissão de Licitação, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.
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12.'!^ Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de LiWteçw6^3t5aerá
fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
12.15 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação.
12.16 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (publicação m imprensa ou e-inaií). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se
assim o desejarem, observando-se o disposto no artigo n'' 98 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.
12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o
procedimento para homologação e adjudicação.
12.20 Até a assinatura do termo de Contrato o licitador poderá desclassificar qualquer proponente,
por despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer falo ou circunstância, anterior ou
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

13. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

13.1 A entrega do produto, dar-se-á mediante termo de Contrato de Fornecimento, a ser firmado
entreo licitadore a proponente vencedora da licitação.
13.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento
(Modelo n" 08), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
13.3 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93,
13.4 O veículo deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias úteis, após solicitação, no pátio da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

14. PRAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da
assinatura do Contrato.

14.2 O prazo de vigência do Contrato de Fornecimento será de 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

15. PAGAMENTO

15.1 O pagamento dos veículos, serão efetuados em moeda brasileira corrente, após apresentação
correta de cada fatura (nota fiscal) e documentos pertinentes, devidamente protocolados, em até 30
(trinta) dias. desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
dopagamento pelo Licitador e obedecida a ordem cronológica dos empenhos.

16. DAFRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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Os licilantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obser«S£^t^«tís
fornecedores e subconlralados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, decontratação e execução do objeto contratual.
16.2 Para os propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo deinfluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer
preços em níveis artificiaise não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
16.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo,
16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licítante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando
ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.
17.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para
impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
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174^ O valor do termo de Contrato de Fornecimento poderá sofrer variação quamitãtiãSPde^té
25% (v/7jre e cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo
devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.
17.6 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para
que a Contratada possa subcontratar, esta subconiratação não altera a responsabilidade da
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o licitador cora e a subcontratada.
17.7 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a
terceiros, por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o
licitador de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
17.8 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas
aplicadas ou qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato.
17.9 Caso a data prevista para a entrega do veiculo da presente licitação seja declarado feriado ou
ponto facultativo, a entrega será realizada no primeiro dia útil subsequente.
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR, 26 de julho de 2018

mistraç
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MODELO N" 01MODELO N" 01

CARTA-CREDENCIAL

{inserir o Iocaf\. (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 07/2018- PMB.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) , carteira de identidade (inserir o número e
óreCio emissor) e CPF (inserir o nihnero). na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir razão social da proponente), vem, pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o
nome completo), carteira de identidade (inserir o número e ôreão emissor) e CPF (inserir o

número), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e
com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{carimbo, nome, n"RG e CPFe assinatura do responsável legal)

, n° RG e CPF e assinatura do representante kgaf)

()b.s.: firnia reconhecida do rcsnonsávei Icaai
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MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n°07/2018- PMB

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR.

0 signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir razão social da oroDoneniei , declara que a
mesma recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços supramencionada, relacionada no
item 5.1, do Edital em apreço.

(W5gr/r o locai), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o
ano).

{carimbo, nome.RG n"e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 03

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Tomada de Preços n® 07/2018- PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente {inserir razão social da
moDonentek declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada
de Preços em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
dasproponentes quehajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de pailicipar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32, piuágrafo 2®, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que estáciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o local), (inserir o dia) dc (inserir o mês^ de (inserir o ano^í

{nome, cargo. n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 04

{razõo social, endereço, telefone, "fac-simile e-mail e CGC/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

À Comissão dc Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir o número) / (o ano) - (siala do iiciíador).

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços relativa à execução
(inserir o ohieío da Ucitacão'). do item da licitação em epígrafe

MAPrA/M VLR VLR
QTD ÜND PRODUTO MÁXIMO MÁXIMO

^ UNT TOTAL
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 27 passageiros + motorista
+ auxiliar;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo iniercooler;
- Potência mínima de 150 cv;
- Com 4 cilindros;
- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SI O,
- Tração 4x2.
-Tensão nominal 24 volts.

I UND - Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;
- Câmbio manual de 5 marchas à frente e uma a ré,
sincronizadas;
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia {ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 R17.5", radiais,
sem câmara;

- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Porta pacotes
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- PBT - Peso Bruto Total mínimo de 8,500 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2.200 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 8.400 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.500mm

-Altura interna mínima de 1.900mm

-Altura externa mínima de 2.900mm

Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicamente (ABS);
-Siispeitsão dianteira e traseira interligada por
molas seml-elipticas e amortecedores telescópicos
de dupla ação.
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 875 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadeira antiderrapante;
-Cortinas nas janelas
- Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veículo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo,
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado e
realizar assistência técnica no chassi e carroceria.

- O veiculo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Depailamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vigente.
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados.
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 26 passageiros + motorista
+ auxiliar;
•Sanitário instalado de fabrica

- Tacógrafo de fábrica:
-Bagageiro traseiro
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- Motor turbo intercooler;
- Potência mínima de 162 cv;
- Com 4 cilindros;
- Sistema de injeçüo eletrônica;
- Movido àcombustivel Diesel SI O,
-Tração 4x2;
-Tensão nominal 24 volls.

- Bmbreagein com acionamento hidráulico ou servo
assistido;

- Câmbio manual de 5 marchas à frente e uma a ré,
sincronizadas;
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de urcia (ARLA32) mínima de 18
litros;
- Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 R17.5", radiais,
sem câmara;
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Ar Condicionado dutado instalado no teto.

-Porta Pacotes com luz de leitura

"Cortinas nas janelas
- P8T - Peso Bruto Total mínimo de 9.200 kg;
• Largura externa mínima do veículo de 2.360 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 9.000 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.500mm

-Altura interna mínima de 1.900mm

-Altura externa mínima de 2.900mm

Freio estacionamento pneumálico com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletionicamente (ABS);
-Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amortecedores telescópicos
de dupla ação.
- Eixo traseiro motriz com rodados duplos e
equipado com diferencial;
- Chave reserva de igniçSo;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 940 mm de largura
Cinto de segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Passadeira antiderrapante;
- Na utilização de madeira, compensado naval ou
equivalente como contra piso;
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- Porta lateral direita com acionamento pneumàtico
controlada pelo motorista (com chave na parte
externa) para acesso de passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do veículo, chave de roda, extintor de incêndio e
triângulo.
-Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado.
- O veiculo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma de
revisões indicado pelo fabricante).
-Acessibilidade conforme legislação vigente.
-Adesivos conforme modelo a ser fornecidõ pelo
município.

TOTAL DO LOTE |
OBS: Por exigência do convênio não será informado valor máximo para aquisição dos bens.
O preço giobal, fixo c sem reajuste, proposto para execução do objeto do item é de R$ (inserir o valor

da proDosíá) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto do referido item é de (inserir o prazo de execução por extensoí dias,
contado a partir da data da assinatura do Contrato.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso)) dias a partir do 10° dia da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopesn° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços expressos na
j>iii^osta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de
q. ..isquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação.

Obs: Se a proposta de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supra citada cm papel a parte dentro do envelope 02
junto a proposta de preços

Atenciosamente,

(nome, cargo, n"RGe CPF, e assinaíura do responsável legai)
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MODELO N" 05

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, paraos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitaiório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR:

• Que a empresa nâo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmaríios a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n"RG e CPF, e assinatura doresponsável legal)
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MODELO N» 06

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para cs fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitare nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadual diretaou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n°RG e CPF, e assinaiura doresponsável legal)
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MODELO N" 07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida naEstabelecida na n" bairro

CEP na cidade de
estado do , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® com vistas ao fornecimento de (descrever os objeto
fornecido), não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos veículos fornecidos até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2018

(Assinatura do Servidor doórgão da Administração Pública ouresponsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
R.G.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado
de capacidade técnica idêntico, desdeque o atestado apresentado possua todasas informações constantes deste
modelo.
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MODELO N" 08

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.® 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n®:

Titular:

de abertura;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

(nome. cargo, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Ru* Frei RafedProner n" I457-&ii(apMUl781 -CEPW.36W»0-B-ni*il: liciUeao@lMiRdeinBla.pr.gev.br -Tei.(43)3342.4325 -F»x3}02-4525-CNPJ 76.233.7334)001-48
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MODELO N" 09

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DEAQUISIÇÃO DE VEÍCULO

CONTRATO N° HO 18-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA , NA FORJVIA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e nesta cidade de
Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de Identidade RG , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o n® , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
a empresa estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® , neste ato
representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n®

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® , doravante designada

Contratada, estando as partes sujeitas as nomias da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente Contrato de Aquisição de veículo decorrência da TOMADA DE PREÇOS - Edital n® 07/2018-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das parles, a saber:

CONDICÕESESPECÍFICAS

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Contrato, licitado, é para AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS
UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS
DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS. PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR. sob de MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, em consonância
com os documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE.
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CLAÜSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Primeiro - O preço para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é
de R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLAÜSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Primeiro - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da
Atenção Primária á Saúde - APSUS e recursos próprios do Município de Bandeirantes-PR, referente as
s^uintes dotações:

I
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL nrcruir Jn

FONTE PROGRAMATICA

02791-332 I 11000110301100310154490520000 1 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE
02980-303 I 11000110301100360514490520000] EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE
DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
em estrita observância as especificações estabelecidas no edital em condições de aceitação e de utilização em
até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO VEÍCULO

Parágrafo Primeiro - Os veículos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corridos, após soiiciiação no
pátio do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa da
CONTRATANTE, quando:
a) Houver produtos extraordinários que alterem as quantidades,
b) Houver produtos complementares, obedecidos osdispositivos regulamentares,
c) Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual,
d) Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;
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Parágrafo Segundo - ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, '7ocA om/",
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insujTeições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes eequivalentes à
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre aentrega do veículo eque fujam ao controle seguro
de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. Aexpressão "força maior"
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTIMTADA. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos constantes parágrafo segundo ou quando ocorrer a
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
parles, cm relação ao Contrato. Os atrasos provenientes dc greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
jíarte de suas eventuais subcontratada não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.
1 ágrafo Quarto - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no copi/f como capazes de
Justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do início da referida ocorrência.
Parágrafo Quinto - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Sexto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre as
partes para umaeventual prorrogação do prazo com a expressaanuênciado CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não execute a entrega prevista no Edital n" 07/2018-PMB, o
CONTRAT.^^NTE resena-se odireito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo ahipótese
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar contrato
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração c dos danos decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO ESUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTR.ATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
n-^uma pessoa física oujurídica, sem autorização prévia, porescrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais
pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a entrega do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontraiação no todo ou em parte, com expressa
anuência da CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA
para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará cm estabelecer qualquer vínculo
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamcnte com o subcontratanie
pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento do veículo será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias, após apresentação correta de cada fatura do veículo entregue, desde que cumpridas as cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Licitador e obedecida a ordem
cronológica dos erapenhos.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) multa de 0,1% (uin décimo por cenio) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão do objeto; b) multa de 1% {um por cento) do valor contratual
quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações
contratuais; c) multa de 10% (dez porcento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou Jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo
reassumir a execução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; d) suspensão do direito de
participar em licitações/contratos ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta: (I) pelo prazo de até
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (11) declaração de inidoneidade
por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida
1 CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente,
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput poderão cumular-se, mas o montante das multas não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes a entrega do veículo ora contratado inclusive acidentes, mortes,
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicialou extrajudicial, nos seguintescasos: (a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou
por superveniente incapacidade técnica; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o
Contraio a quaisquer empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE: (c) quando houver
atraso na entrega do veículo no prazo de 120 (cento e vinte) dias) dias por parte da CONTRATADA sem
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições
contratuais por parte da CONTRATADA e (e) demais hipóteses mencionadas no artigo. 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superiora 1/3 (um terço) do
prazo de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a
aplicação da multaem conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Quarta, letra d.
Parágrafo Terceiro - rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contraio, que vigorará a partir do 10° dia da data da sua
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o veículo inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

Rw rroiRafiicl Proner n° 1457-CaixnPostal 281 - CEP8á.36tt.OOl)-í-mail; licitacao^banilalronles.pr.gov.br -Tel: (43)3142-1525-Fax 3i42-4$2}-CNPJ 76.235.7Í3A)00M8
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
Çgrágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivode impedirmaterialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral.
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
'^usive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
tinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, conto condição
para a coniraiaçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loca! de execução do
contraio e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Primeiro - Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, alterações nas quantidades, nos prazosou nos valores para todos os fins e efeitosde direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Rua Ptei RafaelPtowt K* I4JÍ -Caiaa Postal 281 -CEP86 3fiM00- e-tnail liciiatao®bjndriranievpr.Rov.lir Tel (43)3«2-»52S - Fax 3543-1525-CNPJ '6.235 '53O0QI-48
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Parágrafo Primeiro - Ao Cmiar este inslrumenlo. declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzaseus efeitos legais.

de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Rua FreiRiifaci Pretwi n'14J7-Caixa Postal 2Í1 -CUP86 JM-OOO - c-mnil- lidlacaorlilbnndeirBnlirs.pr.gw.br - Tí|-(<IJ)J542-ÍS2Í • Fax35il2-4525-CNPJ16
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ADENDO N° 01

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N» /2018-PMB

TOMADA DE PREÇOS N*" 07/2018- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ

«CONTRATADO:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM. PARA TRANSPORTE
DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

VALOR:

DOTAÇÃO;

SECRETARIA

SAÜDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL npsrRirÃn
FONTE PRQGRAMATICA UfcacKiçAU

02791-332 1 lOOOl 10301100310154490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE

02980-303 I 11000110301100360514490520000 1 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data daassinatura do Contrato.

ÇB^ZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

Bandeirantes-PR, de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

RuarrciRafasIPtonw n' U57-Caix» I'o»lnlí8l -CEPS6 360.ü(|0 -e-mal; ricltacdo-SlbainJeíranle»,pr.gov.br -Tel: (43)3$42.4525-FaxJ5J2-t53J .CNPJ TÔ.JJS.TJJiDOOMS
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MODELO N" 10

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PJÍOPOSTÀ DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site wuw.bancleiranles.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

Pcirt.ti t7ârkif>arenda

• a •itmniçjl*

. tl|,

vVKiprc;;' U.N«:a>«

i *• Vbac-9*'

' haerufe«9Ham<«6*aa4}9TC£<pn

l'i I l<kl< l I4t*i w eiki.ui«i»4t %ifiii ioiiiKs4k u (i«i
Sdticle. Híi.ikIo B.1110S

(V. > Mt tm «v»

-III '««--çrceí» W*> O*

:Ü-Csres. 0.r,Mr«»i.t L^.í .c OhwffindBiH
ii3c 3í '>c«.p«<Teile tuií CnmíB"o feB sotuiaõubUfiosotuiaoubUfio c

ea« fiB&dtpaeoj a»» . I

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

RiuFlC) Rafael Proner n' 1457 - Caixa Po«al2SI - CEPS6.360-00G - e-maii lIciUcaoíitbandeiraalH.jir.gov.br •Tcl (43) .3542-4525 - Fax 3J42-4525 -CNPJ 76235 7S3.0Ü0M8
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%
Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone ''Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos lícitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

oqual abrirá oprograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os Itens e com uma faixa azul, clique
em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTE e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mall e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

RusFrei lUracI Pfoncf tT 1457-Caixa Postal JBl - CEP 86.3604)0(1- e-mail ticilacao®banilcininlB.pr,go».br - T«l 143)3542-4525 - Fax 3542-4525 -CNP/76.235.753(0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 07/2018- PMB

Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
09hl0mm, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto a

veículos utilitários micro ônibus okm para
T^NSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E

recursos DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
nn SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. A retirada do edital será feita no
departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do
sitio eietromco www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação eproposta poderá ser feita até ás 09h00min do dia 20/08/2018 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 26 de julho de 2018

dministra
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Mural deücilaçôes Municipas

TCEPR

Detalhe processo licitatório
-lnrorm>(ft«i 6«r«(s-

EnUdade BECulora MUNICfPID DE BANDeiRANTES

14^ llclta^o/dlsoensa/lncilgfblíldade'

Hodatdade* Tomada dePreços

Número editei/processo* 1297201»

- ' KgcufB» pfouBMentCT tfe «rg¥iiÍ<moi lntefiiftdon«Ís/multirvtersis dt créililu

Instituição Rnaneclfa giBO - BANCO MUNDIAL - BANCO üíTERNAaONAL PARA RECOrtSTRUÇÃO ECESSA •

Contrato de &nprésbmo aZOl-Bft-ESTADO DO PARANÁ

'OescriçSo Resumida doObieto' AQUISIÇÃO t)E CO VEÍCULOS liriUTÁRIOS MICROÔNIBUS OW, PARA 1
TRANSPORTE DE PAOENTES PAPA OS MUNldPIOS CE LONE3UNA ECURITIBA |
PROVBIIEOTE OÊ RECURSCS DO WOGRAWA CE QUAUFICAÇÀO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA ÁSAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

Forma de AvatlçSn . Menor Preço

IW8Ç30Orçamentária' iiogQU03Onü03l0i54490S2(}(»

Preço máxtmo/Referíncia de preço •

teb de Lançanrento doEdital 25/07/2018

Data da Abertura dasPropostas 2A/08/3CI18 Dela Registro

HDVA Celada Abertura das Propostas Data Registro

Data Cancelamento

CT^^60486937 floanutl

27/07/2018

h^;//8arvcos.tce.pr.gavbr/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCoíHjra.aspx
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mFEITtlHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

BOJWTO DOCONTRATON* IIVSII- H>IB

DISPENSA DE UCfTAÇtóN*3W01l-PMB

COmATANTE: MUNICÍPIO DE eANDESANTEl ESTADO
l»P>UtANA
CmitATADA.- ANA PAULA iARIHM • ME
(AJETO: AQUISCAO DE FRALDAS OERUTRICAS PARA
ATEKDI16NT0 AS PESSOAS CAREKtES DEVIDAMENTE
CADASTRADAS AKTO ASECRETARIA DE ASSISTÉKTA
SOOAL E ASSUNTC6 DA FAMiUA DO MUNKlPtO DE
BANDESANTES-PR
VALOR; RS7.WMIKK mil4gMinuiiemiee4«nran3
PRAZO DE E}£CUCAO. 12(dste) mna, a ana da du da
aa^nandesitiame

PRAZO ES VIGÈNOA. 12 Idotel iMsei i conw da dw d.i
a»ae<ndcsiaitfmo
DOT,

craau OESiLi
Kun

Krr*çMi
ruootui

ptocuiuncA

iNiQiiaauw H«TEiUuiOiiM
MUW >l»iO KIMICOUfAKt

iiwJinui ccnnuKÚdCRamra

Ba.idcime>-PR2&i)cjull»dc2011

PREF MUN DEBaNUEIRANTES

UNOMARTINS

PteTeiio Muudpio
ANA PAULA MRDIM-ME

Aiu Paula Jaidlm

Cmnudt

PREFEnURA MUNICIPAL nESANDElILVNTES

ESTRATO DO PRJMHRO TERMO ADIIIVOAOCONTRATON'
l92C0n-PMB

PREOAO PRESENCIAL N"27«II7^MB

CONTRATANTE; MuniUpo deBiKlrinnla, EiUdo díPaitnd
CONTRATADA RESTAURANTE KOlô LTDA • HE
OSJSrO; loncclmcaia dc reTòiAs paia divcnas axKUrus do
mmádpia daBankiniiies-PR
QUAOTIDAOE: picrro^ « inrai de maiçdo e «tiCncu da
cwuNoaamKm iSOieouoooKnliIdiu

83>i)anni»PR. ladejtUhiideniS

LiMMmiiu
PREFErrO MUNICIPALDE BUUSIRaNTES

ArtdeAparecida daCoua Maráil»
RESTAURANTE KOJÔ LTDA-ME |

PNEFeiTURA MUNIOFAL OeaANOEIRANTES

I.KTRATO DOPRIMEISO TERMOADmvO AOCONTRATO FP
IHVSn-FMB

niECiiOFRESEMCIALFPTT/iaiT-PMB

CONTRATANTE; Mntdpii}deBanddiMeAEaadads Pand
CONTRATADA MABU TERE2AFABRIS RENSi• ME
09JCT0: runeoaiena de reTocaei pan diums «emanai do
monapiodaSandeiranes-PR.
QUANTIDADE, prorro^ ai ptexot de cvccvcl^ e eipéncu dr>
«ntraDaamaeni ISXcoiioeeliauidis

B«Hl6i>iia-PR.I6òejuItade30lÍ

LinoMaflini
PREFEITO HUNIOPAL DE DANDEIRANIES

ManaTtfcre FabeH RcPS
MARIA TEREZA PAfiRIS RENSI - ME

PREFEnURI MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADDIVO AO CONTRATO N*

I9II20IT'PM1S
PREGAO PRESENCIALN-TTDOIT-PMa

CONTRATANTE: Mumcipio de Bandciniiiia. Estdo doParaná
TONTRATADA RESTAUR-ANIE E UNCHONBTE DA VaL
1TOA. MP

UâlETO. Ssmcdmeiuo de icTeicdes pan dlvenu wcreUiiai da
município de Bofidcirv)les>PR
0BIET1V0; elevar, comtliiMamniia naalínea 'f, IWaoI do arU£0
OS da Lei d* 8.d£TÁ3 i lana fliiea-finaaann <in 2Hí(víiiu ccinco)
porceniD.

Bondnrario-PR 26dc/idF>odc20TS

UnoMiitm
PREFEITO FIUNICIPAL DE BANDEIRANKS

ValdellcedaSilvaCose
RESTAURANTE S LANCHONETE DAVAL LTDA • ME j
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Municipalidades

I Amaporã

SHINirinO DE AMATORÃ-PR
AVISO DF. ADiA-MiíNi O w; Í.ICir.\ÇÀl)

l'ROCFj;SO ADMINISTRATIVO N-ÍSaUfll»
PREGÃO PRESENCIAL N' IUI.'2U|j|- SRP S'0Z4/101»

HRIF1t>: O MUNICÍPIO DEAMAPORÃ. jinvú dj Prwcirs OQdgl vem
COMUNICAR e us iciicceijJvs. u IVucv^m Mliuiúiio Jkiiiu üudo,
IJIIC <eii' cunw iibjelu a sc)ev5» de juopMtiu pam Ccuilraueiu dr Emprco
E<prci>U/jde u Pmurãe dc Srrvicst de reaU/açdodeSliiin Pirolécalcs cem
ioraccimcnie de mio dc ubra dc blailer e aqohlçdc de Fcnos dc Artibdus.
tvu-j jicndcr Csnetx^dcdcí do Município dc Anupeuã. icri :ou Ahcnura Adijda.
pjrc AjuHc dc Piiuld c incUiiir uetbmcnui du Pnvccuu LiciOilútiii, ficando

Saiu da DIvbãa dc Ciitnprn e UdUi(ào.
Anu[ioiã/1'R, 27 ik julho iklOlK.
Miijfdo Júha dn CuniioPcreim
lAiuocira

7782W2(M8

município de amaporA-pr
.SEDU^ARANACIUADE - PAM

»:DITAL da tomada de preços N" UD9/2U18

o MUNICÍPIO dc ./VALAPORÃ. E-STADO DO P.ARANÃ, lonu
público que ót 00:00 boca» do dia 17 de AGOSTO do uno dc 2018. tea
Rua Sclc ilc Iwiembni, n*2i - Cvniio ~ Sala ilj OívlUu de Liuiiocão
eni Amaporã, Paiunã. Braail, TOMaUa DE PRECDS. sob ic^me
tnde cfTqurrtada por ptcço ^ohat, lipn menor preçr>, du(s) scgumlcfs]
obníluE

PavitnPRiaçãa

Quanli-dade
e Unidade dc

Mediria

3.483.52 m>

Prazo de

caccuçdo
Idiaa)

181)

A Pustu Téenida com o inieiiTi leor do Editnl e seus respcclívos
inndcliK,adeiutiise anexos, podeni ser exnmimda no cndenifo acima .
indicado, no horário comercial, ou sollclbido airavás do c-maii
lieiluc3om.'ani]r>urxor.euv.hi. InformaipScs aditlunal», dúvtilis e
pedidos de csclarecimenio deverão ser cnEaminluidoá à Ccmiissiu de
Lícitaçãn nu cndereç» ou e-mail acima incocionailus - Telelciiie (044)
3437-8325 00 3437^.100.

AmuporàPR. 24 dc julho dc 3618.

PLORENÇA THAIS C.VSTRO BORGES
Pieaidcnic da CPI.

77918/2018

I Arapongas

PXEFEnVRADíJ MUmiPIO DE 4R4W7.VI74S
ESZIDO DO PaX-ISÃ

EXTRATO DE ATA BE RFXilSIRO DE PREÇOS

lociiovão: Mmialidade Premiu Pre&cncial n* 0.S3 2618 - Pineuaati .Adm. N *
U8&'30I8.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAR.A FUTURAAQUISIÇÃO DE
M.miRI.AI. ilUSPITALAR, >LM .ATENDIMENTO A SECRETARIA
MIIMCIPALDKSAÚDF,
Cumprida» av rnmulidedei legai» c cnavidcnda a adjudlcacia di: ptiiecdimentu
iietUtriiKi. cmepígrafe pciuPrcgaeiin Menicipol. humaiugu, confurmc registrado
a acguit. rum cspccilicação dii item e wu preso unilàn» IluaJ.
CIRÚRGICA ONIX - EIREM, CNPJ il* 2U,419 70'líni)ÜI-.13. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 435^018.
Valor Tiual: RS 2.900,0(1 (doía mil c nuvcccaloe rcaia).
Ubt.: A» quuuTiiiadcacus valores tegismdns rruiani-sc dc uniu nicracallirtedvadc
umpan o p-jdu ujío superior a 12(duzemeacal, puilemln iiiiNÃO serusillieado'
vorurarodo pela Adminisirdçlu.
ReJéridos itcnt.quaniidodcl c valuies na Inlcora cnomtrain-sc i dispqsívio nn
OiiíriD Oficialdo Munlcipio.do cndoeço wa-w»rjruuii-j.- prgov br'Jmin
PraAi lie vigência: 12 Idon) innei.a punir da duin dc sua osairutuni.
Dê-«t pabUcIdidc ao ala. A8ec-sc cm IPEac dc cotltirac.
DoU e Aasinaluros

I Araucária

AVISOÜELICITACÀO
SISTEMA KKCtlSTRO DE PREÇOS

MODALIDADr.PREGÃO (PRE.SENCTAL)
PREGÃO N- UT.V2IIIII- PROCE.SSO N* IfMlIrtniS

OBJETO: AijuiBÍcàc dc Pneus, Cúmerus de ar e Procctutcc, novuec icni uso.
ccelillcaiUis pelo INMIiTRO. {uij unio cm veiculesIcvcs.pcsudvii c mdtpiuia» da
Irou inumupal.niHictmusc.':ulrcln.'iiluàm>£dÍLdcseusAiiexiK.
DO mOTOCOLO t -SES-S.ÃO DE ABERniLA; OS EN\'tlOPtS UE
PROPOSTA L IIABlUrACÃO DtVEUAO StR PRClIOlDLADOS NO
OPPAHT AMPWIO DEIJCIIAÇOeS t COMPRAS da Pieicilum d'i Município
dc .Araucária. «>in à Rua Pcdm Oiusava. n* lOÜ.sabecloja.Ccma.Amucirís-PR,
até aj d9:.ID hutaá da dia 13 dc affuftc dc SOIS c a abcrmra ac diri era
mciniadalac local èi iStWhiMai.
O piLUI completo c psicaJvcic altcraçúca cdáfdol dtopccovdfivcút no site
lS5íaitidtdiy.tl41V\.ti "i no DqtaitaracBUi ib Lídiatõa c (Òaninc. tjaa
MjílO ^ I2h0ri e dst nhUO às IfihOn. lafueoiaçõea pelos tcIrAaics: (Ó) A6I4-
l50»tDLO36U.U.M iPitgnctro)

Araucária. 27 dc julho dc 30111.
marceeloschiavon

PRECOETRO

77908/2018

I Bandeirantes

AVISO DP MCITACAO
PIU-O.ÃO PRli-SENClAL .19/2018-PMB

O Munielpla dc Bandcirantea-PR avisa os inicressodas que ralieanl rw
dia ]4rQ8/2n18 ás OTItlORiiii, a licitoeito cm rcTcrcncra. que (cm por objeto
CONTR.ATAÇÃOiJEPESSOAJUBtOICAPARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA DESARMADA. PaRA AnOvUlMENTO
EM ni\T.R.SOS EVI-JiTOS PROMOATOOS PEL.\S SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A ictóuda díi cdnal loeá reisa oo
dcfmtonienUr dc l.icJlaçõet dj Prcrdfum laj oiravêv do iUit) ctetrdníco da
Ptefeimra tvtv°,-banJcírim;g«.nf.e»v.Lf. .A eoiresa doa envelopes contendo a
ducumcnlatálo c propraua poderá ser feda aié os (NhUlmía d» I4A)H/2IU8 mi Selie
de Piulueolnilcsbi prcléituio.

riandcir[inte»--PR. 25 dcjulhodc 2U18.

ANTDNIOfARI OSZANaRDO

Scciciiiio deAdminlauaeão

AVISO IJR LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOS U7/2UI8 -PMB

D Muidcipm de Ranikuanics-PR avisj m laieresáudor que realimd nn dia
dlLOlcjlllx It n9hlilmla, a lidlaçío na modalidadecm rcieictKia, qiK icmprr
objcao a AQUISIÇÃO DP. 02 VEÍCULOS CmLITÁRIOS MICRO ONTOUS
UKM. PARA THANSKlRTF. DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE
LONDRINA 1: tllHinHA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PRlXiRAMA

Dl- OtJALlHCAi.:Á(> DAMENÇÃO PRIM.ÁRIA À SAÚDE- APSUS. PARA
SECRETARIA DE SAÚUL INJ MUMCIPÍQ DE DANDUIRANTE-S PR. A
rctiraJa (lu cdiiul octà Teiu nu dquítrunenui de Licitucdea-duPtefciUjraMuniirituI
de lle(ulelion(ca-l'lt ou olravca do slllu elcuúnicn wwvii.biinilelranu».pt.guvãir. A
enucj(Adu6 alvulupea cunuindv uduounoibicàiic pioptirtapuderàscr tciui utêúa
DSliOUmin Ui) diu 21Vi)H'20l8nuScUir dc IVutuculodoauí piefcilura.

I Bandclronrcv-PR, 2óde jtühodc 2018

ANTONTO CARLOS ZaNARDO

Sectctòrju dc Admlniciraçôii

PHl-OÃO PRESENCIAL 40/2018-PMB
COId COTADi:AIÚ 25"; EXCLUSIVA PaRaMI:. EPPU MET

O Município üc Rundeirariie.v-PR avisa os itiicrcssado» que Tcalirarà ni>
ilin I59f8'20l8 ,\» oqhlünun. a Ucilavèocm referência, que Icm por ofqefo
Contratação du pi-s.8üa jLrRttjTc.spara prtESTAÇÂode. serviços
DE Ri;r.Am;mnAai;M, viu-çanização ií fornecimento dh
MANCHrÃO. tJE PNOIS EM VEÍCULOS R MÁ0UINA.5 PI-RTUNCIiNTHS
A FRUTA DO MUNICiPiO DU SANUEIRANTUS-PR. A retlradi do cülul aetâ
fciu no dcpuniinicrUu ik l.iciuicihlt da Prcrcitum nu .tmivó do «'lio clcuúiiico
dit Prcfcinira tvvw b.itiJciinriTtA.iu.Luivbr. A cnlrcgit dos envelope» comendo a
dinaunenUvJoeiiiopiHiiapiideiáauj 1'uita uléas iNhUÜnila do l3/U8/2UI8miSelor
tk Pruloeolii dmia pieluíluiu.

ilaikleirantea. 27dejullH) de 2UI8

aNTOMO CARLOS ZANaRDO
2íerrttãii u dc Admimsiraeio

78030/2018



M* l<47, qDiuQ-tcini, I de dfoUD dc lOIg

VREFETU^RA SfUNiaPAt. DE PRATA

ACwi.TMios rir Joi.t;«Mir.rcTo

miUl.i DE PKCCOK »OII

OBJI.Ta 0>VTlt tTACAU ÜC (I^4^RL.S^P^9A CViniC^U IM:
AFBvra^s OL »r.r<>vsniücAu w: usidaix?^
MAniTAOONAíS, TTTOi. CQSlfiOU. OA ÜODÍÍ^A W:
CUMiAS. COSHORMP CíJHVÉNIí.» tV S'. ni05^»CiP
IFITÍ * S ATBEFKntJ R Al. l JPTAVTT OElH A H At*l

c r«i(«vt(Sr< ^álor bol dá utRV«B(iin MAftÜA
fMPU.TJÍtmigVTO KfPf IJ . Sil . VíKt. R5 'ülT^Vf^. Um

«ivkSmrtUet òa fVMnl^nvu/ litÁKVKv tmirM» n*H
tBTmsu 4ii Ait IW. dá íc Cnkfál ir*. z siui AfGrrá^úr»

•nrótnugSn pufat^ ^ uUxiU* jUfUo a
FVTTB«ictiTv- ik UciUvA», A\tiÍ<1j AnuniB«N« Pjmrn (^hdis <"N -
Cottiii • PnuA • PB, fky «kv Ui^OO a% i 1:0(1 iltn dilá
iitr«« TcMi**? ^0K>^ UVfri no E^nuil; rT^^minu^^SinflJxiM.

TlMAtlA Vt PftEfC» V J^SOII

im;F;rfA tosTRAiAcAd í>fiempscsa para EXfi4X'',-À«*iHj
SUVICÜS DE RKCQS$:rP<JCÁn DE irNiDAl&S
lunrrAciQKAtg. mtt t. : B i. para oiíJTRoidi oa

^^>(CA Dtv niAiUS. i^NRJRMr; í fiBVEflÜ w
W7 íFUNASAraa-uri AA) utmxií D£iiAa.\j»

s rK^rvasi) saIqt «tiui d« «onmuclgc
owsntirroitA wesüosca ltüa . me . v*jür. m
jiU,I) i.ãA.Ok afiM dctisnsm rio(inxc<d(n«nv hc«i«àna, wabcrio
(nayuie n«k taitkt* «fn At. I iJ*'. itu Le Ffdoul o*. Vãéá'*)! « a*u

MíKm mírvirkftc^c& p^xiakt ter oMUu juda a
Cemiuiu (VvmsiaMf Uc IjtíUçAA AvaiUIj Anuiiatiu Biinu
Cm^wv JwK - Cabv • (VO) • H), UAhnr«m ctu (lü.VOán t;:MÍ
bt*W ifc» (bá» wcii TrieTou. líWII ÍX^UUi [>4aÀI;
4'pJ(W)fVM»SpDBj.nv

PiM - ni ;r dr W»* tU iuia
AMASDA GAllftitU HAHS^A SR,VA

IHcvjtknU «U

PHCfi AO PK£SE]V(X\L N' J7/:dlS

D RhBsk%in Pni4, da Pairfu» mvÂ daPitjnen
DOntl c FiTUipc rfc Aprinr, cnctnuiku * «non oM p
liviiHÍu muiUIkiLidc ProcmúJ n* IKKl>?O018, cBÍiI c
X (\vvj(at;dii ils «rv^^n dc iucro.* paia ciLaSáior anua ilc
tuaseju de ijpráaitt a uvinm c fahiaaúr» 4e uwpn tftuwak.
•(flTdrtlc o h' Prpd^nu ii« rbiLmaU DP.APKTA (vi» uo «nv
oosimu ifTinmali awqureM i i«ulv octviidin* ilu
para pmpnaa Svoda p» f^jurtu/ua, Ri|'iii'ifi aiii eme a»,
cuai atm «auii*fw rtcrpçLj dc df^afcta panaw díi
lAUlf^Olls ás {«bOIMJux fci !>ala lU (.«mMuo IkRwuale tk
Libkc»((k« iiiuadj na AxsmUj.AfonuuM Haiw* (ialv^ •(lootro
• PraCn • P2LlAroim^lea- tm hntma áu ORrOA ** tS.-iU kww ikn
dia» àMt, M« mlovcir u^nciiiMlu. Tdefimr |QiUl a3*H»«l Ila C-
«uUi (plrimpralBiaxjiutl unn, TiiUiú «w^CâpKTiTVZ»'

Pru . PB. lf> 4i< ;uil>o kSeliilX
tniTTTANA Di FATIWA DA SILNVi

rtsf>^rta

PRKFEITVRA MtfKÍCfPAl. T>K SANTA TKRRZÍNtlA

AVISO
^ CH4MADA rc BUC A V XUt t

CWKTX>. Sclr(Ju e (WMJvti kwUiAasla ile aiãiUJc» ptdtUbás,
(ÍUAinNHii<k e^gopnvadáJ CHTtlidcnA «tc i^tvai» lír uub tu aru
de 4«((A]|halo|u para rrafiMolo dc piMediawntm alrmiv»,
|«t«eòincni0* ^oo tlraiidadc dii^óido r prcxcduwoto* cir6f)tfwc»
«to^Tittirailf» Bi Txfacia dt PmctdRRsWM, MrdkcsAbv
c PriteicK r MafgLB»ErpAiaa» <OPM)do Sbãuw Vaiw tk
- SDN* IXrU c Laual.du du V7áp dd l.l ür içatto d« ICIk iím
UA-tf» A» i^OU IvrãA oà aU «b tcuntòra «k LTL, ni ftod itMc
SftH.», m'. rl, Tv»»a"itu • r»! • CTP ík.TTB •
CUi

B*>!u lT<c*adu • PB. k) lir piiho «k Tfifi
PiniRO MOSfcmA DA SILVA

PtOMdC*9« lU Cir*<*Wt>

aVUMM HE UCITaçAd
PRCD^O PaCSr^NClAJ. V 27/»l8

C^^rtO A.,*i4tàk^ d» rniii>i i7i(i;-iii Odi«iluw5tf«4M M|Aâpii lii
oâdf buhjldB.ViMlalptu «Ic SaeUt^rtaolu • t*tL A ew/wnvdMk
UM ú TcnM de i^auitmmrtM n.* 2.A|jKUj7iaiOISSS13d. QáU c
UM, H% U9M iHXiai dl» dk* imiMkP, lU (ab de ecMidAs ifci
CPU tu Hiu kM Mmies «A D, Cdwn - Sjbu IbQrniba • m •
CEP - WD,

Diário Ofidal da União - Se^ ^

fRPCUi PBKSrSflAÍ S* IVJfflH

CAJfVID Auiiliicdg«k I iTUI{uri«mok naia ftwme de
uúaie lutai dti Uunkipro ik Sain» Tmúntia . TO. vm «ladsrrmrdiiik
UAI V Tnmo de Cumprmiúiap o.* 25li)tU|7i22A|]4|Íl5, Dab e
LmiJ. -í* IUJU bn* df»dia 1AW20IO, bj «aU de fcog^de^ 4i
CPl, Bi Raia JeM Seara, (i* II. Coait • Ssju Tutfisíú • PB •
CE? ''IV • OOd

fbnb TatAiiAj • P8. .1(1 de julbti «k lUiS
RDMi^tO Rr.lDKimiFJi T)A SII.VA

IhPtvKirii

tOMAHA nc mco V I<7QIB

Oâ/EIU Sàfffio s n'*itiaf,i»,l» dc cB^Jadc* fuMarav
lilMv^ildCü fçu |»i«44ai (Ttuafma dc de aôAe nj din
«Ic unolrtulu^ pjiu iMli^iVdo de piweUimcirOia tlfrticu,
pdCcdlmaHns cosaihidJhladc ihd|fftoUjca e junccdmisiuo» «.'uwrecM
ÜMJ^nadiH fli Mihela de h«eiiknaiti«« MtdicCTcau»*, Oroa
e Pn^tex» c Marcridi Idrctúb lOPSdl tlu Sidcnu Cbke» dc Kauik
- Dib < tx4Í. à* li? IA»bcw on dia na lab dc
leaasflo *ti (7L » Raa Jua; Nsaxv e' )I, Cot» . f^cta
TsrCííulu . Ph . CTP M7ÍU . 000

lerrunln • PU, 111 de Julfui de )Plf.
PLDRO MC>ftl:inA IJA J^Tl.VA

l*iCf»dcn»«: ila A'nntiuki

rRLFtílTURA MlINW:iPAL DC SÀO BEL^TO

\yiMi nf i.irTTAC^w
TOMADA DF; PRKOIN V 7/291»

CTi. rniçi TnactenlcA ^2 • reocm • Ski IleoCn • PJI. Uijcmv
Refiimu c a/*nplfi«^i> dj ccnb MusÍ£Íiu1 Marb Dulce Jm Sast'^
CawdiTanJn o rr.icvi admniKaimn «k ITobiUUceh Bctaianu
EngeBltab l.lda • cpo, «btcnado o paaece» pvidícu. » iTL dclibes^ns
e Ucicrteiumo dn recnr«c,lobrliCeMl»^ 4banira du dTlPi/Tfljk. ái
OSlO (IQI4V loíorniKÍ» ox twiiro «Lct 0*3011.30 hrra\ Ire.*
M3 G<iniii' pmnklitiUjlsEaAiltitiiu

Adii Bniui . PB, ti dr iti(liii
Fl 1>IHH0V liT S(H>/A flonvi<.iii <

PrcridSTTTt, ik A\-iii|b.i

rmiWüTURA SfUNICIPAL Ot ^Ao FRANCIRCÍ)

A\MUi HE UCTTaCAO
PREOAO rhESEACUL N* 49/U)l(l

OUlffTD; AquidcAo tic vctcuto wlMUubax unir fuateio. fln.
sem 4uniWct»& dcAinadot ae tmtfnopio dc São Francix.y
coniemu ecproltcB^drk cinuanlcç nu lernH) de Rs(er2mi» «ti

cduaL Mau c Lool' *v Oli.lO hoaa ^ «hj M ik Airmu dc lUi).

na wlw 4c PeunTàc* da CPU Rua Aiu (innia do S&ai iiPemir. {,o
• Ceatfs» • HAo Fraiwnco • PtL

O cdlul eiia rfncooltrJ oo Prxul Ofidal do Muukcinín.

(iii«i:r/WB'«.hMTrancdco.(ib.|W,br e no M«nl dc ng
Poml d" Tribtnal dc CtnUat ilu Eaudu da Paralho:
l)eep«k,piRii Lfircjdum,lti/ap(Baowuu'Mci b.*. j

Üdo hnftcsvui - PR. II ii iulW lU* 2(ilft. J
UAfttA ^ALY 11A SÍI.VFJRA J

Prcyrtfcra •

PKKl-KmJRA MUNICIPAL m.SAü JOSL OK |
PTRAMHAS I

AVISO ui: ijcitacAu vbacassada I
fTteOÂU fUÍStSUM. S* 31rT*IS H

A Prcfodra Otreul i Eifuipe de Apniv tema pá^liur a

ifUánrl iiMcnawr^vc a UelUAki moUaltdade iVegiu Pretaiidil N*
ív«r»)7nfi||t^ «U»ipi m-M»v pn-çt, de vç+rfb «pf

enhuUitua fura luuitla •»% «lauodac da SeocaahaMuoiclful ilc
Suidc ia Msiinpio dc SMi imd ^ Pitan^M • TO, foi ikclmib

• Ut> fn» 9«trM> ;«n*« do 14 •}<

a^OMO dc 20lj. Ã nUsIOiRín, no crkknira fiiM lakaB llto. JHJ
- Cctfru • Mu Sasi de (*«111114» - TO

«iid r-t«-Sil'* .♦ \nr»^-f -dl*«d. w>ru •rt*<«inr« rtln'»n '̂afi
lurtouudWa.' tx> Uffikiii dw CPLiXf ia IliJfili, iB» ikek, «o
aiierc(u upcarHa^ < nu llucail:

Bdia^> ««vrve •«<#«•

Sab da CPI-

Kii»itnt dc Piriuibs» • Tll. .11 de Julho ir 20t»,

AOALGflHIA FfSRVIÍA OA 5II.VA
IHspMRra

Ím!

/ssv isn.mí

E&TAUU DO PARAMA

PRtHEinjRA MIlNiCIP-ALUt ATACAIA

«vi.so itr. i.iCTt«cAo
nifuito mrTRòvico h- *nn(«

O UunLrpia ác AiaiiL>1*íl. Lan2,púldlkii aoe buá rcjliaai a
hclia^ rin dú b o ub tk linbfôn. A ^ski
piihllca u IMrLRNFT w(i abvit» por cnniániind»)ta| PROÍOCIPt)
esm a uhimçào ds cu du\c de are^uj e xtdu Hecdvnaao ím
jRçciUx iai Sh da da Q3U1U)H ia Sh i<, tfla tSVÜÜDI
AborarT cbt ta àc liiAi di* 4u I5\ja/2uja Irkvo it dc
ic^U dc finoc Vh do «!ii Ij.UR^^dlX. R(ie\«\uu dc leiupo. Nta
<«lB a» re(crAvta< dc IcTPfvi xrá olKcriaik» n hgrino slc UnaiKi
lüKL LouJ; •»*«•*•.Wlwnnpni.nv.*'- OLjetó' íjcictfj» dc Tiirllrvf
prO|VHU para cnn»açld lU mprccx pu» ii>mcciokcntOc intalcvAo
dc^uipamcniM coihutfkit» luraiu<i emumUiiraeftu ilcTriagm de
ReüdsM, ciuktuiim aoccvt»ocVo JeNcn^ rv* .^ncao 1 • Ttfmn dc
Rcfeiòtcu. 1»^ Mom Ptt\u fV lima, * Otm t tem ir^^taCr
De^pcaa» dn »^<to dc nFuI «m rpyrafv ctarcrki i cova dc
lecuruK prdpiar* da adnitntura^ cuaiu cuciia puuda e anvàt ik
(tcxBMi* «kl l'oittriU) dr RqiaeecmvêriiA n* M7*/21ii2ll|â i»
rcvcctyi n' tAl)17H/J(il6, tBkhndo mcrc o TTii^Ht|tÍu dc
AUiaiaAIl c * llailn Falcral, ftrr íotetmcilv tio Muiiairoo da
Cüadck nTTVKlUAdu (w-bCaita Ccoiulmlca I uknJ. Sdiul. junui i
Cnrnirtk» fuiiu-aidr de tnlbuAi Caim llctn^uc ImoAilca •
Prey<o»o

AlAbia-PB. 11 ikíalliM •!,; >OJS

pRpmmjH.A MLxrcTPAt np dandfjrantils

B. amsos w. ucnxÇMt^^
PKCll|D^UKSLSn\L S'^vj0n' PMB
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ivii^: •Li-iritíLLO

ÀCOMÍs^ÒMUNÍa
MUNICÍPIO.DE BANDEIRANRES- PR

REF. TOMADA DE PREÇOS N9 07/2018- PMB
PROCESSÔ ADMINISTRATIVO N9 129/2018-PMB •

ÍIuÍASOitóliix éARSOGERlÃSf ONl.BUS LTOA/inscrita no CNPJ:05.440.065/0001-71, localizada
na Av. Aracy Tanaka Biaíètto; 16450, Distrito Industrial. Cascavel - PR. vem respeitosamente, a
presença de Vossa Senhorias, pelos motivos efundamentos que passa aexpor.

Primeiramente aRequerente informa que esta em posse do Edital TOMADA DE
PREÇOS N2 07/2D18 tendo como objetivo a,q.qülsiçâo de VEÍCULOS MICTO ÔNIBUS OKM, de•aSL afespeci^caç^^^ constantes no .Modelo n2 04 do referido edital, vem

-fespètíbsamerrté ot^ervar esòíidtar que seja suprimido do edital ou alterado oSeu teor oitem
abaixo;

Do fTEM 01 e ITEM 02

- QUE A PROPONENTE É ^
->nMFRf!IAÜZAR O PRODUTO OFERTADO EREALIZAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO

rnfl<;ci E carrOCERIA"

ADeclaração supra citada, limita ampla participação de proponentes no pleito, pois somente a
Rodo Service que na condição de concessionário comercializa o produto ®

-presta assistênç!á:do chàssi~e da carroceria poderá apresentar tal declaraçao [da fabricante
ônibus emicro Ônibus que normalmente Paij^ciparn

em pleitos lidtatórios, participam na condição de fabricantes e
apresentar tal declaração (pois não se trata de concessionários) ecuja assistencia-tecnica é
realizada por rede credenciada independente de chassi ecarroceria.

• " ; • Sendo a"ssim. em nio havendo a devida aíteràçlo.do edital, estar-se-á
Himita'n<ÍQ ampla participação no prpcésso suprq citado. Neste sentido respeitosamente requer-
^•sè3%-êraç|ò'db"^ditai afim'de beneficiar acompetividade do certame

Cascavel, 13 de Agosto de 2018

CÕ5 440l85/O001=71Í
MASCARELLO - CARROCERIAS

EONIBÜSLTDA

Av. /Vícy Tanaka Biazetto, 1S450
Santos DunTont'- CEP 85.804;605 -

, L -• --

•'t-.í JvjÇJSc iJr*£."íift7 ..

..ií,< i-d, -"rai .

Atende

MlLTONCRVlNQ

R6 15.14Cr697;íS/^
".ÇPF: 250j538!929-20

MMcarBttoC8rroesfla»e0ni^l.lda' .
Av./VB^lBntfiâSlssoaolÔifiOCÊP •
•MC«-20a Cascaval- Parenã-enall

Tel. .•SS('IS)S2IM0à0 FttC {«)«»#•
6024 wvn«.mBKsmiacom.Or -



13/66/2018 Webmall:: TP n<'07-2018-Solloit.de Alterado

Assunto tP n? 07-2018-Solicit.de Alteração
Be ,'Miltop Muller <representante.muller@mascarello,com.br>fc
Para Íicitacão@béndeirantes.pr.gov.br <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>Jb
Data 13,08.2018 12:44

•. Soliçit.Alteração Edital Bandelrates.pdf (753 KB) ..
-fi ^ •

Att.:ComissãoMunicipal de Licitação . ' '

Ref.Tomada de Preços n* 07/2018-PMB

Estamos encaminhando em anexo, solicitação de alteração editai supra citado.
Desde Já agradecemos pela atençSo
Ao dispor - - . • . - •
Atenciosamente ^ , •'-

. MILTONE MUUER^i! r'^; j i»r*r - - "u
Vendas de ônibus Mascarello
Fones:

41-9 8834.1761-TIM

41- 9 9976.1585-Tim

www.mascarello.eom.br

,í*^SÃO: * - '
rpreenderos Clientes comas melhores soluçSes para otransporte de pessoas"

t ... ^ ^ :•••

í«ll. .u. »>: -

https://wabmall-seguro.com.br/bandeifante8.pr.gov.br/?_laslc=mall&_aciion=print&_uId=11872&_mbox=INBOX

PflEFEfrURA MUNICIPM.

BANDEIRANTES^'
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FSEfmTÜRA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ÊDÍtÀL - PRORROGADO E RETIFICAD

-TOMADA DE PREÇOS N° 07/2018- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 129/2018- PMB

:

I - PARTE ESPECIFICA

-.<^iIaivwid^"UPORmirfPGALEREGIMÈbECONTRATAÇÃO .

Esta licitação do tipo meaor PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste será regida
pelo disposto na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006 c suas alterações Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso.
XXI, e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

'fc. INSTAURADORÍ INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL •

02.1_ P Município de .Bandeirantes, ora denominado ücitador, toma público que ^ 09hI0nim
(hcr^io de Brasília) do dia 03 de setembro de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de-'"
Bandeirantes, Paraná, Brasil, realizará a lieitaçâo na iriodalidade TOMADA DE PREÇOS .pêlo'

" merioTPREÇO POR-ÍTSM a preços fixos e sem reajuste, sendo que o recebimento dos envelopes
de habilitação e proposta (envelopes n° 1 e n" 2) será efetuado até as 09h00mm(horário de Brasília)
do dia 03 de setembro de 2018, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, e será conduzido pelo Presidente: José Carlos Sitta e Membros: João Roberto Cosmo e

"Luana Rlbeirq.Goul,arte Barbosa, apósestehorário não serão mais. acolhidos os envelopes. '-- Z "j-""
;02.2'-Mnformações e .esclarecÍmèntos relativos ao edital, seus modelos e adendos podèrãò^ser- .'

• • -solicrtadds, por cscri{o,'à'Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data Iimite'para •
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n® 2), sendo- que as respostas serão enviadas por-
escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.
02.3 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n® 1 e
n® 2), o licitadorpoderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento,,.-:
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão-de um'

02.4 Nós casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia.útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das

- propostas, devendo "ser protocolado na Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. • '

"•"~ff3.''*^OBÍl¥õ;"REGI^ DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,'
CAPACIDADE DE EXECUÇÃO

&U& FreiRaTul Proner n" )457 - Caík» Posai 2S1 - CEP 86.36(M)00 - c-mail: llaíaca^bafld»Íraa^es.prgQvJbr -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-4525 •CNPJ 76.235J53/Q00M8^*'
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presertte licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UT '̂LII9^iOS->
MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS-
DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA'DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR, do tipo menor PREÇO POR ITEM, a
preços fixos e sem reajuste:

• -r Entrega; Pátio daPrefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,-' . -
• -i Otyeto:-,AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM,
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E.
CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO

. MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR : "
•- Prazo dc execução: 120 (centO' e vinte) dias, contatos a partir da data da assinatura .do;

rcoqtjato;: ;
• • Preço máximò: RS * * .
OBS; Por exigência do convênio não será informado valores máximos unitários c totais para
aíiuisicüo dos bens. ^

04. RECURSOS FINANCEIROS •

"04.f*' As'àèspesas com objeto, deste edital correrão à conta de recursos do Incentivo Finançeiro.de
Investimento para Transporte S^itário do Programa de Qualificação da Atenção Priiiiária à"
SAÚDE - APSUS,, referente às seguintesdotaçõesorçamentárias:

SECRETARIA
. DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
: PROGRAMATICA ..

.ljo0011030ir003101544905Í20000 ••

SAÚDE 02980-303 11000110301100360514490520000

DESCRIÇÃO ; " .

EQUIPAMENTO E MATERlAb-,
PERMAMENTE - -

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

-05. - ELEMENTOS INSTRUTORES. ; - "j

deste edital bs. seguintes elementos instrutores, bem como quaisqtiér
adendos posteriores emitidos deacordo com o subitem 02.3:
a) Carta-crèdencial (Modelo n" 01);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Declaração .de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos Supervenientes inmediti;\^s da^

. habiIÍtação-(ModçIO p° 03); . . . . ' i- í
•'.r;d).,Ç^a-prpppsta de pfei^os (Modelo n° 04);^ .

ê) Decíaráção que ríãò emprega menores de 16 anos (Modelo n" 05); ' ; -
f) Declaração que não se encontra.inadimplente nem impedida de licitar (Modelo n° 06);
g) Atestado de Capacidade Técnica, (Modelo n" 07) . ' . .
h) Declaração de conta bancária (Modelo n" 08); «

"i) Minuta deConltalo (Modelo n" 09);. - '
jj) Exiyilo do Contrato (Adendo 01);' . 3^.-

Rua Frei Rs&elProniir u» iW-Caiá Ponal 281-CEP86-360-000-e^maíl;lkilae»o@banilciriiHeí.pr.tov.br-Tel; («)3S4jT4S2S-rax3542-4525-CNPJ76í3í.7J3/OOOWB
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lü^ llé-PrOicêsliméílto de Proposta Eletrônica (Modelo n° 10). [Pv. '̂-\VJ^ j

II - PARTE GERAL

' -06. •^- SONDiÇÔES DE PARTICIPAÇÃO ~ . . ! ' '

06.1 Poderão parlicipar da presente licitação:
06.1.1 Os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos;

-06_:h-2 Qs interessados, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo desteedital, tiverem entregues.^
_os-dacuihentos de habilitação e'proposta" de preço, em envelopes distintos e devidamente lácradoS'éI -

j^otQg£Í?K}Qs;.,:-,i;:- - " " '
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação: " ' .
06.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
06.2.2 É facultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado o

_subitem.6.1; „. . , .' ..... _
06.2.3 Pessoas jurídicas das quais jiarticipem, seja a' que título for dirigente oü-servídoresj^ ;

,^e;l^cehtes.à Administração Pública.dé Bandeirantes--PR; " - A.- /
~*06.2! '̂Emprês'às êstiabelecidãs fora do país;

06.2.5 Pessoa Física;
06.2.6 Empresa que possua restrições quanto á capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal;
06.2.7 ÈmpreM cuja .fmàlidade e ramo„dé atuação principal não estejam ligados ao o^eto e que:"

,-.;;satisfqç^integr3lméntéascondiçÕes"desteEdital; _ ' • .
•- *06.2:S'"EmpfésáS quoiestèjam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tei^ám "

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido. suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar comos municípios consorciados
-06.2:9 Empresa" que não tenha inestrita aceitação das condições estabelecidas no;presente;Edital,-u':
.bemiíomo na observânciados regulamentos, normasadministrativas e técnicas aplicáveis, inclusive- •

-:;.q,uantoaj:ecÜEsos;.~..: . • " . " - -
06.2.10 Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou„
subsidiárias entre si;

.07.- APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS -

,•07. A-"proponente com todos os' custos relativos à elaboração é submissão de-'sua."'
^roposiÉi. Ó licitador' não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixadosjteste edital conforme item 2.1, os envelopes: _

"a) eI^LOPÉN'': Ir HABILITAÇÃO PRELIMINAR; ;
.^b)EmiELOPE.N" 2-'PRpPOStA bEPREÇOS. ^ •. .
'07. '̂"0s"ènvéropes'deverão ser entregues fechados e invioládos, contendo em sua parte externa e .
frontal os dizeres: . '

Rua Ftd Rafiwl PnnCT d" US7—CaixaPÒsM^SI -CEI^86J604)00-e-mafl; lici(aca<K@b<BddnDleii.pr.gor,br -Tel: (43) 3S42-4S25-Fax 3542-4525 rChnU76.2}rjí^)00|.48.^ ~
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RAZAO SOCIAL

-ENDEREÇO - . ..
TOMADA DE.PREÇOS N*» OJ/2018- PMB ^
fÍENVÇI<OPE.N!:^l - HABILITAÇÃO PRELIMINAR

'DATÀ: ' ' '/ -/20I8.

RAZAO SOCIAL •

ENDEREÇO •
•- ' ^ TOMADA DE P^ÇOS 1^07/2018-PMB ' ; f- .f:

.ENVELOPE N° 2 TPROPOSTA DE PREÇOS ' C--0ATÃ: "" / /2018. ' • ' - . .
07.4 Aproposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser protocolada diretamente pelà proponente no"
Setor de Protocolo da Hçitante ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n^Ol e

~n''Ó2).enviada;pèIo correfo ou outro serviço'de entrega, ou pelo atraso na entregada me'smar---
;Ó7.53 a proponeot® póderá niòdifíc'ãr .ou retirar sua proposta (envelopes n" Ol .e n" 02) após* a-

---entrega-des"âe que: ;á cOmunicação por escrito da modiJGcação ou retirada, seja recebida^^pela
Comissão de Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das
propostas.
07.6 Após o horário éstabelecido.neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma outra(s)
•proposta(s) (e«ve/o/7ej Oi e «®í)2) será(lo) recebida(s),
.07.7 - Proposta Eletrônica, não há necessidade de apresentação, so.mente é para façilitailo. evitar*

•..r.eíros;dè'Y^QEe&..i..-.._^
07.7.1 Para preenchimento da propostaeletrônica, seguir informações contidas no (Modelo D" 09).
07.7.2 Se Optar pela apresentação da proposta eletrônica, não há necessidade de apresentar a
proposta contida no (Modelo n" 04).

'os. HABILÍTAÇÃjD PRELIMINAR -ENVELOPE N"! ^ ;

'ff8.-l ^bs -documentós necessários à habilitação poderão ser apresentados em originali eópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto c.om o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão ester
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso nas certdões, a
"mesma será aceita desde que a data de emissão não seja anterior a 90 (noventa) di^ <fe.da1a limite."
-parao rççebimeato,.das-prop,ostas, exceto para os documentos referentes aos subilens 08.3.r. '. '

" • 08.2 DEVERÃO EsrÁR INSERIDOS NO ENVELOPE N° 01: -. T'
08.3 Quantp à Habilitação Jurídica;
08.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de

-sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;;' "
.pbs.l. Se o documento solicitado no Item 08.3.1 for apresentado no credenciamento, pão.

•: havefá^nécessidáde de apresentação dentro do envelope n°Dl; ' "
08.3.2 No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
e que deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06, apresentar Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, emitida a menos

..de 90.(noyenta)-dÍas dadata de abertiira do certame. -—-j.n

Rua Frei Rafael Pioner -Caixa Pojlal.2'81 - CEP 86.360.000-e-raail; licit»c»o@bantlciriBlcí.pr.gov.br -Tcl: (43)3542-4525-Fax 3542.4525 •cSpJ76.235íTO/600I-48
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dbsr A não'apresentação do documento solicitado-no item Q8.3.3, perderá oTKremT^e.
i\.usufrürr:dos beDèfíçíos:.daLeí complementar 123, de 14 de dezembro de 20Ó6. ' '

08.3.3 Declaração, sob penas da lei, que não mantém ém seu quadro de pessoal menores de 18.
(dezoito)" ahbs em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 9.087/00), {Modelo 05)-, • _. -
08.3.4 declaração de recebimento de documentos (Mbífe/o «"W); - i. . r.

,'08.3.5 De;cl^,ação: de qpe-i sujeita as condições estabelecida no presente edital e documentos ,
'pertinentes; bem cornb, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo
«"Oi), em anexo;
08.4 Quanto à Regularidade Fiscal:
08A1 prova de_regularidade com.^ fazendas: :: _ _

-"~aj"FéderaI mediàhteia apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos; i . Tributos^"
;"=Federail:?PividaAlivá daUnião, expedida pela Secretaria daReceita Federal dõ Brasil;' .,.^1'.
•%)"Ê^áâuãI ftiediánteia ápresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de

Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede-
da empresa;
c) Municipal mediante a ãpresentaçâo-de Certidão Negativade Tributos Municipais emitida pela
-respectiva Secretariade Fazenda do município da sede da empresa; ~--:T .'V
-d)Pfbya-de inscrição hp: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNFJ);'-

Bfoyã;dè inscrição rio cadastro de contribuintes es'tadual relativo ab domicíjio ou séde"da -
licitaníe pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo:,
no Paraná e o CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);
í) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da

Jicitante (Álvará:de Licença); . .. - -
g) Fundo.de Garantiapor Tempo de Serviço mediante a apresentação do Certificado-, - ideT

y^eg!^.atídád,ê;,ddiF.QTS Econômica Federal;"
h) Justiça do Trabalho 'mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
expedida-pelo TribunalSuperiordo Trabalho;
08.5 Quanto à Qualificação Técnica: . ' _
08,5.. 1 j\presentar no nunimo ura Atestado de capacidade técnica, fornecido .por, pessoajuadicg» .

'privadaou pública (Moí/e/o/í® 07^. - . •"
,-08.6 Qúíwtóà Qualificação.Econômico Fin^ceira:
" '08.,é'.^GèHrdãó de falência e còncòrdata;

08.7 Informações Adicionais:
08.7.1 Declaração informando a instituição financeira (Banco),onde a empresa mantém
(corrente/poupança) conforme {Modelo n" 08).

1'- ' -Ji9. /.^j^ROPOSTA DE P^ÇOS-ENVELOPE N" 2-

conta

09.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como-
Envelope "2";
09.2 A proposta parao ifem licitado .deverá ser apresentada em uma via digitada, em conformidade

.xoxci-O'{Modelo n" 04)-ou preferencialmente através ,da PROPOSTA ELETRÔNlCAí jcom-a^.-
_indicãçãó dQ"preço unitário e total do-item devidamente datada, rubricada as suas folhas e-assinada.^

;-;por,ispTè5gritanté: légaI,f.sení emendas, fasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter,-alérn-de
outras informações de livre disposição, o seguinte:
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afoesignaçáo do número desta licitação; -
b) conter prazo devalidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data deabertura, sendo que,
na faltade tal informação, será considerado propostoo prazo citado nestaalínea;

-c) decláração,;n'ó corpo dã proposta, ou,em'escrito à parte, ou com expressa referência dé sübrnissãbj''
.da proposta ao. editai,;que nos preços .m.antidos na proposta escrita e naqueles que póiVentura -
'Viei-em a ser ofertados átfavés de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à-
perfeita contratação do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre

•- -os^preços cotados; . - -
' .^ObsrSe.a prÒpostã de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,"
--i jÂavé^iXÇCèssidãLde ideAáprésentar-a'declaração supra cUada cm papel a parte dentro^o -

envelope 02 junto á proposta de preços. " i "
e) a entrega do objeto ocorrerá em até 60 (sessenta) dias contados da autorização (solicitação), ou
conforme necessidade de prazos estipulados formalmente pelo Município de Bandeirantes-PR;
9.3 -Fica vedada qualquer indexação de .preços por índices gerais, setoriais ou que. reflita .a .

- variaçãpçjos custos; . .... . - - - i- -
\. 'a *9.4^párUcipa(jâOjn4,:li<{i^^ impoita:eni'total, irres^ta e irretratável submissão'das licitahtes"

'proponentes às conBiçõeS destê.edital; • - -
9.5 Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e'
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos veículos ofertados e-entregues, no
Município de Bandeirantes-PR;
9.6 M propostas devem ser apresentadas'ém moeda corrente nacional, limitada a 02"(dui)-casâs:-~

.•-;após.â..Y^gula, sendo qüe os dígitos excedentes serão"excluídos, sem arredondamento; . . "
^.7 Fícamvedadas:"..: ' ' . ' *
a) a subcontrataçâo total do objeto pela licitante vencedora a outra empresa; . . '
b) a cessãoou transferência total du parcial do objetodo contrato.
9.8 Serão desclassificadas as propostas que:

•a) não atendam àsexigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham cóndiçõesp:;^ .'jr
.y Apresentem valoresmanifestamente,excessivos superior(es) ao(s).valor(es) máximo(s) p*ara p(s)v.

•~J:àtem^^erotal(js)^ddcdital du manifestamente inexequíveis; . "
c)sejarii omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o.
julgamento".

.10.- DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀPROPOSTA DE PREÇOS - -j-

: apresentação dà|Bfoposta de preços ha licitação será considerada como evidência de que-à
proponêntè examinoU completamente as especificações e demais documentos, que" os comparou
entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os dociunentos
da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
10.2 Nenhuma_reivindÍçação, por parte da proponente, parapagamento adicional ser^cói^iderada ^

*se' decorrer de erro oü má interpretação do objeto do' Edital e/ou dos demais; doCumetítos da-^-
v-licitaçâQ,;.-,:^ -r---• •' ' '-..C-

11." RECEPÇÃO, CREDENDIAMENTO E ABERTDRA DO ENVELOPE N° 01
DOCUMENTAÇÃO

. RiHFreiRii%irraTCra^)4n.-CaixiPMtaJ281-CEPt^jaM>00-é-muiriiduc«(i®Í>aDdtinates.pr.Bcrv:br -Tcl:(43)3542.4S25-Fax354ZH$25.1cNPJ76aÃ.753/Wrr-4g- .
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"ll^õ locali dia ehora fixados heste.ediíal item 2.1, após ohorário estipulado dá:^
.-docupíeíilação dp.licitarite a Comissão de;Licitação receberá os envelopes n° l .e n®-2, fechados.e'

^=mvi'o1ados^ ;e'prÔtocoradòl!',.de cada proponente. Rubricárá, juntamente com os representamtes que "
assim o desejarem, os envelopes n° 2 que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos-
envelopes n® 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comissão de
Licitação e das proponentes interessadas.

-.11.2- Para o credenciamento do represent^te (Proprietário) deverá apresentar .os seguintes.;;;
. documentos: Documento de identificação (RG ou CPF ou Carteira de Motorista); contrato social e .
r"alteráç5èS;sé-itivér, original .oú cópia autenticada, que comprove poderes de representação,' não

deiiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente (com poUeres_
legais para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação junto com
0 contrato social a CREDENCIAL - (Modelo n° 01) - com fírma reconhecida ou procuração por

.jnstmmento público . - ' . _
•À credencial é documento avulso e NÃO deve estar inserida cm nenhum dos envelopes. " .. :

Â- QJ^?"-No::ça.so de, P^ocuraçãp por iüsfrumento -particular oú Carta de Credenciamento
"apresentar documento "original que comprove os poderes do mandante para a" outorga-(ex.
contrato-socíal).
11.3 Umamesma pessoa não poderá representar.raais de uma proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação pu .su^titihçãg de _

"dqçugientos exigidos é não inseridos nos envelopes n® 1 e n*' 2. No entanto, ;a seu eifclúsivo^
;:-critérlD».a!Comissão,de'Licitaçâb poíerásolicitar inforntóções ou esc]arecimentos"'complement^es'.
'-que'pllgar Hecéfòá*ios,'l5èm cpmo, solicitar o original de documento da proponente, devendo a

mesma aprçsentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da
solicitação,
11.5 Após arabrica dos "envelopes n° 01 e 02, a Comissão de Licitação abrirá o envelope n° 01 -

-Documentação,'após análise oportuniz^'aos.representantes presentes possibilidade de analisar a-»
-dòci^entação de habijitação dos" demais proponentes, que poderão, impugnar, por escntó"; algum ^.

-•^ocurnenio-'ãpreseh,tádo' ;em desacordo córa o edital. Não havendo "mamfestação por parte dos •
proponentes a Comissão encerrará a sessão de habilitação, - . .
11.6 Não" será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito .ao subitem 11,2, ressalvados os erros e

.omissões sariáveis. . - •• •, " .
1í-.7-:Qualquer documento que.estiver Incompleto, conj rasura, com borrão e/ou com prazo-de~

'̂;yalidadé••vext,çi,dçi;;sêrá cpiTiSiderádp.nulóe sem validade paraesta licitação.
"i'l :8 NÍo serão aceitos protocolos em substituição adocumentos. '} '
11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas aComissão de Licitação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis paraapresentação de novadocumentação, pelasproponentes.
ILLO Caso a Çpmissãode Licitação conclua o exame .dos docuinentos de habilitação d.ejodas as...

"pcpRQhentes .participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas,''ani^iàrá .o7'
.-respcctlvo-resultado. Sé tqdas as participantes renunciarèm ao prazo para interposiçâo de.recuKo, '-
' •qüaíi(ó'-à''fá '̂"3e"hhbiliíaçâò preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a

constar na respectiva ata. ...
11.11 Caso apresente a cópia do ato constitutivo, estatuto ou conuato .social em vigor e última

.-cieden^amento,- não havetá neçessidàde de .apresentação do mesmo-nç interior do envelope Oll^de -
•-HabiíUaçâq -èi-au^tomáticàraente fará parté -do processo e não será devolvido. Os docimehtos'

Rua Fiei Ra6el Proner n* 14í?-Caixa PoUaJ 2SI - CEP 86.36(M)00-c-inaiI:lidBcao@baiiilMrinle».pr.gov.br -Te):(43>3S42-4S2S-Fa*3342.4J25-CNPJ76a3S,753/0OOW8



:• •• —• —:aÍ!..-: ^ •
hii—- -«i" r. ^; li.

twoaujfití

PREmnmAMUNiaPALDEBANDEIRam^
' ESTADO DOPARANÁ

ow^tòriamente deverão ser originais ou cópias autenticadas; quando as c6piaS~n8Íhfôfem
autenticadas será obrigatória apresentação do original para autenticação pela Comissão de Licitação
e deverão ser entregues no início da reunião. A não apresentação destes documentos impedirá o
credençiamento..do representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se m_anifestar em..,,
felaçloaqcertame.- " • .'Z ~

" • ' il'- ABEKTtJl^DÕENVELOPEN"2-PROPOSTADE PREÇOS : -

12.1 A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço

1 "gíoBaf.lí, pra?o de execução e o prazo, dé validade de cada proposta que serão rubncádasTpelài-"
LicitarãoEpçlqs répresentantes-das proponentes presentes_ que assimb desejarèm;,;^: -

- - •--•il.2'.3^ítóáp2&sada a&seíiábÍlitação e" abertas as propostas de preços {envelopes n° 2), a Comissão
^ de "Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação,-

salvo em"razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.
12.4 Da reunião de abertura dos envelopes n°2 será lavrada ata circunstanciada que seráassinada

-pela Comissão <áe Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. .
• .12.5-. A'Comissão-de Licitação Julgãaá .e classificará, as proposta de preços-e .eiaborará^untT,

• J''rçlatóÍJD:;4ê.iisuas_'conclusões, .0 qual será encaminhado à autoridade competente p^a as demais
providências. T ' .
12.6 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global
por lote analisado, ou seja, aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas, as

.. ._. devidas.córreções, se necessário,.apresentar o menor preço global por lote. Se a proponente não
- - aceitar a çorreção dopreço e/ou.a adequação em sua propcista será desclassificada. - "1

- ^ j ti 2.T^-Ç?onussãój dé- Lic^ação fará aconferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético _
"ou de anòTaçàd no pfèéncnimehto serão efetuadas as devidas correções. ; -
12.8 Se existir diferençaentre a.quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá está.
12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e

'óbvio,dê pontuação, decimal no preço .unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prêvaleçerâ e o.:'
::pfeço.-tq^tárioseráçòfrigidq., ' • . "
-1-2Jd' No^caso tíe havef^di^^^ entre" ópreço grafádo em algarismos eografado por extenso,
prevalecerá o grafadopor extenso.
12.11 À proponente deverá estar ápia, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica

-do preço globalipro.posto' para o objeto. A composição de preço deverá ser entregoe por escrito aq-:.
' .jpresidente da'Comissão .de Licitação; .lio -prazo a ser fixado pela mesma, após o; recebirnentq-da.
r.i:'.iSDlÍO&çãQ.--:;-i.^ ^

12.13 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo como presente edital;
b) cujo valor unitário, valor total e total geral analisado for superior ao estabelecido no{modelo 04)

.Proposta de Preços; • , - .. - • - • -.ir
c). aMque.proponha qualquer oferta dCivantagens nãoprevistas no edital; _• • c 7.

^_^Ç .r3r^.q^è^presçíii^XEÍ'?Ç°ãi9V:vantagens baseadas nas ofertas das démaisproponentes; ' . -
"e) -que'apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; ' ] * .
í) que venha a ser considerada -inexequível pela Comissão de Licitação, quando for razoável-
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço desuaofç.rta.
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12riv Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de LichaçãS$ãd^á
.. . fixar o prazo'de,5 (cinco).d{as úteis para apresentação de nova proposta de preços. • - —. - .

12.15 Oçorrendp ernpate no pjreço global aríalisado eiitre duas ou mais propostós de pré^Sj.-a
' .;.'Cornissão;de Libitâçãój^procederâ ao sorteio em sessão "pública, para se conhecer a ordetrf-ílé. '

"classificação. -
12.16 A-classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (publicaçãfi na imprensa ou e-mail). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se

"assim o desejarem,: observando-se o disposto no artigo n' 98 dá Lei Federal n° 8.6^66/93••erSU^.•"*
;^Iteraçâss;.,- - " • •

•••"Sjo"t^i-^2Q-jjàVendo fècursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o"
procedimento para homologação e adjudicação. •
12.20 Até a assinatura do termo de Contrato o licitador poderá desclassificar qualquer proponente,
por despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer fato ou circimstâhcia, anterior ou

--posfénor ao julgamento "da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que Ihé caiba tlirèito
" -JnaéTTizaçâo.ou ressarcipiento e sem prejuízo .de outras sanções cabíveis. . -
-ô*-'...

13. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO . ' .

13.1 A entrega do produto, dar-se-á mediante termo de Contrato de Fornecimento, a ser firmado
_çntre-o licit.adore a proponente vencedorada licitação. • • • - • r- -;.- -
13.2-A proponente vencedora será convocada'para assinar o terino de Contrato de Fòmçcimento"

- . máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitándo-se às penalidades previstas em lei. " _ ; -
13.3 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo dé Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicita a revogação da presente _Ucitaçâp

- . ~inde.Bèndentemente da cominaçãoprevista noart. 81 da Lei n® 8.666/93. ^ !
-g^lS.á^CiiVPÍçulo deverá:ser entregue em-até 60 (sessenta) dias úteis; após solicitação, no j)áty:t;jla~ -

••^"'•pfêJâiurát^ímfcip^de^àrideirahies-PR. -; -

14. PRAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

"14.1' D prazo"de exècu"çâo do objeto .sgrá'de.120 (cento e vinte)'dias, contados apartir "da-data dáy
_-iassinalurá.dqContrato.;' , ' • . - .. ' . íJ'..-

"-i";l4.24i-5lpr&o-de^vigênciá'do Contrato dè Fornecimento será de 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução." . .

PAGAMENTO

15.H- Q.pagárnentò dos veículos,-serâò"efetuados em moeda brasileira corrente, após apresentação^
• •---^-Içpn^:d.ç.jcad& fatura (njotaifíscalj.e documéntos pertinentes, devidamente protocolados, em até-3Ó -

(trinta) dias, desdeque cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
dopagamento pelo Licitador e obedecida a ordem cronológica dos empenhos.

16._ DAF^UDEEDACOI^ÜPÇÃO . ^

RuaFiei Rafiwl Prooer n*f457 - CaixaPostaJ.2Sl - CEP86.360-000 - mall: llcl(iicai>@biDd(lranta.pr.s<>y.br -T«l: (43) 3S4I.452S-F»x 3542.4525-CNWTS.ZSS.ÍSSWOMB



«ftHDuunEs:.,

PBEFEnVBA MUNICIPAL imBANimíUiNTÈS

ESTADO DO PARANA

Os lipitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obsçE^^átípSSus*
V;fomwe"doreS;e subcontratados, se admitida subcontrataçãb, o mais alto padrão de ética^urame todo
' '•Trprbcessd déticítà^Sò, âecontratação e execução do objeto contratual.

16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

-execução de cpntratp; : " • . 7.- "- 'i
;,b) " "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
-processo dé ncitaçãa.òudé "execução de contrato; . J "
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitiites,-
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer
preços em níveis artificiaise não competitivos;

-d).. --: "Prática, coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarhçnte, às_
j3essoás.j>u süa propriedade, visando-influenciar sua participação em um processo licitatório-ou*

-^/ctá^^Spcuçâo:dp contrato;, , • ' • . '
e) - ''Prática obstnitiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções gu fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (il) atos cuja
intenção seja impedir, rnaterialmenté o exçrcício do direito de o organismo fmanceÍrQ.jnultilateraI. .
promovCT.inspeção.', - j • ^ c 7

/rló.:^-, i^a; Ipçótese-de^fi parcial o integ^ por organismo financeiro multilatêral,
'medi^té ádíairtàméhto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga"
de contratos financiados.pelo organismo se, era qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, firaudulentas, colusivas,

'coercitivas oui obstrut^vas ao participar .da licitação.ou da execução de um contrato finãncmdapelô.?-
•rofganispjâ. „ " ' -7-
-1-6.4'** Conáderandoos^propósitos dás cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição p^á a "
contratação^ deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em-
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

-possani"inspecÍDnar o local de execução do contrato e,todos os documentos, contas-e Tegistros^
.relacionadosáliçitáçlge àexecuçâo do conttato. ' • .. .

'•li-- -il».-— ll>I ..... — _ _

17. biSPOSIÇÒES GERAIS I ' .

17.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem
_que-çaiba à proponente.o-direito dç qualquer reclamação ou indenização. - - •* -i'
17.2^-Ò-. licitador p.oderá declarar ..a licitação desert.a ou fracassada, quando.: nãò -açofrergm-

V^r.OÊonèntés^^J.yw giJ -nenhuma das propostas de-preços satisfizer o objeto; ou anular quahdò .
ncar evidenciado qüe tenha havido falta de competição e/ou conluio. ' ' 3 -
17.3 A-participaçâo nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos doedital.
17.4 Fica estabelecido .que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalrnente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como. argumento^para

"impugnações^rèclamações, reivindicações por parte, das proponentes. ; •.

RuaVmRaiielProMr &* 14S7-OixaPaul28) -CEPS6.3UHlOO-c-nuíl: Udtaeio@bigd(inatts.pr.gov.br •Td;(43)3S42-4525- .Faz3542-452J -CNPJ7ã.23S.7S3WI0M8
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PRE^nmAs/amaPÃLimBANDEmA^s
• ESTADO DO PARANÁ ^

---iL7?55;-Ò..^òr*dòÍ6íTncídè Contrato de Fornecimento poderá sofrer variação quarSíãtÃ^fe^é
25% {vinle e cinco por cenío), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, "tudo.
devidaménte precedido de indispensável justificativatécnica e de termo aditivo ao Contrato.
17.6 A Contratada não"poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa tísica ou
jurídica, sem' autorização-prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador-para;
que -a Contratada possa subcontratar; esta subcontratação não altera a responsabilidade Ja"

íXor^fãfâdá, ,.bj?pii.,çpmo q|Qconstituí víricuio entre o licitador com e a subcontratadai -
17.7 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador-ou a
terceiros^ por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o
licitador de todae qualquer reclamação quepossa surgir emdecorrência dos mesmos."

._17,íLCâberá àc.ontratadíi.0 pagamento ou q ressarcimento ao licitador de todosps valores de.j^ultas
ãjüiça.dasoii qualquer, outra entidade emdecorrência daekecuçâo do contrato. :

Í=l '7.9^^^as0;a dàta prevista para aenfríega do veículo da presente licitação seja declarádo fêriá4.apu~
'ponuTlácífltáíívò" a"érilrégá será realizada no primeiro dia útil subsequente. • . ,
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz dá legislação, da"

. jurisprudência e da doutrinaaplicáveis à espécie.

~ " Bandeirantes-PR, 13 de agostode 2018 ' L

.* , .

RliatW]U&eIPnii<r n*l<S7-(áriaPosMl2ÍI>CEP»JfiO«IO-Mn(fl;lldtics«®biDddnB<es.pr.gov.br -Tel:(43)3S42-4J2}-Fu3S43-4S25'-CNlÇ;7$.335J53/DWl'4«-M
• *7' *• x:-Z.''



P8EFEITUSA MÜNICIPÃL DEBANDEIí

ESTADO DO PABANÁ

7 . .

MODELO N''01.

CARTA-CREDENCIAL

.^(hisérir ohcàl). (hisérir o rf/aVde (inserir o mês) de (inserir oano)
-•3 '•? ! iu#; . . - •

ÀComissão de Licitação

Ref.;_Editd de Tomada de Preçosn° 07/2018- PMB.

V r r- . iJ» , - -

- Prezados Senhores," - - .

O abaixo assinado., (inserir o nome completo) , carteira de identidade (inserir o número e
órsiio emissor) e CPF (inserir o número), na qualidade de responsável legal pela proponente

'(inserir razão social da proponente), vem, pela presente, informar a V. 8°® que o senhor (inserir o'
. fiowe completo), carteira de identidade (inserir ò número e óreão emissor) e CPF (inserir o

núnièro). "é ã pessoa d̂esignada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da'
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e-
com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

-f| • i.. * 1*» J

.Atenciosamente,

{carimbo, nome, n''RGe CPFe assinatura do responsável iegat)-

..;r •. (^omc, n° RG e.CPF e assinatura dorepresentante legal)

.-t -o»,-,, Ob.s.: firma reconhecida do resnonsávci legal - '

•• • ^ ...

-VllIJ..-:!: "ii • •

Ru# Frtí Rifàel Proner tf «57-C^xi Postal 2BI - CEP 85.36<M>00 - wnaü: lIcitieioQlwoddniates.pr.g9v.br - Tcf: (43) 3S42'4S25 - Fax 3542<4S25 •CNPJ 76.235.753/OOOJ-48



PSEfmWSAMUNICIPAL imBANDEUtANmS^
ESTADO DO PARANÁ

'•'-eé^ i»- -
i. -•- , •• •

MODELO N° 02

.. DEÇL^JIAÇÂO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

-ii»- .

Ref., : Edital de Tomada de Preços n°07/2018- PMB • . t

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PARA
-TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO

-PR1MÃRIA-Ã'SAÚDE'̂ ÃPSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR.

^ : .0.. signatáúo: da presente, o-senhor (inserir o nome completo), represen^te
legalmente constituído da proponente (inserir razão social da proponente) , declara que a
mesmarecebeu toda a documentação relativaa Tomada de Preços supramencionada, relacionada no
item 5.1, do Edital em apreço.

g/10).

. 'âK ij::. .a. .. (^carimbo. nome.RG n°e

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês^ de (inserir o

assinatura do responsável legal)

Roa FniRafaoI Premer n' 1457-Caixa Posto] 381 -CEP86J60-000- e-mail: lkjtaua@boDdeltules.pr.BeV.br -Tel:(43) 3542.4525 - Fax 3542.4525 -CNPJ 76J35.753<«00]48



ESTADO DO PARANÁ

MODELO N® 03

DECLARAÇÃO DESUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO .

"ÃÜomissàó^dellicitaçãb

Ref.: Edital de Tomada de Pjeços n° 07/2018- PMB.

sígtíâtário^ dò presenie, em nome da propõnente (inserir razão social da
proponente), declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada
de Preços em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a sertomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
dasproponentes qúehajam atendido às condições estabelecidas e denionstrem integraÜpossibilidade
de.execüt^-o_objeto. . .. -

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de fálência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
tennos:do..artigo 32, parágrafo 2", e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
.alièraçõ,es e que.es^ çi.ente;,da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o local): (inserir o dia) de (inserir o mês) de (insèrir o ana)-.

(jiçmè, .cargo, n" RG.e. CPF. e assinatura do responsável legal)
_ 'Sr" ' -

RuaFníIUftElPAMr ii*l4S7-CaixaPosta]28l-CEPS«J6(H!00-e.iniil;liellieieiSbiadaniilta.pr.8ov.br -Tel: (43)3S42.452j-Fu3542.4SU-CNPJ7Í.23SJ}3/DOOM8.
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^^^1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
.XãSf-i. - - ESTADO DQ PARANÁ

ar^ . v ... •

MODELO N" 04

•• ,. ~ ' {razãosocial, endereçOi telefone, "fqc-simile'\e-maileCGC/MF)

(inserir o locah, (inserir o dia) de (inserir o mês\ de (inserir o ano).'

ÀCpmissio^de-Licitaçâo..-,. - . -

. í^éf^ Edi^a^e Tpmada de Preços ri° (inserir onínnero) / (o ano) -(sisla do Ucitador).

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços relativa à execução
(inserir o óbieto da Ucitacão^s do item da licitação em epígrafe " - :

iwAnr-A/M VLR:"'
PRODUTO MÁXIMO MÁXIMO

UNT TOTÁL
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
r Chassi e carroceria integrados..
- Zero quilômetro; 2018/201'8 •
- Capacidade mínima de 27 passageiros + motorista
+ auxiliar;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo intercooler;
- Potência mmima de 150 çv;
» Com 4 cilindros;
- Sistema de injeção eletrônica;

. 7 Movido à combustível Diesel SIO,
-'•frâçâÒ'4x2.
-Tensão nominal 24 volts.

- Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido;
- Câmbio manual de 5 marchas á frente e uma 9 ré,
sincroiiizadas; - • - "' I
- pjreção hjdráulica; " "
- Tanqüé de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros;
=Rodas de aço nas dimensões de 6.00 x 17,5";,
- Pneus nas dimensões de215/75 R17.5", radiais,

, seitílcâmaraü. •' '. - *
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações 1 "

- • dos de rodagem;
- Porta pacotes . •

Rua Frei RaEi«IPn>ner-a*l4S7-C^aPoniü 281-CEP86.360^-e-mail: liciuet»@bapdeiniatci.|ir.e<w.br -Tel. (43) 3}42.45Z5-Fu3S42-4}Z5-CNP;7«.23}J53jW0Í-4S - ~ -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

: • ESTADO DO EARÀNÁ .

- BBT - Peso Bruto Total mínimo de 8.500 kg;
iJargúra externa mínima do veículo de 2-.200 mm;

-Poltrona "do. motorista com deslocamento lateral;
-Comprirnentb Mínimo de 8.400 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.500mm

rAltnra interna mínima de l.900mm

-Altura externa mínima de 2.900mm

r Freio -estacionamento -pneumático - com
ácionameiito por manopla;. ••• -

Frejo .d^-»rviço pneuihátiCQ'a disco/tambor
2^sistidb'eletronicamente (ABS);

.. -Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elípticas e amortecedores telescópicos
de dupla ação.
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas-executivas em tecido, altas, individuais

.req|ináveis cpm np mínimo 875 nim de largura^
Cinto.de'seguránça'abdominal de 2 pontos paraos

" passageiros e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Piso eni mâdeira com passadeíra antidérrapante;
-Cortinas nas janelas * • . .

.; TPôrtb lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na parte

• externa) para acesso de passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
jlb-'veiculo, chave de 'roda, çxfmtor de incêndio e
triângulo. - ' . :

, .. ».-0; ve(cuIo'.''dèverá conter todõs os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que
porventura não tenham sido citados nas
especificações acima.
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
quilometragem. (Obedecendo o cronograma- de

. ; revisões indicado pelo fabricante).
iAcessibjlidâde conforme legislação vigente.
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS COM AS

SEGUINTESESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados.
- Zero quilômetro; 2018/2018
- Capacidade mínima de 26 passageiros + motorista
+ auxiliar; ..
-Sáfíitário inktatadò de fabrica

- Tacógrafo de fábrica;
-Bagageiro traseiro
- Motor turbo intercooler;
-Potência mínima de 162 cv; ..
'Com 4 cilindros;

rÍb Fiei RafliefPrenor ii'ifs?-CauiaftiflaJzSi -Clü^SôJSO-ÒÕO-e-mnlí; lícllíe»a®bandM™nt«s.pr.íov.br .-Tel: (43)3542-4S2S-Fax3J42-.4í25 -CNPJ 76.235,753/0001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
• ) lâiáll • ' ^

ESTADO DO PA^NA

- Sistema cie injeção eletrônica;-- ' ^ -
Mbvtdo àoWbustível Diesel SÍO,

- Tração 4x2;
-Tensão nominal 24 volts.

- Embreagem com acionamento hidráulico ou servo
assistido; .
i' Câmbio manual de 5.marchas à frente e uma a ré,
sincronizadas; .r • -
•i'Drrèyãó hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade mínima
de 150 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA32) mínima de 18
litros; —
- Rodas de aço.nas dimensões de 6.00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 RI7.5", radiais,
sem c^ara;"
- Rodas e pneu estepe nas mesmas especificações
dos de rodagem;
- Ar Condicionado dutado instalado no tèto.
-Porta Pacotes com luz de leitura
•^Cortinas nas janelas •
•j P^T;- PèsQ Bruto Total míninio de 9.200 kg;
- Largúfá externa mínima do veículo de 2.360 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;
-Comprimento Mínimo de 9.000 mm
-Distância entre eixos mínima de 4.500mm
rAltura interna mínima dé 1.900mm.

-Altura externa mínima de 2.900mm

T.. .JFreio v.estacionamcmo -pneumático • com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicamente (ABS);
•Suspensão dianteira e traseira interligada por
piolas ;semi-êlipticas e amortecedores telescópicos
de-dupla ação.
•r-'ÈixG„traseiro motriz com'rodados duplos e
equipado com diferencial;
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas executivas em tecido, altas, individuais
reclináveis com no mínimo 940 mm de largura
Ciiitode,segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros' e de 3 pontos para o motorista e
auxiliar;;
- Vidros laterais móveis;
- Passadeira antiderrapante;
- Na utilização de madeira, compensado naval ou
equivalentecomo contra piso;
- Porta lateral direita com acionamento pneumático
controlada pelo motorista (com chave na. parte
éktemhl barã acesso de passageiros;

Rua Frei RaÜBl ProDa tf 1457-Caixa Postal 281 - CEP 86.J60.000-e-mnil:'lidlacao@bandeiiBiitei.pr.jov.br -Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-4525-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

- Saída de emergência conforme legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o peso
do"; veículo, chave de roda, extintor de incêndio e

f , triângulo.- • • • " .
,T, Qi VííículOídeyéiiá conter tódos;_os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito' que

' - porventura não tenham sido citados nas
especificações acima. .
- Com garantia completa de 24 meses sem limite de
gúilometragêm. ,(Obedecent[o "o cronogramá. de

•' --=• . revisões indicado pêlo"fabricante),.
.»Acèssibilidade conforme legislação vigente."
-Adesivos conforme modelo a ser fornecido pelo
município.

T O T A L D O L O T E

'OBS: Por exigência do convênio não.será informado valor máximo-para aquisição dos.bens.-
O preço global, fixo e sèm. reajustei. propQsto para execução do objeto do item é de R$ (inserir á valor

<ía"DroD05tay (inserira valorporextenso).'
O prazo de execução do Objeto do-referido item é de (inserir o prazo de execução por extenso) -dias,

contado a partir da data da assinatura do Contrato.
O prazo de validade da proposta de preços é de-(inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de

validade nor extenso)) dias a partir do 10° dia da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(enve/o/jesy e n° 2) peiaComissão de Licitação. . ; •

- Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços expressçsna
proposta esCritaj estão iriclufSds-iodòs ós encargos trabálhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de
quaisquer natureza qiie.se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação.

Obs: Sc a proposta de preços for feita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de. apresentar a declaração supra citada em papei a parte dentro do envelope 02
junto ã proposta de preços ,•>

_ - - i. _ •"í; -Sii . 1•' >:*'í '! Atenciosámente,

(nome, cargo, n"ÜG e CPF, c assinatura do responsável legal)

RtD"FrentalMlI^Mr tf 14S7-Ç>ixi^lUl28l-(^86i3i0^-e-malI;UdUc«KSl»<>deiraDtcs.pr.eov.l>r -.Tel: (0)3542-4S25-Fax 3542-432} •CNPJ76.233:7SJfl)0Ò!a8,'r "TT



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES:
.. • ir. -

ESTADO DOPARANA

MODELO N» 05 '
*•—vT*-Z.». .. .•

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONEÍÍTE?:....-;......;...... iv..:...
BNDER£ÇO;:;i-ÍÍTr:-;i;~hu;«?.:i^;,i^
GNPJ: ^ FONE/FAX:(Oxx) .

. DECLARAÇÃO
ím.. 4.9

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes PR:. ... .. ...

• Que a empresa não possui éippregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumò, perigos&DU "
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos e

- : -'̂ Por serexpreMãò daverdade, fínnamos'a presente declaração.

de 2018.

-

..." Ili-i . .

•' Qíome,.cargo, n?RGe CPF, e assinatura do responsável legal)
---"Cu.*: • • . '

. ' I»

z.-r • ^ -L í! .- -
•i»—s.» .

RwFtciR^elProper n* 1457-ciixaPosul 281 -CEP86.3S04)00-e.muI;'|IeiUciB@b«nddnates.pr.g«v.br - Te); (43)3542.4525-Fax 3S42.4S25-GNPJ 76Í3S.753/00QI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

, . ESTADO DO PARANÁ

• •• ..Tiv
• •-sj.— -Si '.^ i

MODELO N» 06

-l-. . ; -APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

- -v. / êií.. s;.', -y-r- _ . ...t.f •
«"Ti..-,- .c.. .- )áli .. .

PROPONENTE: ....V..:,..'
ENDEREÇO ;
CNPJ:r..r..^,T.s..vv.,..«...,,.:..^,T.FONE/FAX:(Oxx).i:. -

DECLARAÇÃO

, . Declaramos, p^a os. fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento-
licitatório, ;sob a modalidáde-. Tomada de Preços-EDITAL N.° p7/2018-PMB, instaurado pela Prefeitwa"
Municipal dê Bãhdeiráiiles -PR-que;' .1

• Nâo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastrode

;....^.qÜ9Ís^uer órgãos dá administração pública estadual iretaou indireta "j

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

• de.;; de 2018.

.. -fi- f' -.7 •r ,

t -T
' -r-

(nome, cargo, n^RGe CPF, e assinatura do responsável legal)

lUaFttílUftdl^nory Í4i7-e^PMlÍ'28t -C^M,3«.80(í-e.BáfUlictt»CMÍãbinrfrinDt».pr.B»v,br-Te!:(«)3S42-^J25-FiB3S«-4$25.C^J76.235;?33jÕ6ÕMg^^^
--vir,.-«.jyK-io-lo-• »iKi"í. . • •*-~



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTER

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N° 07

'í'-" • , ^ -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

^•—-"'a- ' , ^ íií'"'''

Atestamos, para todos òs fins dé direito, que a empresa,
Estabelecida na" " v.Estabelecida na" v. n' , bairro"

CEP , na cidade de
vÇStado do inscrita no Cadastro Nacional.de Pessoa

jurídica^- CNPI n° com vistas ]ao fornecimento de (descrever os* óbjeto'
-_fomeçidò2,:n|Q^^^ supervenientes que-desabonem sua conduta técnica e comercial dentro.-'dos'

padrões de qualidade e desempénho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos-veículos fornecidos até.a presente data.

Por serverdade, firmamos a presenlej

de de 2018

•• IÇi .... ... • •. >

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pelaempresa)
_ " Nome legível

" . Cargo
i". ." . . • . •R.G." . -

^ ^ «fc~ ML.* ^ ••• • • ^ • •

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atèstado
de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste
modelo.

•ir"*-'* i. •"*••• u-•tif I • . ,

Riu Bvi Raâcl Proner n*US7- Caixa Postal 281 • CHP 862^0400 - litíUcao®baddeiraQtca.pr.Kov.br - Td: (43)3542-4525 - Fax3542-4525 • CNPJ 76,235.753m>MS
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EREFEJTÜRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-XT.

ESTADO DO PARANA

MODELO N" 08

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

U#» -..*4 ...

PROPONENTE: ....; !

ENDEREÇO .'.'..l..,
CNPJ:;.... ;.....-.....FONÉ/FAX:(Oxx)'

' "i" -J"'-'- T""- ^ '
.

DECLAIUÇÃO

Declaramos, para òs fins,.de direito, na qualidade de proponente do procedimento.,.
licitalório, sob a modalidáde Tomada de. Preços EDITAL N.° 07/2018-PMB, instaurado pela-P.rêféitura^ i
Mimçipal; de Bandeir^tes - PR qugpossuímos Conta .Corrente/Poupança em instituição financeira conforme",
descrição abaixo: "' . " •: -

Banco:

Agência n":
Nòflie_da agência: ,
Cidade da agência:,-,
Endereço da agência::''!
Conta n°:

Titular:

^ta de abertura:

•«r-

da verdade, firmamos a presente declaração,

. 1^ ••••••••) •••*•• de«'a< de 2018<

IC-t •; (nome. cargo, n"RG e CPF, e assinatura doresponsável legal)

RnnnRafiielPniaa o*l4i7-CvxaPs9tBl381-CEP86.360-000-e^maiI: UciHc*Q®(uDãdnDlH.pr.tov.br -TGl:(>t3)3542-4S25-Fax3S42-l}25-CNPJ7«a3j.7;3iO(»l-48 '

"--•i.IU».,-''; '-Al-.-.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

V " ' :ESTADO DO PÁRÁNÁ :
• - -.vrt

MODELO N° 09

1 : a-" • : ::V WÚÜWTA DO

, CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS" E SEM'
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO: . ••- ' : - .. •

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público, com'
sede na Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. e ;nesta cidade der-
Bandeirantes PR,,na^j_: _i n° .' . portador da Cédula de Identidade-RG expedida pèía-

"Secretaria-de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o n° . abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro-
a empresa estabelecida na cidade de , Estado de(o) . , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® , neste ato
representada por seu • o Sr - - . portador da Cédula de Identidade ;RG n°..

-• . expedida pela Secretai-ia de Estado .de Segurança Pública do . e inscrito rio Cadastro.
íK-:Pesso"as..Físicás'...do . Ministérw :.da' Fazenda sob o n° . " doravante designada-
\-.UNTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, aju'stam_
o presente Contrato dé Aquisição de veículo decorrência da TOMADA DE PREÇOS - Edital n" 07/2018-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, a saberu . • ........

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo~Prlmelro - O objeto do presente Contrato, licitado, é para AQUISIÇÃO DE-02 VEÍCÜLQS^
UTILITÂ^OS-MLCRQ. ÔNIBUS-OIG^ PÁRA "tRANSPORTE.DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS •-
DEL*ÓM)RINÀ'R CURTnBAPIÍÔVENIENTÉ de RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE-
BANDEIRANTES PR, sob de MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, em consonância
com os documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE.

-Tel:(43J3542-4525-Fax3542-4525-CNPJ 76.235.753/0001-4» '̂
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; PByEmTO DE BANDEIRÁNTES
, .ESTADO DO PARANÁ .>-nr^ ^

GLÁUSÍníA SEÔÜNDÁ' - " . "

Parágrafo Primeiro' - Opreço para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é
de R$ ( ^ ), daqui , por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".- . - . . .. „ _ .

. í:LÃusuLAT:^RepR^,iPí)s /

Parágrafo Primeiro - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para Transporte Sanitário do Programa de .Qualificação .da
Atenção. PrimáD.a à Saúde. - APSUS e recursos próprios do Município de Bandeirantes-PR,_refe.rente as
seguintes doíaç5ss: • • '

'̂ i-Ác.TÍÍriA |'J)ESPESA .1 DOTAÇÃO FUNCIONAL í ^ ^£R.^AÍÍÍA ,}. • PRQQRAM^TIC^ DESCRIÇÃO
SAÚDE 02791-332 11000110301100310154490520000 EOUlPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE
SAÚDE 02980-303 11000110301100360S1449QS20000 EOUlPAMENTO E MATEWAL PERMAMENTE

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE
DA-FiscÁLizAçÃo • • , . ; •

TPárágr^fóTrimfeiro - Á CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
em estrita observância.as especificações estabelecidas no edital em condições de aceitação e de utilização em
até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da.data da assinatura do Contrato.

CtÁUS.ULAQUINTA-;DA vigência . - .'.f:

"PaTágráfò-Drinreiro - O prazo=-dé vfgèhcia doprésentè Contrato é'de 01 (hum) mês após o término doprazol3e"
execução. .

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA-DA ENT^GA DO VEÍCULO '•

Parágrafo Primeiro - Osveículos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corridos, após solicitação no
pátio do CONTRATANTE.

CLÁU&ULA SÉTIMA-DAPRORROGAÇÃO DEPRAZO _ -

Páragrafo*^ Primeiro" •: Soméníe poderá ser admitida alteração do prazo,' com anuência expressa^ da '•
ÇONTRÀTÀNTÈ,•quando:"' '••• • .
a) Houverprodutosextraordinários que alteremas quantidades,
b) . Houver produtos complementares, obedecidos os dispositivos regulamenlares,
ç) _ ^Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual,
d) ... Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados ei*

aceitos pelo CONTRATANTE; . . - • .r.". -.

RiaFrei Rafasl PtoncT n* 1457-CainaPosai2S1 -CEP«6.3604»0-e.niail: lld«acao®b«nd»it»Ble».pr.gov.hr -Tel;(43)3542-4525-Fax JS42-I525-CNPJ 7Í33S.7J3/0(ÍOMg



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo • ocorrer por "motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "/ocA^ ow/",
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias,-iquarentenas,..
ayalMches, terremotos, enchentes,.explosões òu quaisqueroutros acontecimentos semelhantes'e eqüivalentes a;;
.çstes,.desde.flue.^tes,!faíos..fénham influência direta sobre a entrega do veículo e que fujarn ao controle seguro
de qualquer das pahes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior"
deve, também, incluir qualquer atraso causado porlegislação, regulamentação ou atos governamentais, poração
ou omissão do CONTRATANTE,-que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será
responsável perante a outra.pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.
Par^rafo Terceiro^.- Enquanto perdurarem. os.motivos constantes parágrafo segtmdo ou quando ocolrer-^'
^nén^&^D estrato bor órdém'do::CONTRATANTE. cessam os deveres e responsabilidades dè ambaS-.as"
partes, em" rèlaçã'd ao Cohtim^ atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suaseventuais subcontratada nãopoderão ser alegados como decorrentes de força maior.
•"•Tágrafo Quarto - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no capul como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no prazo máximo de 24(vihte e quatro) horas do início da referida ocoÍTêncÍa.~ '
Parágrafo Quinto^-ps jnotLvos invoc^os. pela CONTRATADA serão julgados-pçlo CONTRÁTANTÈ a^s'a-.
cònstàtaçãodã veracidade dá" sua ocorrência. ' . . ; "
Parágrafo Sexto - Ajjós a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre as-
partes para uma eventual prorrogação do prazó com a expressa anuência do CONTRATANTE. .
Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não execute á entrega prevista no Edital n® 07/2018-PMB, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou,através de terceiros. Ocoitendo a"liipóíese. -
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, 'e/ou.
pàgamentó .direto àb CONTRATANTE', inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar contrato
pelo prazode até 2 (dois) anos, conformegravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro • A CONTRATADA não,poderá ceder o presente Contrato, no todò" ou enL párte,: a^
p^lníniapesspq^s.ica quji^dic^^ por escrito, do CONTRATANTE.' .
».rágrafo Segundo - Se a CONTí^TADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a" uma ou -mais
pessoas físicas oujurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente'
reassumir a entrega do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da aplicação da multa, sem
prejuíz^,de outras s_^çÕes contratuais;
Parágrafo Terceiro - Sê. eventualmente for .concedida a-subçontratação no todo ou em parte, com çxpressa^
auu^ncia.^a CO^RÀTANTE,'.riâb reçjuz liem elimiiia^as respon§abilidades e obrigações da CONTRAT/^A""
para'com •o"(rONTRATANTE,"em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer .vínculo
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante-
pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO "

ParágrafbTrimeirò O pagamento'db veículo será efetuado eni moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias, após apresentação correta de cada fatura do veículo entregue, desde que cumpridas as cláusulas.
contratuais e obedecidas às condições para" liberação do pagamento pelo Licitador e obedecida a ordem
cronológica dos empenhos.

Ru^reTRaâelp^ n* 14»fee»iMPeaa]-2Sl-CER86.360.^-c-tniil: Ildl»c«''i>®b»Bd»lr«iHc».|>r.gov.bf -Tel: (43)3342.4523-Fax3542-í52r--CNPJ''6.DS.7S3^l.^t. •'
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PREFEITURA MUNICIPAE DE BANDEIRANTESÍ
ESTADO DO PARANÁ ' ..--rtTrrS; ^

CLÁUSULA DI^ÇJMA!-DAS PENAL^ ; - . ' V' '•

Parágrafo Primeiro -. À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE é serem:
apuradas na forma, a saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão do..objeto; b) multa de 1% (um por cento) do valor contratual
quando,--por ação,"omissão ou negligência,• a CONTRATADA ipfringir qualquer das demais• obógações-:
contratuais; c) mul^- de ' 10% (dez por cento)' do., valor contratual quando a CONTRATADA"ceder oí^
Goniratci,áiQ. todó .bu;èm:.párté,_ a pessoa, física ou'jurídica, sem"autorização do CONTRATANTE, deveiido
reassumir a execução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; d) suspensão do difeifo de.
participar em licitaçõel/contratos ou de qualquer órgão daadministração direta ou indireta: (1) pelo prazo de'até"
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (II) declaração de inidoneidade
por-.prazo a ser.^stabelecjdo pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida.

Wa-.CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal n® 8.666/93* e suas
«iterâçÓeslpósteriores;: ..
Parágrafo Segundo - Àmuíta'será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido-pela
legislação pertinente- •
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput poderão cumular-se, mas o montante das multas não
poderá exceder^30% (trinto por ceiUo) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de.rescisão
adjainistrátiva dò-Contrató *""" '-•V' 'i"

CEÂDSlfeA pTÉíâK Práfe RESPONSÀBIUDADÈ CIVIL DA CONTRATADA -. 1"'
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos -causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes a entrega do veículo ora contratado inclusive acidentes, mortes,
pej^s ou destniições parciais ou ttílais, isentandqo CONTRATANTE de todas as reclamaçÕes:-qüê-ps^sam->-

.sur^ cõipjelação,.ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO ' " .

rágrafo Primeiro - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicialj-nos seguintes casos: (a) quando aCONTRATADA falir, for dissolvida ou_^-
por superveniente mcapacidade técnica; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo. ou em.parte,.o''
.£àiikatQ.a_.guai^ãver:çrofitgsas,s^^^ expressa anuência do CONTRATANTE; (c) quando hotiver
atraso na entrega do veículo no prazo de 120 (cento e vinte) dias) dias por parte da CONTRATADA-sem
justificativa aceita pelo' CONTRATANTE; (d) quando houver inadimplência de Cláusulas oii condições
contratuais por parte da CONTRATADA e (e) demais hipóteses mencionadas no artigo. 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores. . _
Parágrafo Sçgmido - Decorrido atraso naexecução-do objeto, de período igual ou superior a l;/3 (iim térçp).do"'
pr^p" dê execução", ;sem manifestação.,da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mçsma"
ficando ãssê^urad'ó-aó"''CONTRÍATA°NTE ò. direito de tomar as medidas cábíveis para a Rescisão ContrsUual e a
aplicação da multa emconformidade como estabelecido na Cláusula Décima Quarta, letrad.
Parágrafo Terceiro - rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos daaplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Quartó' - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir do 10® dia da datã dá sUa -
declaração,:a CONTRATADA-se;obriga, exisressamente, como ora o faz, a entregar o veículo, inteiramente-
desembaráçado;'hãb criahdo-dificuldádés de qualquerhatureza. '

Rua Ftei Proncr n* 1457 -QjxãPosIsl 2SI -CEPÍ6J60-^ -c-mailrlicilgrao®b»nileir*iite».pr.íov.lir -Tel: (43) 3542-4525 - F« 3S42-t525 •CNPJ 76.235.753njOOM8'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .,--rl7r\
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Òs' casos omissos serão, dirimidos de comum acordo entre as partes, conrbajse.na^
, legislãçàO;em vi^rv^.-;--j-i -• - " ' • .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO •

Parágrafo Primeiro - Ós licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar £or_seus
fò^çedofês e subcontraüidòs, se admitida subcontratáção, o mais alto padrão de ética diuante tocfi) o prdcessÕ5*
de Iieitaçâo;-dè conçátação e.execüção do objeto contratual. - , '
ParàèrafÔ^güfido-' Paramos propósitos desta cláusula, "definem-se as seguintes práticas: ^

"Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com-
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
• licitaçãoou de execução de contrato; , " '• ' ' T" "--r

ç)2 ..."Práflca colusiya": esquematizar ou estabelecer lun acordo entre dois ou .mais licitantes, com oü sem o-,
eoiilieciméníq de 'représéntanles ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos; . ' _

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato; -, - . . . - . •

e) "Prática obstrutivá": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultarprovas em inspeções ou fazer declarações;.
..^^fafsaáaQsjj^resent^tgsxio oçganjsrno financeiro multilateral, com pobjetivo de impedir materialmente a.

apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ii) atos cuja intenção seja irhpedir materiaimente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantaniento ou .reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
j«çlusiye declargndo-a inelegível, indefinidamente- ou por prazo determinado, para a outor,ga de çpn&atos''
...lanciadQS-pelo orgànismoise, ém qualquer momento, constatar .o envolvimento.da empresÁ diretamente.ou '
pór nieid'de'\im ágênteVem práticas'corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução de um contrato fmanciado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou intépalmèhtè, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que pv
organismoJjnancéiro .e/ou pessoas por ele foimalmenle indicadas possam inspecionar o loçaf de execúção'do- ,
contrato e-todos òs ^ôcumentosv contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo-Primeiro - Serão incorporadas a este Contrato, mediante lermos aditivos, quaisquer modificações., •
que yenh,^- a- ser necessárias durante- a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas .jpela".
CC5NTRAl^DÃ,láIteraçÒ.esjia5..<^uaaiidadés, nos-pràzos ou nos valores para todos os fins eefeitos de direito.-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

RÜ^i Rarül Pnon-D* I4S7 . Çuxi Po^ ÍS1 -ÇEP SfiJ60400 -e-maií: UciUc«o®l>ií»>(inBics.pr.gev.br -Tcl: (43) 3542-4523 - Fax 3542-4525 -CNPJ 7fi23S.753/OOOM8 -

O»»* --iífti..-•«»"»---7 u.; 1: . . " ' . • .
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
/ ;estado DO PARANÁ <$5^ "

Parágrafo-Priiherfo - Ao firmar'este instrumentov deplora a CONTRATADA ter plena ciêncirJd^ seü '̂
conteúdo,, cômo dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. . ^

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO : *

Parágrafo PrimeiroÁs partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante.o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paranái -
Paráçrafo_Segundo - Justas e contratadas, firmam' as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de-igi^teor,^
íí^b^S^mutthasgrespjQtgs apatq^^-frade.que.prodi^a seus efeitos legais. " •

de 2018..

.íí» •"i- - - ''irt'.

CONTRATANTE CONTRATADO

Tesféráiiáías: -ui-ri.

rs

- •Testemunha 02

«•- -a- • . : >

*íi-. ._;i-tí-U-u,-.r. - ' o>-'í.
Rua FieiXaâclPnncr n* >457-Caiai Postal281 -:CB'86,36tMX)0-«.oiail: Ucil>eiO^(wDdtínnlcs.pr.t«v.br -TeL(43)3S42-l525 -Fax3S42-4S25-ClflM 7fi.23S.7S3?OOOMS
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PJ^FEITURA MUINTCIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ -

.,.v' •««.
?• - '•*! ADENDO N" 01

EXTRATO DO CONTRATO

GQNTRATO rft - /2018-PMB " " " ; . " - . - . - T
-i., —-'••ív-• lá.! . . .. "• - 'J-TÍ"

TOMADA DÉ PREÇOS N'07/2018-PMB . " / .'j "

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEn^NTES-ESTADO DO PARANÁ • •••

^ÕNTRAJAD©: . , J

OBJETC): AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO ÔNIBUS OKM, PÁRA TRANSPORTE
DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS'
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA
SECRETARIADE.SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

VALOR: ' ; ^ • • •" "i"-
i.,— -<4, . 4.;,.-.. t.:-i»- : i-f: . , f-'-

PQTAÇÂO: . = :

çrrnFTiDiA I DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL 1 ~~~ I ^ ^ |SECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
.:-SAODE.. 0279I-332-- 1IO00HO3O11003.1QI5449052000Q EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE - .

-SAÚDE 1,02980-303 I 11000110301100360514490520000 | EQUIPAMENTOEMATERIALPERMAMENTE
;=-U ^ •- ' •

PkAZO*DE'EXECUÇÃO:"120 (cénto e vinte) dias contados apartir da data da assinatura do Contrato..

Pj^ZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após otérmino do prazo de execução.

' .,4". .

Bandeirantes-PR,

• r» ""ti** - *

"G0N7RATANTE

de 2018.

^ CONTRATADO _

RuaF;KÍRai«eIl^iwr t^l4S7~Ct^P(Sttl2ti -CEPS6jfiO-000-Mi£U:UcUaai>@luiulDniilei.|)r.BOV.br -Td:(O)3$42.452S-Fu3542-4S2)-CNPJ7e.235^.753/000l-48

. • • i

--«-ti,. T. •



w .. • •».——• .•.i,—^'ít.-Ití- .- Mi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

•ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 10

. PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar q Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

;^^]^eni^I^P^PST:A:^ : • ' ' " V .C "'

A - Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

Po/tal r«ntl4

• Ac«a»a«««'0rmt^ y

I AUa piB^At» .. I

I UUftdeOlfsa • \

-i-i,- .=. j:;-'
>*Ww>C(rife«Uurtie9et

> \. ti ]

• inTkfÇÂca KetmeVim 4»TC£-M , \

3^^ L^siifôfa...

'»9B« OoQhA Ouvav»

Pieíüilo Ulip MdlUllÜbeilLOnlialCOIIKIItlIUUO (id
- Saúde. Ricardo Baixas

O preftia tf« daf^anntaa. Une UtrtJrv&.a»

*-lado (Ift v*ea*0r«f«ae tuS Caih»!» Conv^no»

4J«r)tír*c«n1 m cci««lpet« iw«« .•
OiM. lOdtfriffv-vnwo c*e?0lô<l7 01

«Uds »frv*«n*4n «• ÍOH 00*4*I

. ctmlDcâçleire " IK
sonstopobflco 'Em

4a« CfttAl PüM ÚÈn é

Clique em "Dpwnloadsl' o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOSj clicar na ícone CES" PROPOSTA - Programa para Licitações)^ efetuar o.
download automaticamente: • . ' • - ' í-

— - .»• ' • -

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da.
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

'-...-Ãpós oarquivo salvo Dcscontpàctarudéntfo da pasta criada. : ^.:T' S-
- Obs.-Par^ descompactar pl^ue com,o- bbtão direita do moüsé em cima do àpliçativo e7

depois em Sxtract Hére, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme d^enho
abaixo. • '

Rua Fiei Rafsel Ptonsr o* HSli^CiUaPBsuJiSI .íCÉP&I>.360.000-e-m»il:lieiti<iii®bÍBil«ir«Día,pr.|Ov.l)r -'Tel; (43)354WS2J-Fa* 3542.^}2J-ClJPJ 76.JJS.73Í000lr^ -
\lr 'í" • 1- •• ... _

-tf»—- -i——iq-iv-;u. . if*i ....... . '



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
•'í.i 'íV' UiS <

-3.. : íí4 "
fc. -.i-.

ESTADO DO PARANA

Es Proposta

RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar nó^
^-: ícqn&/^Licitajções"'na:página inicia! do sitio eletrônico Município de Bandeiranfes-

PR, aparecerá os processos lícitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no. processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
qu solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada

^-.proposta, deverá ser copiada; e salva na pasta onde foi salvo :o programa-
'̂ rJÈsPfopogtaiexe baixado,:; -

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ÈSprop'.exe.

oqual abrirá oprograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em cima
. dos 3 pontinboSj abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2.

vezes em cima dó nome do pregão e aparecera os Itens e com uma faixa azul,-clique'
em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTE e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca, do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da

-—.empresa), depois clique.em representante também preencha os dados, referente ao-'
.7 ,,reflr_eseQía.ntéJegãi.da émpresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar

todos os sócios) . * .
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ dà empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de

. . preço). ~ :
- .' -.Depois feche ó programa, entre novaihente na pasta Proposta de Preços, clique com"

6 ladb direito do niòusé ém cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter nó dia do abertura e julgamento da
licitaçãõafravés; do representante legal da empresa ou junto com os envelopes parã;
fançarmos a proposta de preços ho sistema dá Prefeitura. " jC "

-• -

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal"224 —
setor de Licitações. • - * " •

Ru« Frei Ra&si Prone n* I4Í7 -C»m PotUl 281 - CEP SSJôfrOOO - e-maií: UcitiMi>®btBi!eInsta.pr.|ov.br - Td:(43) 3542.452S - Fix3Í42-<52J •CNPJ 7t235.3S3fl)00M8



t PREFÈITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

• •* j *1^ .»• »?»• •

AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGADA

tOlVL^DA DE PREÇOS 07/2018 - PMB

•''A'~Prefeí'̂ a Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU
para dia 03/09/2018 ás 09hl0min, e RETIFICOU o EDITAL da licitação na modalidade
em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁfUOS
MICRO ÔNIBUS OKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS, „
MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE RECURSOS DO
PROGRÃMA DE-,QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS,
PARÁ SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.'A .
retirada do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR ou através do sítio, eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até ás 09h00miri'do -
dia 03/09/2018 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Barideirantcs-PR, 13 de agosto de 2018

tu6

NARDO

ação

.j,—

Rua Frei Rs&ellProna CEP86,J6(W)00-e-miul: JivlM«gír»l®b»Bdeirsiites.pr.E«*.lir -Td; (43)3542.4525-Fax 35«.3322 «CNPJ 76J3S,í53««t;48 _ _
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• PtCfãitUkA OO MUNICirtO DC lANOeiKANItS
ESTADO DO PARANA

• PREETJTTj'RA MUNTCIPAI. i>E BANDEIIRANTO
E.STAI30IX3P.ARANÁ

Portana 12021.2018

I.INO MARTINS, EreFelio Munícipel de ILindciruniev.
EiIbüo do Paraná, no u(u de euai ainhuíçàcA (|uc Ihu aSn
confíiidii por lei, e londn cm i-ina o apruvaelo em
Ccücurw Público 0OL20I7, luimologado pelo isecrcl»
307Ui201R dc 2202''20I8, publicado no Jornal Folha (M
None na eAq.n !!39do dia 2AUl';i}|)l:

NOJdEAR. a parur dc 10 dc asoslo do cerrcole ano.
AUiSSAXDSA LEMES DA SILVA LBMP. em cargo de
provlnuTUo efetivo de "Funuaudiòlogo" no quadro dc
aeivídlnncda PrcféirumMlimcqialdc Riiodetraritee.

Edi^o da Prefciluni Municipal ile ITimdciraniea.
Ratado doParanh, cmD9 dc Agono de 20IS.

IJSOMARTINS
Prcfcilo Muaicipel

d|| rRLritTIJRAMi:MnP,MI>ü ÜANDLIRASTliS
ESTARo DO Paraná

Ponnria 12.022/20)8

UNO MARTINS, Prcfcilo Muníripdl Je Uandcinintcs,
EíUilci do ParuU, no uso dc qm ainbiúçte que lhe sio
(.-anfendat por Lei. r tendo cm viui u aprovação cm
Concurw Piibli» Unii20n, hiiRulogiulu pelo !>ecre(o
3074-20)8 de IIOMOIK. puhUcado itn Jomil Folha do
Notfenn ediçio H79dp dia 2R'T)120I8;

KOMUAR, a panir de 15 de ogosto docomaitc ano.
PATRKTIA l)EC.tóSlA FRRRfilKÃ RAMOS i:SIRI-ENE
DA Stl.VA CURTI/, eni earju de ptuvimcnio«felivode
"Fmrouir 20 Morac"no qnadis de unidom ib Prcléilua
Mun)cipal dc Uardcíriinies.

Rdifleio (Ia Prerciiura Municipal dc Randcinnies;.
Estadodí)Pnninii. cm 13de AgosmdeJOl.S.

LiNo Martins
Prefeito Municipal

PRfFnrUKA Ml-NtnPALBUNDEIRANTFS

AVISOULucri ACÂO. PRORROOADA
TOMADADE PREÇOS OWniS - PMIl

O Municipia dr DBAdelnnievE)! siifa i& inicrcviDdus nuc
rEORROCSOU inn dii 03;CI9j3DIí k OCIilUimn. t RETIEICUL' n
EDtTAL da liciucleni nudatictAte cmlefnincú. 4« inn pir nEjKo
a AOustcAo nr. 02 vrIcuLOS imuTÁRios sncRf>ônibus
OK.M, E.SRA DLWSiNiam DE EAOr.NDJ PAILS OS

Ml N-H'tPIO.S llt KINDRLNA E Cl/KIUBA PRIAEMENTE DE
REaiiaiS no PROORA-SIA K OUAI.tUCAirÃO DA
•STENC^D PRISt.SHIA .Á SAÚDE- APSIlS.P.AHA SEI KETAHIA
DF.SAUDE DOMUMtiriODE BANDEIRANTES PR.AioraJi
Jo cdiul vera rvllj iw iiep.viQmen'X) de LfcliavPea de PreRilura
MuajtfipAl de BnndcirunJuvHJl ou arcavei di> virio ctelrOnice
vww.tjandeinuiics.rr.eac.br. .A «wrepa 'd« nntlapc» eariicndo >
lExiteacniacáu c pnprnrj pulvta mii relB .ii4év UUhtiOmta do dia
OSTHíOlS00 Seuir.tePneoeqlnde&u ptcreiiun.

tIendeirania.EtL 13deaecuudclniS.

ANTTWIOtARtCS ZANARDll

Secrdiiio ds AcministracSo

PRFFFtlUílA MUNinFAL BANDEIRANTES

M).-N)!T|ilíít!t IlANDEIRANItS
ERRATA

Ku puSVocAu do EAaeo do ruetciui o* TOZldlá di
cdlcflo 927.pisíai th de ít de Jfmeo de TfllS da FolEj do .s.vte
Eaomaenve;

VALOR: RS9 9Ha,II](oovc mil ullocenuai enilenu c olio ooinedc
cemaviMl;

VAt.DR: RS 9.9S8.ld (uove mil flum-eoiin e oileniieoilu reau e

dceccRbvoap

Unjeeance(.PH. 13deagncodeJOIU

Joké Carlur Sjua
IhcvHlettieib Omniuâo de üeiucvVv

PREircmiRA MUNTCIP.M. BANOCIRANTES

DISPENSA nn tu:n-AC AO-4*2l]IS-PMB
RaTTFICACAO do Ato DEDISPENSA fHi I.ICTTACAO

RaíilMa o ala da CemUaSo de Ueiu,-âo, narneada auatci da Foitaiii
n*l.asadrl}} deaSrl üe 21118. quedeetarw DiípcTuJvtí t LittlacAa.
com lundainnuo no An. 24,livon EcDciitioO 4l22nlH.a fmocdo
fnmccoSrr RENATAMARIA fOHLilO DLAIMtlOA

iai(N\UHSin DE

o: i; mo uianaoca ou

taaiuino

VV l»ll. VIJI inL4>

4W'uj «401,01

áVilC «•nuc

Peta COCTRArAÇAO Df PESSOA JURÍDICA PARA
PBESTACAO de si RVIUB em SEXiURANVA Ot) raABAl«0
PARA DIVERSAS SEtRETARlAS DO MUNICÍPIO DE
HANDElIlASTES. PR a» valw iiral de RS 111.2(10,IK {^kt mil e
duaenlw reaial. láccaudispastunoAn. Zdda lei idiA&RidT.uez^ue
o procruo lecncomn dcvídamenicinuruldo

Bandcinnica.PR. EU-JeniIEo de 2Ulh

USO MARTINS

PrcfciloMuninpjl

PREEErmtvMiiMf;ir.M-aANi)EiR.unTS

EXTRATO DO CfiNTRATO N*
WSPILNSaBE LltTJACADSraWOiliqiMfl

CONITIAIANTE MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARANA

ro.NTRATADA RENATA MARIA COELHO DE ALMEIDA
DBJETl> CüIcrRATAC.AO DE PESSOA JUKÍDIC.A P.ARA
PKliSfAUAO DC SERVIÇOS EMSI-ÜURA.NÇA 00 TRAnALHO
paRA dd-crsas secretarias do MUNKIPIO DE
OANDEUA.NniS-PR.
V.AIOH* RS IO2Da.0OídeaniiledareRU!iirBiisl
PRA20 DE EXECUÇÃO' 12 (dore) ineael. a CDAdr da dau da
aaioiaiuradeatc icrmo.
PRA/0 DE TTGENCIA: 12 /dota) meio, a cuutar de dalo da
aaaúuuin deue uama
DOTACORS;

OnlACA»
anaaiaK.» iiNouNti otieKNAu

PUaitaMalllA

atuILuneiAi
««

riRCaCAnt.
11 (IliA

uccauiaiMiuiiiu
«»«oe

I mmaMiriuwiiiiu
aeMOUn

I ««(Vni

eueiiadi&iMVCAU
I «WRD

I noon2i»iimroi^»
I «uva»'

I «««m

awiii)uii»h»«n»

rvm
sBivictnuc
TlffUlUS

tnjriu»
«IKvicc» L^E
TÍ»OirtíS-

KSXiA
.TlipiCA
OcIXfK

msTCm nr
TUbriiisn-

ITDtí«

_ aaüwu_
ountus"^

1SVKC5M
nxaniM*

ns>OA
jLumc.t

OiiTU^
IFCVRADC
TSPtccjam.

PtMOA
naggfA
iKTTKrS

iOMCDME.
maaoi-

n&VA
CTÍPIC*

TSmCDSOK
Qütctnttt-

Kmxv
MtDtOi

fhfiJeinatei^^R. 30 Cejidhixíe 20lií.

I.inn Miftíiu

pR&n» Ntawcpal
RENATA MARU UJLUlü U£ ALN^ODA

KcbQ MbÍJ CoCÜtO d? AJflWKtS
CcDMUib

PHKFKrrDRA ,MÜNlCil>A(. D.\Nt)KIKA.VrKS

OSDbM 1)£ S£KVK.'(>N*002/201

Rtffesnüe 4 dc Se>'>vo m tÜKnu
d<iH|«itBRUTUff SsiítiTMi M' DitirÊnStfud 5<nhi>ni» CnlrlBfü e
1jpsj «k frauaxnrndd SluaiuípodcflmVitnln PIT

R£IIR£nC1A

k» Ijc iutnus Tcinuub Uc n" 0$.'2a If •PM6,
vat^r prla FufirtagKn Naciaaal dc S&iMcpFUNASA. Ili
1J19 rum milMu dv«itM c dcMiuvr mil DUvtcQtHQ navt
n9H e imiu c qiuum ceouvcnc);
Cunimu AlmmiHnTmt n' lT9'20lli- PMÍl.
'VjIm ski <'ontratdR RS fum nijUiAn*{ucen9o«cdcmo>c

rmi e nme te2i\ c iirjc c wtccsiorn i.
Cdwum^ TRMnNrprSHARíACINUFCREU -CTF;
{•nr» CoftffvuiJ. 3401d^i2sA2e& e ^uvenu) dias;
Poisi V:seds'i>J IMUcalocOQnuldi»èjqiiirdn KFáiadadBUd»
0s1»(a'jc3«> dá (Mnn dc Sa>'iça.
r(wil da OámrKnimja>Cario»MafAWX tagaifatís^ Cml -> Q1£A'
V»

Pejo |>roo]e Üidcm ie Se^.
BUtBfUsmcM Bliinrivu ntM tNCDNHAKJACIVJI. RÍUrU -
hitfrÍAiiUilila<krPAdc Fevcsàn»ric2niKiB i«i>iccu qismcnci^mp
C4«{mUi aniiu «pipiüiiu. cckbiaJi* rnitc a ÍVckitura Munk-ipa] dc
(Unskinnm « • tmfiir&a acuna.

Basilnmtta. N Je4£Ckli>«lc20JK.

UNüMARTTKS
I^rmMuncipjl

PUBLICAÇÃO OFICIAL
Lu^ csirTAJ5.(u:rHi:riiN.L cH-iKfn

PUBLICAÇÃO OKÍCÍAL
I. KW.FIirTA1^ OKi ki TIINiL <>l'TKOS

PUBLICAÇÃO OFICIAL
I.UA. UIITASa DCOtETOS, K ÜLIROS



"áüiwoátWáriifaifcnitfiiMiii DíárâOnCIALP-iraná
4Mara I I5/A®)/2018 -Eáçáon»10253

D^MRouuaiU» útf í.ibiUiViCN c «àu *% ÍZÍUKi « iLl> «u
(nfurmaçõcs pcft» leJcfijnoMI) 3A14-M'^).

AjQucdj i.i. !4 ilc iigctno dc iül
AmTo>i .^süu^.lJU :*i.ntíi

Pmiilmeda Comki>flormoAocoii; út IJcIlatin dc Obro» c Srrví^ ilc
FAj^baría

847310018

Ariranha do Jvaí

pRm.miRA t)o Mi<MclPtn i>t arihamia nn iva(
r.VTAlin DO PARANÁ

AVISO DELICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 010.7418

O de Amanha Ivii. tí^iiu «it» Faruü. atr<ivn du PtciMu
Hrii>4L«|ui, LMiia jPuiiliWM Uk.i *iA DV.OO Ani Ju <m
«ededa l^crcfum ün Sfun/cJp;Amu de JiciUvAri. si/ii ir Hua NfJgue] Vermka,
H. Cmrru. Arí^Ahlui di) h'a[. liaitaçãii ns tiHMJjhibdeTOM At) A DF PftF.ÇOS,

MLNOR rRFÇO GLODAL., j ptcvi' c scmi kk.ijunk«^ ufijclisaikilu u
aDninUçjuile cmpteiui. pui eniprciuiila glohal, bom fuintrcimcnU» úc mnleriaij c

de übid. p:ua j CÃ>n*lrucân de um bujaciln dcfiUninju ao Cemm de
n«;L«iuil)ciÃui «k TiuiiUv^i «*- ABii>.üIrú<'d ÍjauIÕji. LM^iiikr< C^./iIácíiÍi*
•SÍCOKV o' dii OoiCRVuIvkinenUi AgradVi A
üocumenSaçâu cunipleLi di> edíuü e leto rcspecuvui rrode^iK c ancxov iceào
d^xnDlhti2ulnt em djifuivn dijjitil gravuilo em CD. podendo >er retbwio oj
•SeoeufU Admmiurabs «Dcpanamenio de Compias e Lkiuçdc^ da PrrlcíCm
do Miaie^io de Atcticüu do tvui. »inuii> Íí Rui Vczcnko. 14. Ceolfo.
Maii>c<» iMriirrTiak;i)e( na ieiie da rrereítun du Munrcipio Üe Arínmha ilu Ivai.
cadcR^outprafiiciKionDJn. Fuoe: (043) 3493«ini3.

Ariranha du [vii. |4 de jjju&tudcSOlb.

Au^UKio Aparecido Ckaao
Pirreitu Muoíc^

$4781j'3d18

B Baiideiimiles

AVDSO DEUCaTAÇlO. HtCMOtOGADA

TOMADA DE PREÇOS 1)7/3018 - PMB

O Mwcrpíc dt !?a?iírri'^tcí-PP rMi uf toterenraJcj que PRORROGOU
ffcua du OXDQiQOIR lU 09lil0niin. c RETinCflU o KDTTAt. da Fíeitaçiu
oa modalidade cm idcr^ia. <iuc ia& pur objeto a AQinsiçAo DE 02
VEÍOaOS UnUTÂRiaS micro ônibus DKM. PAKA TRANSPOItrt
DE PACIENTES PABA OS, MUNidnOS UE LONDBtNA E CURfnS^
PROVENIENTE Í)ERRátRSOS DO PROGRAMA ÜE QUAtmCACÃO OA
ATENCAO primaria a saúde -APSlà, PARA SECRETARIA DESAÚDE
D(1 MUNTCTPIl) DE HANDEIR.VNTES PR. A reiiraji J.i cUltil Krt ftlli nu
ilr^BfI?nT,Tiir> I 'I*f l*írlV>'M^ Mn.*íríj*il .Ic 0:»t"dfi/:tnlf«-PP «h.
unvfcs do ikFiio clcinhiico wxK-w.tmdòfúitie&jv.jnv.br A onrcsu áca envelc^u,
ccmoula d dociJinonUvôii c pmfo^ poderá ta lau .lld àí (I9£i00[mo dn diii
[O/D9/30I8 ooScSitf dc Pnnocolo dc!.U prcTcitut;!.

llicdernuue^d^R, 13 dc ofiuclodc 3dl8

ANTONIO CARUiS ZANARDfl

SccJculríu de Adinliii.Mracdo

1 Bela Vista da Oiroba

84540)2018

AVISO UEUITTAÇAO
MUNKTrin Of- pn.A VISTA l>.4 rAprtBA

PREOÃIJ PRESENCIAI. N". 04IV2UI8
A PRliFfii njRA MUNICIPAL OL RELA VISTA OA CAROBA. lio «ober
aiM intcresaadiH que com luuc na Lei Federal lt.9(>íi-93,e suai; olteraçéiCu. LC
113/2006 de M dr deurittUm de 3006 e lQ.53U.b3 c donuic iegislo^Ics
aplicáveis, cni sua sede sito a Rtut Rio ilc iancito, ii* 1021. foin realizar
Utisuçáo na Modolidadr Preeáo conlnrmc descrito tibaiCü:

OBIETO: AQUISIÇÃO DE UMA (01) EKEaRDADEIRA PARA FENü E
PRMEUADO. U.MA lOIl EMPACOL.ADURA P.ARA PRÈ^CADO E
LTil (OllARADOSUHSOI.AI)OR-
VA.i r>P'. P.5 <4 (4(1,flo ^r^^rjtj.íçtatü - pénc*\« ••ú! ri:jie|
Dau de Inik^io iL»Prcifün Prefcitclai: 29/ÜX/20t8. a« üH)i)Onihu
Maíoies ínrurau^õc» junio a^ Di.'p(LniimeiÃlu dc Lktutcõcfi cm boruriu do
ctpedicnrc.

DilcQ Storch

PrdciUi Nfuntctpal
84575/2818

Bela Vista do Paraíso

Aífecde Ltólíçêa
PfTiEão Pmeoclal d*U37/20I8

Prnccttn .VdniBktnlIvu a*au/ZUIS

Cora Csts Hecnsds dr «£ 2f7i da Bianiam: llcluda pírs
ME-EPP-MKI.

O Munidpfo de Beb Víaa do ParalBo, Eaudo do Paraná, lonu piiblico o EdjinI de
t'nsioPi:áser!daln''ll3?'i'llt:,Cridrin:Mj:arF.-cvo|mi liem. ÍJhjcmi.Aíiulsiçin
de medlcameiilos em grral vltandu alrodcr o dentando dn DopnrlniDrDtu
Munlelpul dc Sodde. Dnladc rcalíTavào da cenonic moiH/linn tt nnhldml»
pnitatála du CRVClapueBamuniodoln ãaOdhdnmln nhcrlurndutrabslhoc.
Parn melborcs inlonnA^õot, lúvm ditipir-M à Diviaôü de rioitncvca c Compras,
na sede da Prereíiura Municipal, sito á Rua Joaquim t.odeia, 150 -DelnVísu do
Paialia-Pr.peJaicl!fraü(l3).I2t3 x:iIi.glosie!-av.-u nnibviüj nr .-ns hr-!-al-
Ediuia,'Licíta$<ie(Ouaindapc)ocnioil ••••iiT^.v-epinhvisianitTi hr BdaVütaJo
hrauii. 14dc3s(isindc3UIK.Ji»é.ADKBStn Rsdrisuca/Prcjiciio

84826)2018

Boa Esperança do Iguaça

AVllO DELIaT.^(;.V^ 1 l*RUG.Ul PlU*.SF.\a.> l, N" íkil O' lH
A IHtfcTtuza ManiçTpil de Uio PapcriO^a dü 1)íujçu (k toinr «jue k encxmlQ
iScju, lãcrtiçin lu mintiMutr (ir TRVXiAO rR(Í>LN(X\l^ 4 %^ú mi pne
ub|cnn de MucmJ 'I «^ulpjmcmus/Aduboi pare v projciu de )\una <pc
icri doenvülnJo peb utftunj dc A^isiéncia S(MÍal Ihmvnrnie rum o Ccnuo de
Kefuenda dc 7\&Miicnm S**bi - CJIAS c Ei^ulfic «Ui Ccntiv» lU OWiça t
'Sdolraveme, piri benrtkiir Fiaidiis «jur k «mquadtart] oiu IHuiftamas Suwih -
TifiLu ibmflb c l-anUJb Pafjoirnic. ri^foiac cípcoBeadu nu.\flao 1 Tctxnu dc
Rer»encb. ari Hb)) huria Jü dia c lerlu abaliA iiu dia
24/fEK. 2»)1H ís líHHk hnnK m Sih de Uckifi'*. Dcm^ uromucAcs seiia
liÃRKâili^pcld) Picvt^cji»c ÜAnupc àr qmeridcrc^i acuTu lOoidüiudii, da»

aie du Uh3li jte u e^eto aabadui. dtimkn)^ c ferbdo.
rurmíbciçiu par* a»multa4j utu-m» Fcac '46)
\SV-1 aw Fat; {4«) MYÍ.\ 1!«
iVrj Coperancs(kl M/IlK^2ni& Re&airi Gaia» • Oicj^nani Evandm
lauf Tx-riR»—Pnddtd

u7tanoi&

I Califórnia

AVISO DE LIOTAÇAO
PRIICES-SO LKTTATüRIlJN- IHI/:il1S

BIICPRlTtENCIALN* OOliniX

Município du Odirdmí.u Estido do Pnr.rnâ.air.tvòc dit PrcnldcnicdnConiisaãode
Licnocáo Sm. .Munique Aiuircuo MotosAmadlol'ii/inl, uomcadopela Poiurin
n' U3R'3lll8 dc 15 tle mal» de lOIX. mina públluu au» iiilcicMailna que. cni
cnnlurntiiLide uunt n I ci r/" • ).4b2/l I. lârá ruitb/ar às (Hf:30niln du dia 05 de

setembro dc 7018, na sede da Pietcilura. ailo i Rua |7 dc ikrcnibio, n* 149,
Cmtro, R1>C Pmmdflt. nbjciivondn a Cnotratsçio Intcproda de srniços
lécnfcus cspreblkzsdos dr ntgcoliarín paru riuharaçáu dur pra]rtos bidcm,
prDjrtoscxceutlvaa c cireuçáo dcidiros paru cenctruciu dr punic paru acesso
i eslifáo de tratamenlo üe ea[(otD. Julgamento: Mcnttr Picvn, Obs. O rdital
deverá sue retirado diicLuneiitc no Dupartomeuto ilc IJcitaç&ea du Mimie^io
PUsrtiicitacío através tlt c*inail: iicitatnopmcalifumÍDiqduiUiuilxurn. Qualquer
iniiiiniavánoursuliuvuuiieiiiii piukrá wrubiidn pelo l<Jcriine<43l.UZ'J-l242. ou
nacedudaprcídtura. cilviRu.". f dr derrmbru. n" 149.nnhur.iriuif. SltOOmia
á> IIMãmincdoa (JbnOmináa 17hl5inin, dc 2*a 6' feira uti .-itr.tvésdo e-muil:
iidtacin>pmealifnnnaIã(ho(mail.cnm. rnfíínmio, 09 dc âgudi> lic 2018 Moitique
AoiIicCm MmIu» .Áiiuu.ii rA«llki. PiuaiJcolu

84«t3)201«

1 Cambará

MUNCiPIO DE CAMIIAK Ã-l'R
TOMADA DE 1'Rl'ÇÜ 13/20!»
OBJETO: CONTRATAÇÃO UE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PERFURAÇAO DF. I.TM ItlÇÜ .ARTESIANO
ABERTUR.): avooanin AS 09li

LCICAL:AV.BRASIL IJ29, CENTRO.
CAMBARÁ-PR.
iJlSPtTNIBII.UJAIIU UO KIJirM.. GRATLilTAME.NTE, Pfil.O E-MAlL:
munlcípfocsmbjxurdlgnud.com e Panai TEutCparéneiu.
(Ôuiibará. 14 de agosto dc 20IS.
JCLSe SaUM ItAOOl NETO

PccIlHlu

84665)2018



m
axv le^v-mv

I^RKFEmJRA MirNTCIJ'AÍ. I>K SAIGAIX)
iJHSAo >t:ux

tVTS %n> t)F COVIRaTO

Ani4\f» A ATAm. tíicisno ni rw.co vwnir^oiH
Uim.TO. Ai(ÚJÍtfÍ4»il« 41104 AmhilámM tipr. A Mcraii^
lipat ilaiiiiéÜJ tie ^tunk:f}uí de S4Qile>
FVNDA^.VTt» U'.Q\] • A1ff«S0 A ST\ W HICISTfiO t»E
HWO V* (MUT JUIK DOTAÇAn lC.<i6lJ . Tuoàio MwVftpiX dc

• lOJQLIOlT.lQZfr • AjjUlufVt 4r <
Veicalu» p> Scerrtmj ie 2k4Aés - nU:<I - Vnnkfaevu «Sr <.'oo\âÍiK
- • FfrWd > imi T^.AWIk • K<««wr^r^t/w »

l-OTUnenlc VIQfNCU Í1 UE III:ZI:MII1!o DF. JUIS MBTB
(rONTItATANTT^; Punrfn muuc)u.il de Aaüde de rie Sáit
rtUi c 17 N- . í»).ti«'2oii». c7>snN rsrkrrSwo,
Ti]*mmvAc\a e rostFRno itda . mi: - kiw íníuiki cntj;
'J< '«li <4:,W9MI.

EXTRATO nPTl.RMl» MimXXl

IVmcmw TllMAlM Dt VHfiÇtXS N" ntUnil/SOlA !• í*nnird]«r }f
4- Caauuàffíe Fr^duttii Ue iQ"

Fèikt f. nnwjtu iMnmr Qwmi\ótís t um
tM^iu m> C!N?J 7onw»-iA Qlneao; O r*^0tU lA^iiunicMe

«òjer» aUenv 4 (laB<Ql4«•«U do car*i\o dc 14
•ft' Jt 241fviMKntnüc 4hceH«k« no pui; «ii^rtaineeie

«Wtul» (bsumlv u Aicamu 4 HU VW^KU 12 ik
nu^vndvb ilc 201*) 7« N&irvnr <Sc «vúrm 4Íi> A&uio: Nnna lernin
MüUive K> |'uaiUBKBiiHdu i<|ui; Art W «UUi XttiuV 4^ l)«UitU
Mlruiun; de dr 2n|il.

AVIAODt aDTAÁQ a ltF.CU»TR<ftiC FRECOS V 27^2tlK

O rREFfOTO coAaOnaMfuI óe Uimivfrwo dc
Tüu FÜK, nutun (i« »v4i iRnhul(d>a lepii, rswW

RATIFICAR J adc«£(i 4 «is dc tbi^iiitru du prcftK
uKto^ixidmc leier^ne s Ata Je Kc^nirr «s n'
d<A4it»e do rvo^rwi» KwWvk) nxtdaWi^ Pici^ Ktor^ao h*

ruslaMtfa («b PREKUtLRA lUUhTCtrAl, OT
ÍftIB.^ÃCA«1l\. 9UC dhfcuvá. AqufwyAn tk ura crduUnci* lipcM A
- Simfiis,! fcTRuçat). «ipu Fv00kO, ovurtaib *> Hundo Meideipsl ^
Artdc, ctfm buec ikn ctejixniG*roniurun di lii;*4ÚL'd«> ik Wodvra
fi* AIW027/2018, I Citíú iunrv * cuetru^ de: COtITIN
Escsnoftio» msiR minuto ecomí^rcío . wf»cí<w:

V«h>r.H$ M.iW.M

Kjf/cdu d: 5io • 1'H. 2 de uoiio de
ptPKCsir.VA cif Ast)ffAnr.

uRErHmmA muntcr^ai. nn santa i.u7!a

EXTRATO IH) COMTtATO

CWrKATO N- 001WWU
CHUCítM PRFfiAO rREsrNTTAI. V iw>41/201R
ntorE.ssü y. cvmT/zoit
cc^^7n.<£^^^rE; pi<rjT!niP-A m'.r*\rn'.M re ivnx
• Pfl, CHIO N- W lí«Üid<OU00i.b7
COKTSaTADA: Cf>Mn«nAI. SAVTASA VTiCUliJS B KCAS
UUA. CNTI n" «• 1J4 onoooi-ie
OWF^fi- A«««*«rb« '1* r*l *.>-Ui»(r« «iWvCfv «yitfo» •«

201X nu 404b) nut* imaliradA, újw juuciO, rvs
«VAfrf av ATc^rdiifct «l4 Smtixna de fWntfkJD Ifeiraiu dA

_ Mwiurii-K» de Sanin l.u/ixTB
VAiJiK OtJlBAL Ri 44 Um.lNhieBStnniâe uutiUvmiU «nUicenUA

* Tbii). >cncctdit in> eeguintr itmi íll, <*iftl'i«nK pKffMa da
«'ntu^We «ne&j «u
m ATD DE VKTtSCIA I« m/20lA 4 11 12/101k
UATA IXJ CONTRATlk I» & áf^ou úe ."Olt

pRrreuTiA MUNtoPAí.
on SAo SRHASTIÃU Dl' lAOOA Ot ROCA

EXTRATO lO: C17MRATO

rr^ hcMOcid ^'2010
Ut^iiT Atitodciu de Vnuiio Aomtnrui D Km (rm Bmca.
CofWmío Oriundo ^U» MiRulbw da luuüc « (VopCkflj de Aituui^do
d» ^Ui|«eioikrX44ttfBr PcmuiicnU H'
ruBÍB\mld Iffcl ht^ t>e.auij) S* OOM^IH r>o(4«k»'
llccmn PmpfVK Ou Muft ^ S 4e Ia/iu de Kma' ds
nunm i;2.no* lUklu ^Icn ck Aetke ftlMOlU.tOI 7)«n U(l
AipUÍ<lw»kVtkul» «4.ev$írotig-T.p4Í(» « VUi. rVn<u}ww2ll-
2lL S^jeanc Ak O Fieaf 4o E^acídu Suuaseiro de 2MU furtA
CoiMMUjCBi: hwkiuir4 Muiiin{uJ üs SJu Scintfiai^ «k Liyu ds
Hjie-4«aF N'»MUVJdUl» . iiJ.iM14 . Kl•rDa^'ul Aiv VncubM
e Vce»* Lfdl - M U .iMltKi

\\'\SO IfE IIOMOI.OCACÂO
HÍU;aO l'ttEâEM:>AL X' 9»»ll

Ho* Termo» <{n Rcbi^i Final Apewnado («cio l*rc|Deira
Olicjal c 0(iKrv4d4i Tte^ci Á» Aasctaoiu iurtitícc, Rdclbins ao
Pie^ki riew*.U Oc« OWeM^a. Auuienà»' dc

ABiom4MA< U Km. Cof Mianu. Ceoircnio ^iuirdi* àb
Mímucriâi di S^de e t^uouiu de .AaiiMck» dc
BueittMtoMkenil 1*—r—'r N-. MU31910031

Diário Oficial da União - Sei^o

llOMOIiOTiO O TicriMfKCidcirfe lVki«:edimrfUi\ l.tritiiiWi> nn
fivvt Jc C*«MU.d RáaFAfia Vekiib* t Pe» tM* • k£
4<.^.Va.

Silir.S;^ ik lAfUudi B<M FT>> H ikacD*iidc3MA
:Í£VBno LUtS00 Na^TUTHTO KüTD

Prvffi»

PRKKFJTURA KaJNlGPAL
IJi'. SAü VlCÉNTi- DO SERiJJÒ

avuu Dr uciTACAn
pucilo ntEscNciAi. V .«biaii

fumi iMÍblIiv duc íèrú rfuiuv 8ti4rc» ih*PieinMHio OflcMfc
Cquliv Je A^ole. Mídiiib m Arrriib Seiutliu Rui Cameiio, iSi •
('•cnBu • &«u V!j:c*4l do Sorifai • m. K 10,{10 buoif du du 29 de
AjieiUi ik 20JE U*iue4u mAlal<d4J»' Kr^ hvkcmnal. «Ki
rvmir pfEVo. pma. AQtRSIcAO tW. VM STKIIO nPi}
4WBi;UsnA llKl A fOMOOMF ESPF.nn(:ACÒE«5 so
fl.AKO UB TRARAIHCI üETTlNAnA AO HÍNIU» Mt^XJCIPM,
l>h bAtUlb iJb bAu Vlutxili ini XbUlllO,Me^urau*. oicvuWi
no Mfainroto vícnitr. Hiui4smera4> h^ljoí: t ri Federal »i* JU,$JÜT12 v
OevirU» Xhimi{{ú| u', (PU2/2(113 lrft>«novve& mi SuOpIu «li* <Ã'UlP
•4 l.ilU brrá» ^ «La tocu. nn mkrtTe aciraufUdn TtPetnfiri
«VMr iàbVllUl, Masci' (vuv«lniUiLa>4'effi«Í(uim. ndiuJ.
«ma Bc.p&pcv.ht

!Uii Viuifle Jl- .StrlJi> • 1*6, 13 >W acinlii de 211)4
Miciio. pL^riHí cüRijnno u\: íari.m:

ISc^ueriu

tCTAUO Ut> PARAN.l J
pREvrrruRA mcmccpal df ahapunois I

SECRETARIA MUNiaPAL UF. ADMINISIRACAO 1
KvntATo WTrRMo Anmvd I

>Sih:sv Mmm.yrsiK*- n' 031OOU • Conraw n' • I'

Twmti .VC;à<.> • u-i.da 4>. n'
IXiKT MunMpIu d; AmffewrjSA e M\RCN.O RlC^BlHl
IVKRUKA • klRbt.U CNPJ n' **»MC^,93VÜ0ÍAy/. cc(c^»cnul4
fpi UirceliP ftlcifiki FcinSik CVI' n* 9^d.?X3.02d-7(l

;<*xnU;i,- d; empria ;:f jciil-siís fA'3 rnrrjuci: Ss
^aliaddb «bvMctw c pavDtwiiarAu ik luu. cm twniviinenia w
nenòiip N.' ^4|V3A'»lr>Aia(MDH.Sr.A(XA. tm KcnJitnerto 4
Srxma«U Munleifnl ih Obrm TnjiH<Ki<lc e tlcsmvoKúrvmn
ITfhin^. ÇCOIXI»
Ckhflif ib l£t«r-> 4iliUvu. cnm Kue Ho orocctfj cdudniNUjilvo n,*
IftTlW (Íe SHWÍUIS. iTOfiim ri4n««.neu tennn» dn ftnijtn }7, f
1*. incl*c n lU r ti TesIteBl n*. I 6e*'>^]. cm p/oei9s>j( o ptex* Je
nrcnsio «Ai rtvtiCi* 4^ iieiatrnu r <wu> «Km a ini(n Ir
14 rtm < Miin4k'tt

RFHLTTAI» DF Jia.GAMEXTn
riuwtMr.vrnrFlRiJi-ns-^^wa |

Inrtbrlhliriiade a' (li 2/2(1IK • AdnriniatralWu n* 1^0*211111
aettL CTiarremcrflo pÜMkv piini ÉrlrUc ^ «jiipem

i cs»tausnítin eivil vuauln nsWU&l» {Snin 1 IbiM
IauiMu Feiteai^4 gtmtrift de ono* a» reovae» di» Fuedn
•àeAtrauiiSKiitefinfdnuBÜ- J'.Aft.<Jc sado amt «*vqméficstVie»
FmiiU» pda (^lu BraUlmca Fednâl cm «wndirufmm « Bt«veuríii
MuuiuÍmI de &iluc«(2iv A «wnitMie dr ncbdtki delixiiaik rrU
KirucuN" WCZUItf, eeiuutufda ue1(n Scuirao fuael bMMaTdlK*.
Prr»iilcBie. RkwOe Kaeeàlm KidAc.tov ivlia úanbeni. Rienea
Rndnflfe» Uaití mrobim. r Jomoc CixcÍim C. Peni. arwco. mi
UM> (U* MO fofai*. DÍVllCLV o mÜiAb Ibil d4
«ele^de âs cfiVcu esWa4Uíid4 m cn^xm^ nra Muimur
eiinfraU^llii fwL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Rr^lMcu-W. i^ue
fere fni4 *dcs'ip nvemtw «omcsicwn* empicu nupiTQcaic. Pof icr
airadiilo As taudícOe» eUebebvúii* to cdüil deciereniü»>eni.'<d(r4'
IkkhA NuíVa líN\rKMI,\HÍAÍ.il»A .S - Te4nU.tj«nKN»-
U(. tifbdhi: CI.A.XS1HrADA.

KSATl m.ASOS FrtJlO
r>\*n'f ii*ii Cuuit«^w

I \TRATO ÜV Tl.fiMD A»mVO

AiknuiiBtfivti* er ad«Hi|' - i'i«ar<dM' u*. 4/kAOl' c
42'^.iai' - 1' Tom- Adureo . Prejjl»r J". «51^11?
huier. Mosiclpu* dc A/in.i9fM c RfiNlXlAs • CONfPJ^TU 7)E
Fooors t.TriA . ÉT («amuaw 47A5m?l, íNfJ iC
T>.'>A.:3«ii1liiin.v> • c Klbl KIAH COMI.nuU Uh
HIiFUJOERAÇAi) ÜIIA - AMI (vinüfiA* 479.'.*/lí7). CNI*2 iC
«.J23.T7/ifDOT 1-411.

i?bhtiv Ce^rsusM J« çrsrrw** cv*.-nilB4d4 M rnoacM de
>«ní;c» t^nrAAOi c teehrKw pare ron«tfrtu4 de
«Ic^ilorrktK^ («TikiTMndo* 'pvnutadB, letíedffira. fcnela tle
r*c»<4l«. luçdn e KifiiL» leduiuiéL Isbrilui e fnifwului.
Iiiinliliru;»dn«, Intn de fHMer, iWriprrudre r firrrtr. ei'
«piuÜcuBMiix l4V4iluT7 «le tis^iâ t iPul (AiTUAii {rt^urlCuu),
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Enüdade Executora jmuWCÍPÍÓ DE BAWDQRAííTES

N»Htítacso/^spensa/lneidgibilKIsde*

Modalidade* [Tomada de Preços

Número edlial/orocesso* | J29/2018

Rgcufioi provnlgnlg» tfg orqaMsffip» lnternBclon«U/(nul(tUt«raii da crédito^*

insatul^o Rnancelra |giRD -BftNCO MUNDIAL -BANCO INTERMCIONAL PARA RECONSTRUÇÃO EDESENV [
QjntratodeEmpfésOmol 82di.br. ESTADO DO PARANÁ |

^^lescflçSo Resumida do Objeto' AQUBIÇÃO DE 02veículos UmiTÀRIOS MICRO ÓNIBLS OKM, PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS MUNICÍPIOS OE LONDRINA ECURITIBA I
PROVBIIENTE DE RECURSOS DO PROSIAMADE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA ÀSAÚDE • APSüS, PARA SECRETARIA OE SAlJDe UO MUNICÍPIO OE

Forma de Avallção [Menor Preço

Dotação Orçamentaria* [110001I030110031015449052000

Preço màximo/Refcfêncla de preço •[
RS*

teta deLançamento doEdital' 26J07/201B

teta daAbertura das Propostas 20/08/2018 teta Registro

NOVA teia da Abertura das Propostas 103/09/2018 Registro

tela tencelamento | I

CBW|,D5604S69S7 (Lcotmt)

127/07/2018

^08/2018

Ktps://serMcc6.(ce.pr.eovbr/TCEPR/Municipal/AML/Det^hesProces$oCompra.aspx
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Ni'ime'0 do processo 0002633/2018
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1983• MASCARELUO CARROCERtAS E ÔNIBUS LTDA

- ^Cld>200

Conüomlflio:

Celular

LnciJl dF) prtilocoirzaçfto 002.006.000 • Proloculo

Ü02.Q0C.ÜÜÜ - Protocolo

Pégina 1 /1

Oaia: 03/0S/2018

Número único: 31754Q.P5F-72

Número do protocolo: 3295

CPF/CNPJ do requerente 05.440,065/0001-71

CPF/CNPJ do benellciôrio;

Município Coscavol - PR

Nitllfícado por Não noUricar

i,ui;aii<:'açâo aluai.

^Oig dedestino

'miocotado por

Situação

Piglocolado om

Atualmanle com: Vanra MonteiroVania Monleiro

NSo analisado Hm irlirtle: Não Procedénciaf Externa
03/09/20180a-.S5 Previsto para: 28/09/2018OB-53

TOMADA OE PREÇOS 07/2018 1 \

Obseivaçí.o.

Bdo oor)

prioridade: Normal

Concluído em:

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

<Rec|uerente)

Hora: 0.8;,55;14



Mascarello CARROCERIAS E ÔNIBUS LU

PROCURACAO

OLTORGANTE: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n°

05.440.065/0001-71, com sedo na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Avenida Aracy Tanaka Biazecto, n°

16,450, Bairro Santos Dumoni, representada por sua diretora, a Sra. KELLY MASCARELLO MUFFATO,

brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n" 7.054.931-0, inscrita no CPF/MF sob o n°.

005.907.519-80, residuite e domiciliado na Rua Pará n. 2500 Country em Cascavcl/PR

OUTORGADO: MILTON ERVINO MULLER, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n®

14.150.697-8 - PR, inscrito no CPF/MF sob o n'250.538.929-20, residente e domiciliado a Rua Padre Anchicla,

2454, Apto 704, Bairro Bigorillio CEP 80730000, Curitiba /PR.

PODERES: ao qual confere amplos podcrcs para representá-lo com poderes específicos para, além de

representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s]

etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo ao final da sessão, assinar contratos, ata da sessão e demais documento pertinentes ao

certame, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, praticar todos os demais atos pertinentes

a licitação em questão.
•'CERTIFICO E DOU FÉ
ODE O SLO DE AUTBíTiaDADE

ENC0NTRA-5E NO VERSO"

Procuração validada no período de 90 dias, da assinatura do representante legal.

MASC/

Cascavel, 02 de julho de i8

ÉlLO E ÔNIBUSLTDA
íLLY MAStfARBLÍ-O MUFFATO

RG n®. '/.OB4.93I-0

CPF n". 005.^07.519-80

rtASCARBLL

RG n®. '/.0B4.S
6

* U • u ú

S.a :S
o3 -U

= >• -S ^
O J

Avenida Aracy Tanaka Biazelto, n® 16.450, Bairro Santos Dumonl - Cascavel (PR) - Fone (45)
CNPJ -05.440.065/0001-71 Insc.Estadual: 902.72930-58
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'̂ r PROCURAÇÃO BASTAÍ^TÈ gffl| iJa^;
ir« . MASCARELLO CARROCERlkàEUTÚA

..'.' AFAVOR DE KELLY MASCAm<^lS^^O
ttia^ E OUTRAS.
• 'O^jrií: ^

SAIBAM quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, (02/10/2017), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- MASCARELLO
CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no
CNPJ/MF sob n° 05.440.065/0001-71, com sede na Avenida Aracy Tan^a Biazetto,
16450, Luiz Benjamim Crespi, bairro Santos Dumont nesta cidade, neste ato
representado por sua representante administradora IRACELE MARIA CRESPI
MASCARELLO, brasileira, filha de LUIZ BENJAMTN CRESPI e ODILA
VENTÜRIN CRESPI, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade n"
1.093.484-2/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 524.568.629-53, residente e
domiciliada na rua Pará, 2.548, Centro, nesta cidade, por sua representante
administradora KELLY MASCARELLO MUFFATO. brasileira, filha de ROVILIO
MASCARELLO e IRACELE MARIA CRESPI MASCARELLO, casada, empresária,
portadora da Cédula de Identidade n® 7.054.931-0/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n®
005.907.5^9-80, residente e domiciliada na rua Osvaldo Cruz, 1.931, bairro Centní/
nesta cidade e por sua representante administradora VTVIAN MASCARELLO
SPERAFICO. brasileira, filha de ROVILIO MASCARELLO e IRACELE MARIaL
CRESPI MASCARELLO, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nV
7.054.935-2/SSP/PR. inscrita no CPF/MF sob n° 036.279.949-06, residente eV
domiciliada na rua Engenheiro Rebouças, 2.828, apartamento 1501, Centro, ne.sta
cidade, tudo em conformidade com a Décima Terceira Alteração Contratual
Consolidada, Consulta Eletrônica de Últimos Documentos /\rquivados e Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná, em 04 de março de 2016, com
último arquivamento em 26 de maio de 2015, sob n° 20152943064, que encontra-se
arquivada nestas Notas às folhas 107/122 do Livro 154-ACS e às folhas 048 do LEto
185-ACS; reconhecida como a própria por mim 3" Notário, conforme os documentosí)
que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, me foi dito quel
nomeia e constitui suas bastante procuradoras:- 1) IRACELE MARIA CRESPlf^
MASCARELLO. já qualificada, 2) VTVIAN MASCARELLO SPERAFICO, já
qualificada e 3) KELLY MASCARELLO MUFFATO, já qualificada; a quem
confere os seguintes poderes: para, em conjunto ou separadamente, assinar contratos
com órgão públicos em geral, assinar contratos de càtnbio, poderes para outorgar que
terceiros representem a outorgante em participação dc licitações públicas cm geral c
demais atos públicos da compra e vendade bensmóveis e imóveis; assinar contratos em
geral; confere poderes para representar a outorgante junto à Instituições Previdenciárias,
para representar a empresa outorgante junto à Instituições de Crédito, para o fim
especial de constituir financiamentos, podendo assinar cédulas industriais, comerciais,
contratos de financiamento, com garantias hipotecárias, fidejussórias e pignoraiíciais,
P^alna 1 Selo xa-4X.4o55Z.FyXw-VtKijt.K5>:ra Consulte esi http;//funarpen.coa.br Continua nX^oliiBl
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£oncordar ediscordar com cláusulas, ajustar laxas, juros eteràun^^^^co^eáãr
^ívidas, dar em garantia hipotecária bens imóveis, dar em garaAtí^i^^^tia^-às^ar
"iiolas promissórias, contratar empréstimos, emitir Cédulas de CK^ÈSaocáriWpásinar
instrumentos particulares de cessão fiduciária em garantia a^ou deat^i^lke^fídiiciária
em garantia e, através dos quais, ceder fiduciariamente a titularidade sobre quaisquer
bens móveis, inclusive títulos de crédito, direitos creditórios, aplicações financeiras e
outras, e, bem como, alienar fiduciariamente em garantia, quaisquer bens, fungíveis e
infungíveis, inclusive bens imóveis; Na eventual recusa na aceitação deste instrumento
por qualquer repartição, órgão, entidade ou outros, dentro da esfera administrativa
destes, fica a procuradora investia dos poderes da cláusula "adjtuíida et exfí-à" para
judicial ou exlrajudicialmente fazer aceita-1. Enfim praticar todos os demais atos
indispensáveis ao fiel e cabal cumprimento do presente mandato. O presente
instrumento terá validade de 03 (três) anos à contar desta data. Pela Outorgantes,
me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos,
tal qual sc acha redigida a qual assina nesta data. Aoutorgante declara que conferiu e
que se responsabiliza pela veracidade dos dados fornecidos das procuradoras e dc
objeto utilizado para a lavratura do presente inslrumento. Assim o disse, do que dou fé
A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo
conforme, outorga, aceita e assina. Pelas panes me foi dito que dispensam apresença
das testemunhas conforme Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado. Gijia de Funrejus n°^ü00000001404583-8, valor dc R$18,41 (dezoito reais e
quarenta um cgg»^. At|i oretocolado sob número 0002490/2017 do Livro dc
Protocolo rio, ni^ do ano de dois mil e dezessete
<'02/10/2017V VA—-iL^^-Trancisco Smarczewski, 3° Noíário, que a
escrevi, conferi, subsiÇevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$73,64, (VRC 414,62).
Selo:RSO,75. Selo Digital xdw4X.4Q55Z.FyXvv, Controle: VtWql.KsXra. (aa.)/
MASCARELLO CARROCERIAS H ÔNIBUS LTDA, IRACELE MARIA CRESPU
MASC.ARELLO, MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, KELL"^
MASCARELLO MUFFATO e MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA/
VIVTAN MASCARELLO SPERAFICO. Francisco Smarczewski, 3° Noiário.. Nada
mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou
fé. Eu, Francisco Smarczewski, 3"Noíário, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé ^
assino em público e raso. ^Jico e raso.

HteLIONÂTPl...VAIU

PE NOl da Verdade

•'•-3 >:V. IJÍ

Smarczewski

3° Notário

'És&tza á -

CARTÓRIO \\
35- FUNARPEN

D xSEliO DIGITAL NS

'^aBWX.AoSSZ.FyXvv
^Controle:
J/tWqt.KsXra

^ Consulte esse selo em
íittp;//funarpen.coo.br

mm.-

Saio xdví4X.4oSSZ.FyXvv-Vtwqt.K5Xra Consulte ea http://funarpen.coo.bP Uilima Página
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httpsfautriiGfal rtol hr>home/comprfAP3nte/822fl23fWlfin85406019fl

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIbA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS £ PRIVATIVO DECASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA •».

Av. Epitãoo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 IFa*: {83) 3244-5484

tiltp:/Nyww.a2evedobasIos.not.br
E-mail car1ono@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevedo de MirandaCavalcanti, Odcial do PrimeiroRegistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidosãns de direito que, o documento em aneyo identificado individualmente em cada CMgo de Auieniicação Digital' ou na
referida seduãrcla, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^^ECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica detodos osatos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregcdcna Geral dc Justiça editou o Prcrvimemo CCJPS N" 003/2014, determinando a inserção dc um códioo em todos osEstado da Paraíba, a Corregcdcna Geral dc Justiça editou o Prmvimento CCJPS N" 003/2014, determinando a inserção dc um código em todos os
atos notoriais e regislraís, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extraiudiclal contém um código único (por exemplo Selo Digital: A8C1Í34S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verilicada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp.//corregedorla.t|pb.jüs.br/selD-dig[ta!/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caractefíslicas que foram reproduzidas na có;^ autenticada, sendo da empresa
MASCAREU.0 - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA a responsabilidade, únlo e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 23/08/2018 09:09:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art 1°, 10° eseu6§§ 1°e 2°da MP 2200/2001, c»na também, o documento eletrônica autenticado contendo o Certificado Digitaldo
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser sofidtado diretamente a empresa MASCARELLO • CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mait autentica@azevedobas(os.naLbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaraçáa.

Código de Consulta desta Dedaração: 1060056

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/08/2019 09:07:46 (hora local).

e informe o Código de Cottsuira destí

'Código de Autenbcaçõo Digital: 82282308160854060198-1 a ^82308180854060198-4
'Legislaçées Vigentes: Lei Federa] n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Ln
Estadual n° s.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 c Pto-.-lmerío CCJ N' 003/2014,

IO referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734fd94ra57l2d69re6bc05b6a2e6266ad348S0334d081586739acS1ed01b14fa4ec4caf5S05497059b671d003573b32b2746e6e8ca98bS12
3f2249b0504tZeO3r76e13bdeS16bac315a0e2e

CP
PiLJüitfWJB i4* Ropu^icA

hqps://autdigitaLazeveúobastos.net.br/home/comprovanle/8228230Si80854060198
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07/03/2018 https.//autdigiCal.azevecItibastos.naLbr'home/comprovaiile/62260703ieoS20250989

REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS
FUNDADO EMIBflã

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB f
Tel.: (83J 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 IRUTiJ^V'<1

http:/Ai«rww,azeve<lobaslos.not.br JV
E-maij. cartorjo@azevedoba8tos.nolbr

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei.VàlbQf Azev&lo de Miranda Cavalcanti, ondal do Primeiro RegistroCivil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode At/fenhcsção Digital' ou na
referida seqüência, fbí autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^^OECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos osatos oriundos dos respectivos serviços deNotas e Registros do
^^Estsdo daParaíba, a Ccrregedoria Geral deJustiça editou o Provimento C6JPB N° 0Q3/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudiciai contêm um código único (por exemplo: Se/o Digital: A8C1234S-
XTX3) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada lamas vezes quanto for necessário
através do site do Thbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http //corresedon3.ljF^.jus.br/selo-digitaJ/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASCAREIXO • CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MASCARELLO • CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA a responsabilidade, úitica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 07/03/2016 11:01:06 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do CartórioAzevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenbcado contendo o CertlTicado Digitai do
Utular do Cartóno Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a emf^esa MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTOA ou ao^
Cartório peloendereço de e-mail autent(ca@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httr3S.//autdioi1al.azevedobastos.nQLbr e Informe o Código de Consulta desta
Declaração. ^
Código de Consulta desta Declaração; 92S50S

A cotrsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/03/201910:49:04 (hora local).

°Códlgo de Autenticação Digitai: 82280703180920250989-1
'L^lslações Vigentes: Lei Federal n" 8.9^/94, Lei Federal n* 10.406/200^ Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Ld
Esfâdual n° 8.721/2008, Ld Estadual n« I0.l32/2013e Provimento CGJ N' 003/2014.

kO referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O00D5b1d734fd94Rl57f:^69fe6bc05fo2c33e82SSe20^3378de2e4Sb76f4d5cfce€81bc57670ccbeaSe549l5a145c16O3S73b32b2746e6e3ca9eb9i2
3f224Sba0ea24f0c7b4a133f6rDd1b2e8d6f54b /7

PresflèFiíi» âã Wcgjtfk»
CmmOA

iMita

https://autdlgltaI.a2evedobast08.not.tir/home/contprovante/B2260703180920250989
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23A3^0ia hRp5://autdlgilat.azeve(lobastoe.notbr/ho(ne/compróvante/S2282302181^234D324

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTBRDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOAO PESSOA

Av, Epitácjo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joio Pessoa PB / \1^
Tel, (83) 3244-5404/Fax. (33)3244-5484 »Y\

http/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.noLbr v.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlbsr Azevédo de MirandaCavalcanti, Olicial do PrimeiroRegistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçdee e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconliecer llrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARApara os devidos fins de direito pue. o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de AuíenticaçSo ou na
refenda seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

^^•ECLARO ainda que, paragarantir transparência e segurança jurídica de todos os atosoriundas dosrespectivos serviços de Notas e Registros do
' "Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digita] de Fiscalização Extrajudicial contêm um côdgo ünlco (por exemplo; Se/o Digital: ABCt2345-
X1X2) e dessa forma, cadaauterrticação processada pela nossa Serveritia pode ser confirmada e verífíc^a tantas vezes quanto for necessário
aVavês do site do Tnbunsf de Justiça do Estado da Paraíba, endereço rittp.7/corregedoria.tj{^.jus.br/sel(KigitaI/

A autenticação dgital do documento 'az prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA tinha posse de um documento com as m^mas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MASCARELLO • CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇAO fot emitida em 23/02/2018 17:50:55(hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como Art. 1°. 10*6 seus §§ 1' e2°da UP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autendcado contendo o Certificado Digitaldo
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedob3stos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse c site hitg
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 920B73

; //autdiqiial azevedQbasios.noi.bf e informe o Código de Consulfa des

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/02/201316:58:41 (hora local).

<Cõdlgo de Autenticação Digital: 82282302181552340324-1 V
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 c Provimento CGJ N* 003/2014.

kO referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba54efod588d1D30d'1a34f3d84167a3eOS01f0287tt8017fdbfc63bc(f496bd3f1103573b32b2746e6e8ca98b9123f
2249b62832460745cdM3833e7ecfe6Ba8d6cf

' Piouiètw tK RotuHtea

' 2* «jucaoteSCOt

https://autdigital. azevedobastoe.notòr/h om e/comprovan (6/622823Q2181552340324
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07/03^013 hltpsr//aiJ1digttaLa2evedobaBiC8.notbrVhome/comproV3nte'82280703l80920360004

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZeVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1883

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA 1

Av. Epitácio Peseoa, 1145 Barro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-S4B4

h(tp://www.azevedaba8tos,not.br
E-mall: cârtorio@3zevedot)astos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bal. Vâtber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeira RegistroCivil de Naecimentcs e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuiçãode autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em virtude de Lei. eta,.

DECLARApara os devidos ftns de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda c^e. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registras do
f "-Estado da Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os

atce notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Dtgtiaí: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:/fcorregedoria.tipb.jus.br%e]o-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi re^izada. a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cõE^a autemicada, sendo da empresa
MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA a responsatxlldade, única e exclusiva, pela Idoneidade do doormento apresentado a este
Cartório.

Esta OECLARAÇAo foi emitida em 07/03/2018 10:57:17 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Ari 1°, 10° e ,seus§§ 1' e2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Dgilal do
titular do Canõno Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA ou ao
Cartório peto endereço de e-mail autenlica@azevedobastDs,notbr

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htics //autdmiial.azBvedobasioE.noi-br e Ir^forme o Código da Cansutta desta .
Declaração, 1

Códigode Consultadesta Declaração: S269Ú9 p

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/03/2019 10:49:04 (hora local), ^
Xódigo de Autenticação Olgital: 82280703180920260004-1 V
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° B.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento C6J N° 003/2014.

, O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057t2dS9feStKOSb2c33e82S5e20623a78dé2e4Sb76(4d5cb642dOeS29l4bcec34i:tfDBf7d4a8fcde03573b32b2746eSe8ca3Bbdl23
224Sb0b95a1469a279032bl;Ge2842e4edb1ee
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I *2Ã4toflfart9te2D0t. I | mfcTr^C

htlps;//auidigllal,azevedot>3Stos.noLbr/home/comprovante/a2260703180920260004
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MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.
CNPJ N. ()5.44().065/0ÜÜl-71

NIRE 41204937225

CASCAVEL - PARANÁ

14' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MASCARELLO PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa Jurídica brasileira de dlreiio
privado, com sede c ibro na cidade de Cascavel - PR. na Avenida Aracy lanaku
Biazctto. n. 16.550. sala 01. Santos DiimoiU. Distrito Industrial Luiz Benjaniin Crcspi.
CEP 85.804-605. com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, registrado sob NIRE n. 41206468478. em scssát) de 05/05/2009.
inscrita no CNPJ sob n. 10.904.181/0001-34. neste ato representada por sua Diretora
Iracele Maria Crcspi Mascardio. brasileira, natural dc ílcrval D"Ocstc - SC.
divorciada, nascida em 30/05/1955. empresária, inscrita no CPE sob n. 524.568.629-53.
portadora da cédula dc identidade n. 1.093.484-2 SSP/PR. residente c domiciliada na
Rua Pará. n. 2.500. Counlry. CEP85.813-060. na cidade dc Ca.scavel - PR;

M.M. PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica bru.silcira dc direito privado, com
sede e foro ira cidade dc Cascavel —PR. na Rua Pará. n. 2.500. sala B, Country. CLI'
85.813-060. com eoniraio social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, registrado snb NIRE n. 41206450412. cm sessão de 09/04/2009. inscrita no
CNPJ sob n. 10.45I.93Ó/0001-92, nc.sic ato representada por sua Diretora Kclly
MascarcIIo Muffato. brasileira, natural dc Ca.scavcl - PR. casada sob o regime dc
comunliào parcial de bens. nascida em 27/02/1980. empresária, inscrita no CPI- sob n.
005.907.519-80, portadora da cédula dc identidade n. 7.054.931-ü SSP/PR, residente c
domiciliada na Rua Osvaldo Cruz. n. 1.931. Centro. CEi> 85.801-200. na cidade dc
Cascavel - PR; e

V.V PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica brasileira de direito privado, com
sede e íoro na cidade de Balneário Camboriii - SC. na Avenida Atlâtitica. n. 2.160.
apartamento n. 23 B. Centro. Torre Haíley. CEP 88.330-015. com contrato .social
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob n.
42205190027. em sessão de 06/06/2014. inscrita no CNPJ sob n. 20.405.218/0001-33.
neste ato. representada por sua administradora Vjvian MascarcIIo Spcrafico. bra.siloira.
natural de Cascavel - PR. casada sob o regime de .separação total dc bens. nascida em
27/02/1982, psicóloga, inscrita no CPF sob n. 036.279.949-06. portadora da cédula dc
Identidade n. 7054935-2 SSP/PR. residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rebouças.i
n. 2.828, apartamento n. 1.501. Centro. CEP85.812-131. nacidade dc Cascavel - PR;

Únicas sócias quotistas que representam a totalidade do capital social du sociedade
empresária, sob a Ibinta dc suciedadc limitada, que gira sob a denominação social dc
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14' ALTERAÇÃO CON I RATIIAL

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.. com sede c foro jurídico
situado na Avenida Aracy Tanaka Blazello. n. 16.450. Santos Dumont. Distrito
Industrial Luiz Benjamin Crespi. CEP 85.804-605. na cidade de Cnacavcl. estado do
Paraná, inscrita no CNI'J sob n. ()5.440.065/00()l-7l, com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado de Paraná, sob NIRE n. 41204937225. cm sessão do 17 de
dezembro de 2002, pelo presente instrumento re-ratülcam ealteram o contrato social;

Clausula 1" - Aprovada a re-ratlficação da Cláusula 1" do preâmbulo da 13° Alteração
Contratual, para constar o CNPJ correio da filial 01. Desta lorma. a redação correta

"Parágrafo Único - 1'ernmnece aheriu a Jiliifl 01. localizada mi Estrada Oalvòo
Buano. tt 5. 400. parle 3. Bairro Baiisfini. CEP ()9.f{42-0m em São Bernardo du
Campo - SP. com contrato social deridumeme anpdvado na Jiinia Comercial do
Estado de São Paulo, registrado sob NJRE n. 35902703047. em .ses.sào dc 16/07/2003.
inscrita no CNPJ sob n. 05.440.065/0002-52. com capita! social destacado no valor de
RS 10.000.00 (dez mil reais), pura Jins fi.scais. a (piai tem como finalidade melhor
aportar oJluxo de operações com chassi pura ônibus, compreendo a retirada junto aos
fabricantes e concessionárias, e.stocagem temporária, e reme.ssa à matriz para
industrialização."

Cláusula 2" - Aprovada a alteração de objeto social para incluir o comercio eletrônico
atacadista e varejista não presencial de produtos pcmmalizados e de peças c acessórios
para carroccrias.

Desta Ibrma o objeto social da Sociedade passará a ser:

a) Fabricação e encarroçamento dc carrocerias para ônibus dc todos os tipos, bem
como. a lábricação e comercialização dc peças c acessórios pura carrocerias. compra
e venda de chassi para ônibus, compra e venda de ônibus completo, importação de
componentes para ônibus, exportação de produtos dc sua fabricação:

b) Participar do capital de outras Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de
sócia, acionista ou quoti.sta. em caráter pennancnlc ou temporário, como
controladora ou minoritária:

c) Pesquisa c desenvolvimento e.xperimental em ciências Físicas e naturais;
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MASCARELLO CARROCERJAS E ÔNIBUS LTDA.
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NIRE 41204937225

CASCAVEL - PARANÁ

14" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

d) Comércio eletrônico atacadista e varejista não presencial de produtos personalizados
c de peças e acessórios para carrocerias.

Clausula 3" - Em virtude desta alteração, o Contrato Social consolidado passa a vigorar
com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL CNIM: 05.440.1165/0001-71

NIRE: 41204937225 EM 17/12/2002

MASCARELLO PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica brasileira dc direito
privado, com sede e foro na cidade dc Cascavel —PR- lui Avenida Aracy Tanaka
Biazetto. n. 16.550, sala 01. Santos Dumonl, Distrito Industriai Luiz Benjamin Crespi.
CEP 85.804-605, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, registrado sob NIRE n. 41206468478. cm sc.ss5ü de 05/05/2009,
inscrita no CNPJ sob n, 10.904.181/0001-34, neste ato representada por sua Diretora
Iraccie Maria Crespi Mascardlo. brasileira, natural dc Hcrval D"Oestc - SC.
divorciada, na.scida em 30/05/1955. empresária, inscrita no CPF sob n. 524.568.629-53.
portadora da cédula de identidade n. 1.093.484-2 SSP/PR. residente e domiciliada na
Rua Pará. n. 2.500. Counlry. CEP 85.813-060. na cidade de Cascavel -PR; y
M.M. PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica brasileira dc direito privado, com
sede e foro na cidade de Cascavel - PR. na Rua Pará. n. 2.500. sala B. Counlry. CEP
85.813-060. com contraio social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná- registrado sob NIRE n. 41206450412. era sessão de 09/04/2009. inscrita no
CNPJ sob n. 10.451.936/0001-92. neste ato representada por sua Diretora Kelly
Mascarello Muffato. brasileira, natural dc Cascavel - PR. casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 27/02/1980. empresária, inscrita no CPF sob n.
005.907.519-80. portadora da cédula de identidade n. 7.054.931-0 SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Osvaldo Cruz, n. 1.931. Centro. CEP 85.801-200. na cidade de

Cascavel - PR; e fj
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MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.
CNIM N. 05.440.065/00Ü1-71

NIRE 41204937225

CASCAVEL - PARANÁ

14' ALTERAÇÃO CONTIMTUAL

V.V PARTICIPAÇÕES LTDA.. pessoa Jurídica brasileira de dirciio privado, com
sede c Ibro na cidade dc Balneário Cumboriú - SC, na Avenida Allâiuica. n. 2.160,
apartamcnlo n. 23 B, Cenlro. Torre Halley. CEP 88.-330-015. com conlrato social
devidamente registrado na Junia Comercial do f-siado de Santa Catarina, sob n.
42205190027. cm sessão dc 06/06/2014. inscrita no CNPJ sob n. 20.405.218/0001-33,

neste ato. representada porsua administradora Vivian Mascarello Spcrafico. brasileira,
natural de Cascavel - PR. casada sob o regime de separavào total dc bcn.s, nascida em
27/02/1982. psicóloga, inscrita no CPI" sob n. 036.279.949-06. portadora da eódula de
identidade n. 7054935-2 SSP/PR. residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rebouças.
n. 2.828. apartamento n. 1.501. Centro. CEP85.812-131. na cidade de Ca.scavel - PR;

Únicas .sócias quotistas que representam a totalidade do capital social da sociedade
empresária, sob a forma de sociedade limitada, que gira sob a denominavüo social dc
MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.. com sede c foro Jurídico
sihiado na Avenida Araey Taiiaka Biazctio. n. 16.450. Santos Dumont. Distrito
Industrial Luiz Bcnjamín Crespi. CEP 85.804-605. na cidade de Cascavel, e.siado do
Paraná, inscrita no CN]'J sob n. 05.440.065/0001-71. com contraio social arquivado na
Junta Comercial do Estado de Paraná, .sob NIRE n. 41204937225, em sessão dc 17 dc

dezembro de 2002, pelo presente itisiruinento consolidam o contrato social:

Cláusula 1* - A Sociedade adota o nome empresarial IVlASCARELLO<
CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA.

Parágrafo Único - A Sociedade tem sede na cidade dc Cascavel. Estado do Paraná, i>a
Avenida Aracy Timaka Biazeito. n. 16.450. Santos Dumont. distrito industrial Luiz
Benjamin Crespi. CEP 85.804-605.

Cláusula 2" - A Sociedade iniciou de .suas atividades sociais cm 01 de dezembro dc

2002.

Parágrafo Único - A Sociedade terá prazo dc duração indeterminado.

Cláusula 3* - A Sociedade poderá, a eritério e por deliberação dos sócios qui|
representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir agência.s
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sucursais, filiais, escritórios ou dcpartameiUos cm qualquer ponto do lerrilório nacional
ou do exterior.

Parágrafo Único - Parágrafo Único - Pemianecc aberta a filial 01. localizada na
Estrada Galvão Bueno. n. 5. 400. parte 3. Bairro Balistini. CEP 09.842-080. cm Süo
Bernardo do Campo - SP. com contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado dc Süo Paulo, rcgisuado sob NIRE n. 35902703047. em sessão de
16/07/2003, inscrita no CNPJ sob n. 05.440.065/0002-52. com capitai social destacado
no valor dc R$ 10.000.00 (dez mil reais), paia fins fiscais, a qual tem como finalidade
melhor aportar o fluxo de operaçOes com eha.ssi para ônibus, compreendo a retirada
junto aos fabricantes c concc.ssionárias. eslocagem lompnráriu, c remessa à matriz para
industrialização.

Cláusula 4' - A Sociedade tem por objeto:

a) Fabricação e cncarroçamcnio dc carrocerias para ônibus dc todos os tipos, bem
como. a fabricação c comercialização de peças e acessórios para carrocerias. compra
c venda de chassi para ônibus, compra c venda de ônibus completo, importação de
componentes para ônibus, exportação de produtos de sua fabricação;

b) Participar do capital de outras Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de
sócia, acionista ou quotisiiu cm caráter pcniicinente ou temporário, como
controladora ou minoritária;

c) Pesquisa edesenvolvimento experimental em ciências fislcas cnaturais; ^
d) Comércio eletrônico atacadista e varejista nòo presencial de produtos personalizados

ede peças eacessórios piua carrocerias. y
CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

Cláusula 5' - O Capital Social é dc R$ 14.000.0Ü2.()Ü (quatorze milhões e dois reais)
composto de 14.000,002 (quatorze milhões c duas) quotns, no valor nominal de R$ 1.00
(um real) cada uma. já integralmente subscrito e integrniizado. ficaiido assim disiribuido
entre os sócios:

Sócios Quotas
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MASCARELLO CARROCERIAS C ÔNIBUS LTDA.

CNPJ N. 05.440.065/0001-71

NIRE 41204937225
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14" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

V.V PARTICrPAÇOES LTDA.

TOTAL 14.000.002 I
1.00

14.000.002,00

Parágrafo 1" - A respoii-sabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para
qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional legalmente
habilitado, sócio quotista ou náo.

Parágrafo 2" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasquotas, mas
todos respondem .solidarianicnte pela integralízação do Capital Social.

Parágrafo 3" - Os sócios não respondem subsidiariamcme pelas obrigações sociais.

Parágrafo 4° - Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível
cm relação à Sociedade.

Parágrafo 5° - As quotas dá Sociedade são impenhoráveis, Uião podendo ser liquidadas
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as
transações que onerem as mesmas.

Cláusula 6° - Os sócios deliberarão, em instrumento próprio, os lermos e a íbrma de
realização do aumento e da redução do capitai .social, conforme as necessidades da'
Sociedade.

Parágrafo 1" - O aumento do capital social poderá decorrer mcdiaitte integralização d'
bens, casocm que o valor podeni ser aquele descrito em declaração de imposto dc rend
ou pelo valor constante em laudo de avaliação.

Parágrafo 2" - Ocorrendo aumento de capital social, aos sócios é permitido o direito de
subscrição, na proporção das panicipaçôe.s que os mesmos pos.suiam na época do
aumento. Se algum sócio preferir não exercer seu direito de subscrição, este será
transferido aos demais sócios.

Cláusula 7" - As quotas poderão ser cedidits e transferidas livremente entre os sócios,
sendo vedado, no entanto, que os sócios cedam e ü^anslirain suas quotas a icrcetros.||'
integralmente ou fMrcialniente. semoferece-las previamente aos dentais sócios, os quais
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NIRE 41204937225

CASCAVEL - PARANÁ
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possuem direito de prelcrcncia na sua subscrição, eonlorme a proporção de suas
respectivas participações no capital da Sociedade.

Parágrafo 1" - No caso de cessão ou transferências de quotas, as mesmas deverão ser
ofertadas por caria dirigida à Admini-stração e aos sócios da Sociedade, carta esta que
deverá conter a quantidade, valor e condições de pagamento das referidas quotas. Üs
sócios poderão, obedecido o prazo de 30 (iritila) dias a partir do recebimento da carta,
adquirir as quotas ofertadas integralmente ou parcialmente, ou ainda oferecer contra
proposta para a oferta realizada, sendo facultado ao sócio alienantc aceitar ou não.
Havendo interesse de mais de um sócio na aquisição das quotas, estas serão divididas
proporcionalmente, de acordo com a participação de cada um na Sociedade.

Parágrafo 2° - Se o e.xercicio do direito dc preferência dos demais sócios seja realizado
apenas sobre parte das quotas ofertadas, as mesmas poderão ser cedidas ou transferidas
n terceiros, nas mesmas condições ofertadas anlcriormcnte. obedecido o prazo máximo
de 60 (sessenta) dias c com a anuência expressa de sócios representando 75% do capital
social.

Parágrafo 3" - Havendo outro meio escrito, que tíxpre.ssc a vontade dos demais sócios
quanto à cessão ou a transferência das quotas da Sociedade, o cumprimento das
Cláusulas anteriores fica dispensado.

Parágrafo 4" • No ca.so de transferência dc quotas realizada pelos .sócios aos seus
respectivos cônjuges, hcrdeiro.s ou sociedades das quais sejam controladores e que
somente participam seus herdeiros e cônjuge.s, o disposto na Cláusula 7" não será/
aplicado.

ADMINISIRAÇÀO

Cláusula 8' - A Sociedade poderá, a qualquer momento, designar administradores não
sócios no próprio contrato .social ou em Reunião dc Quoii.stas convocada parac.stc fim.

Cláusula 9* - A Sociedade será administrada pelas administradoras não sócias Iracclc
Maria Crespi Mascarcilo, Vivian Ma.scarcilo Sperafico e Kelly Mascaretlo
Muffato.riodas anteriormente qualificadas.
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Cláusula 10 - As adminislradoros. nssinanüo isulnüanicntc ou cm conjunto, tcráo
amplos c gerais poderes dc adminisiravüo dos negócios sociais e a prática dos ato.s
necessários ao regular funcionamento da Sociedade, rcprcscntando-a cm juizo ou fora
dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, enfim,
desempenhar todos osatos necessários para o cumprimeiiio dc suas atribuições.

Parágrafo l" - Dependerão obrigaioriamcnlc dc assinatura dc todas as
administradoras, as pniiicnsdos seguínic.s atos;

a) Constituiçãode procuradores "mf-ne^oiiu"c "oii-judicia":
b) Contratação de empréstimos c abertura de créditos em qualquer estabelecimento de
crédito, podendo outorgar garantias e assumir todas as obrigações decorrentes dessas
operações:

c) Aquisições e alienações de bens imóveis:
d) Penhora e hipoteca dc bens móveis e imóveis:
e) Concessão de avais, fianças c direitos reais dc garanlius:

O Representação da sociedade em atos dc alienação dc participação social em oulra.s
sociedades.

Parágrafo 2° - Para os efeitos legais determinados, as Administradoras autorizadas at^
uso da denominação social a.ssinar3ojuntamente com a denominação.

Parágrafo 3" - Em caso dc falecimento, interdição ou Incapacidade jurídica absoluta é
pcmiancnle de alguma Administradora, a administração da Sociedade será exerciaa
isoladamente pelas outras Administradoras.

Cláusula 11 - As Administradoras pelos serviços prestado.s à Sociedade, farão jus a
uma retirada mensal, a titulo dc pró-lubore ein valor a ser fixados cm Reunião dos
Quotistas, por deliberação de sócios representantes da maioria do Capital Social.

Cláusula 12 - 1'ica vedado a Administradora, em nome próprio ou da Sociedade,
exercer negócios cstranho.s à atividade social, bem como. llcam impedidas dc conceder
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avais, fianças, oferecer garantias pessoais o abonos a terceiros, a nâo ser nos casos de
iiitci-csse exclusivo da .sociedade ou a favor de outrasempresas do Grupo Mu-searelio.

Cláusula 13 - O prazo de gcstào da Sociedade è por tempo indetenninado. podendo ser
destituída a qualquer tempo, confomie disposição do presente Contraio Social.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS - REUNIÕES DE QUOTISTAS

Cláusula 14 - A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro
primeiros meses seguintes no termino do exercício social, para deliberar, ouvida a
Administração, sobre as contas dos aümini.stradores. examinar, discutir c votar as
demonstrações (Inancciras, deliberar sobre a de.stiriação do lucro líquido do exercício e.
quando for o caso. reeleger ou designar novos administradores, fixar as respectivas
remunerações c outras matérias de interesso da Sociedade. Reuniões Extraordinárias
poderão ser realizadas sempre que os interc.sscs sociais o exigirem.

Parágrafo Único - Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os .sócios
decidirem, por escrito, sobrea matéria que seria objeto da me.sma.

Cláusula 15 - A Reunião dos Quotistas terá quórum de Instalação equivalente a sócios^
representantes da maioria do Capital Social, com podcrcs para decidir sobre todos o.s
negócios sociais, bem como. para tomar as re-soiiições que Julgar necessiírias ouJ
convenientes à proteção c desenvolvimento da Sociedade, sendo presidida e seereiariadil
pelos sócios, terceiros e/ou administradores escoliiidos pelamaioria dos presentes.

Parágrafo Único - Éestabelecido quórum de deliberação para us seguintes casos;

h) pelos votos conespondcntcs. no míninto, a três quartos do Capital .Social, para
modificação do contrato social, a designação de administrador sócio no contrato social,
a desliluição de administrador não sócio eleito no contrato social, a incorporuçâo. fu-são,
transformação e dissolução da Sociedade, ou a cessaçãodo estado de liquidação;
b) pelos votos correspondentes à totalidade do Capitai Social, enqtianto o mesmo não
estiver iniegralizado; c de dois terços, no mínimo, após a integralização, para a
designação de administrador não sócio;
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c) pelos voios correspondentes à maioria do Capital Social, para, ressalvado o disposto
nas alíneas a c b. a designação de sócio nomeado administrador era alo separado, o
modo de sua remuneração, destituição de administrador não sócio eleito em ato
separado e o pedido de rccuperaçàojudicial ou extrajudicial:
d) pelos votos corrcspondente.s. no mínimo, a dois terços do Capital Social, para a
destituição do sócio-administrador eleito no contraio social e de mais da metade do
Capital Social para os sócios-administradores eleitos em alo diverso do Contrato Social:
e) pelos votos correspondentes à maioria do Capital Social presente ã Reunião, para
quaisquer outras matérias para as quais a Lei ou o Contrato Social não exijam quorum
maior de deliberação.

Cláusula 16 - A Reunião dos Quotistas será convocada pela Administração, mediante
aviso transmitido por carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com
antecedência mínima de 8 (oito) dias. comendo local, data c hora de realização, bem
como a Ordem do Dia. O referido aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por cscrilo. cientes dos dados que lhes seriam
informados por meio da convocação.

Parágrafo 1"- O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos auiorizados.
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata, independentemente
de modificação do Contrato Social.

Parágrafo 2" • Dos trabalho.s e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas sep
lavrada, no Livro de Atas dc Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros ^
mesa c por sócios participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações,
mas sem prejuízo dos que queiram a-ssiná-la. podendo, a critério do.s sócios, ser
arquivada no Registro Piíblico de Empresas Mercantis competente cópia devidamente
autenticada pelos administradores ou pela mesa.

Parágrafo 3° - Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem
posteriormente encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 2ü folhas.

Parágrafo 4" - As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Contrato Social
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.
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DA RETIRADA, IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE QUALQUER DOS
SÓCIOS

Cláusula 17 - A Sociedade não sc dissolverá pela relirada. interdição. íálência.
insolvência ou impedimento dc qualquer dos quotistas, clctuando-se a apxuaçào de seus
havercs na forma do di.spüslo na Ctáasula 19.

Cláusula 18 - A Sociedade também não sc dissolverá por fnlecimenlo de qualquer dos
quoti.stas. caso em que osherdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição
de quotas que vier a ser feita no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 dlüs. a
contarda distribuição, optarem por dela se retirar.

Parágrafo Único - O ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá servelado por sócios
que representem a maioria do Capital Social, ca.so cm que aplicar-se-á o disposto na
Cláusula 19.

Cláusula 19 - Os havcres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido ou
falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse fim,
pagável em 72 (setenta eduas) presiaçõe.s mensais, iguais cconsecutivas, acrescidas tlc(^
juros de 6% (seis por cento) ao ano e dc coiTCçâo monetária equivalente à variação d(^
índice geral dc preços (conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação
Gctúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor real da moeda, vencendo a
primeira 60 diasa contar do desligamento do sócio.

Parágrafo l" - Os sócios rcmanescenic.s poderão, se a.ssim o permitir a situação
econômica financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que
os previstos na Cláusula anterior, ao sckio retirante, interdito, falido, insolvcme.
Impedido ou falecido.

Parágrafo 2" - Somente é facultado aos süCÍo.s retirar-se da Sociedade, nos trinta dias
subseqüentes à reunião, nos casos em que forem dissidentes dc modificação do contraio,
fusão da Sociedade, incorporação dc outra, ou dela por outra c transformação, quando
terãoas suas quotas liquidadas, conforme o estipulado na cláu.sula 19.
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Cláusula 20 - A Sociedade poderá, mediaiilc deliberação de sócios representativa de
mais da metade do Capitai Social, efetuar a c.xclusão de qualquer sócio, mediante justa
causa.

Parágrafo 1" - A deliberação de exclu.são deverá ser tomada em Reunião de Quotistas
convocada especialmente para tal Jlm. sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião,
a apresentação de defesa.

Parágrafo 2" - Enlcndc-sc como .lusla Causa, além de outras hipóteses causadoras de
prejuízo aos negócios sociais ou a ajfeciio socitíUHi.s. a violação de cláusula contratual, a
concorrência desleal, o uso indevido da flmia ou da denominação social, a recusa à
prestação de serviços necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, a
supcrveniência de incapacidade moral, a falência ou insolvcncia civil, e
incompatibilidade com os demais sócios.

Parágrafo 3" - Existindo direitos c havercs. deverá ser aplicado ao sócio excluído as
disposições previstas na cláusula 19.

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Cláusula 21 - Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficicncíade capital/
impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, nqu
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. nas hipóteses previstas na Lei. ou
por deliberação dos sócios que representem trêsquartos do Capital Social.

Cláusula 22 - Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar
imediatamente a invcsiidura do liquidanic que poderá ser um do.s sócios ou um terceiro,
devidamente escolhido pelos sócios que rcprcscnicm mais da incladc do Capital Social.
Procedcndo-sc a liquidação da Sociedade, c uma vez saldado todo o passivo, o ativo
restante será partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas panicipações no
Capital Social.

Cláusula 23-0 exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31
de dezembro do mesmo ano. devendo, o adminÍ.sirndor, nesta ocasião, prestar contas
justillcadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações
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financeiras exigidas ein lei. que não precisarão ser arquivadas perante o Registro
Público de Empresas Mercantis compeicnle ou publicadas.

Parágrafo 1" - Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de
renda, o remanescente terá a desiinaçâo que Ibr atribuída pelos sócios representando a
maioria do Capital Social, em reunião que para tal finalidade deverão realiztir.
Ocorrendo prejuízos, serão compeiisado.s com resultados positivos futuros, com lucros
acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua conseqüente redução, nos
Icmios da lei. Os sócios participarão nos resultados proporcionulmenle a participação
social de cada um.

Parágrafo 2" - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros,
desde que com a aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em
virtude da referida deliberação.

Parágrafo 3° - A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias,
proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a
qualquer tempo. ob.scr\'adas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base no^
lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial.

Parágrafo 4° - Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese irc
insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair n execução sobre o que a estes coulícr
nos lucros da Sociedade, ou na parte que lhe locar cm liquidação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sciido. portanto, vedada a sua
instalação, sem prévia alteração do presente Contrato Social.

Cláusula 25 - Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos
dispositivos referentes âs Sociedades Limitadas, constantes na Lei n. 10.406 de
10.01.2002, c. terá regência supletiva, no que for aplicável, pela Lei n. 6.404 de
15.12.1976. do conhecimento de todos sócios, que a cias sc .sujeitam como se de cada
uma se fizesse aqui especial menção.
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Cláusula 26 - As adiTiinistradorü.s declaram sob as penas da lei. que nSo eslâo
impedidas, por lei especial, cie exercer a admitiislraçào da Sociedade, nem estão
condenadas a pena que vede. ainda que icmpoioriamcnle. o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato: ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da
concorrência, contra as relaçflesde consumo, fc pública, ou a propriedade.

Cláusula 27 - Os conlratanies. neste ato. elegem o foro da cidade dc Cascavel - PR.
para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato,
bem como para a solução de quaisquer liligios que dele possam decorrer, renunciando a
qualquer outro foro. por mais especial ou privilegiado que outro venha a ser.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento cm via única, que
esta assinada pelos sócios.
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Rodo
Serviço.

PROCURAÇÃO DE SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a Rodo Service Ltda, com sede Rua Antonio Martins de
Araújo n' 333, Bairro Jardim Botânico, CEP; 80.210-050, Curitiba, PR, inscrita no CNPJ/MF sob on»
00.688.075/0001-07 e Inscrição Estadual n' 90.262.713-87, efilial situada na Rua Trento, n" 19, lote 3A,
Quadra 11, Jd. Montecatini, CEP 85.185-190 na cidade de Cambé/PR, Inscrita no CNPJ/MF sob n'
00.688.075/0004-50 eInscrição Estadual n« 90.574.692-82 neste ato representada por seu procurador, Sr.
Fernando Leonel Moreira, portador da Cédula de Identidade n» 7.041.418-0/PR eCPF n» 021.046.399-64,
nomeia econstitui seu bastante representante legal oSr. Odècio Júnior de Oliveira, portador da Cédula de
Identidade 10.019.223-3/PR e CPF n« 062.001.039-84, a quem confere amplos poderes para representar
a Rodo Service Lida perante a Prefeitura Municipal de Bandeirantes/PR, no que se referir ao Edital de
Tomada de Preços n' 07/2018-PMB, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da
Licitação, inclusive apresentar eassinar proposta edeclarações em nome da Outorgante, formular novas
propostas de preços na(s) elapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo, manifestar-se Imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão, inteqjor recurso administrativo, assinar aAta da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento edemais compromissos.

Por ser verdade, (irmo (amos) apresente declaração, para que se produzam os efeitos legais.
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Rodo
Seruice

CARTA-CREDENCIAL

Cambe, 29 de agosto de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Tomada de Preços n® 07/2018- PWIB.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Fernando Leonel Moreira, carteira de identidade

7.041.418-0/SSP-PR e CPF 021.046.399-64, na qualidade de responsável

legal pela proponente Rodo Service Ltda, vem, pela presente, informar a V.
Sas que o senhor Odécio Júnior de Oliveira, carteira de identidade
10.019.223-3/SSP-PR e CPF 062.001.039-84, é a pessoa designada por nós

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de
habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em
epígrafe. .

Atenciosamente,

Fernando Leonel Moreira

RG 7.041,418-0

CPF 021,046.399-64

Rua Trento n° 19 - lote 3A- quadra 11 - Jd, Montocatinl - Cambé/PR - CEP 86.186-190 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



FOLHAREPÚBLICA FEDERATIVA DO^^ÔÍ^ "
SERVIÇO DISTRITAL

Joào Geraldo Laz;tabeuAoeregistrados'-^.
Subslitutas; Incs Balan Jorge Angelita

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros
existentes neste Oficio, deles no de número 931-P, às Colhas 059
encontrei lavrado o seguinte teor: '

PROCURAÇÃO BASTANTE QDE NA FORMA ABAIXO FAZ-
RODO SERVICE LTDA.

SAIBAM quantos a presente virem, aos oito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezoito (00/08/2018), neste Distrito do Cajuru,
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, nesta Serventia,
compareceu como Outorgante, rodo SERVICE ltda, oessoa jurídica de
direito privado com sede em Curitiba/PR na Rua Antônio Martins de

Botânico, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob n- 00.688.075/0001-07, e sua filial em Cambé/PR na Rua
Trento, 19, Lote 3-A, Quadra 11, Jardim Nionticatini, neste ato
representada por seu administrador Luiz Fogaça de Souza, brasileiro,

aclmintstrador de empresas, portador da Cl RG n"
3.922:535-2/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 583.838.169/87, residente e
domiciliado na Rua Machado de Assis, 660, Ap. 702, Juvevé,
Curitiba/PR; _ Conforme Cláusula Sétima da Vigésima Alteração do
Contrato Social e Consolidação, registrado na Junta Comercial do
Paraná, sob n 20182992152 em data de 08/05/2018, Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica e Certidão Simplificada expedida em 2^/07/2018,
aqui arquivados no livro 233-CS, ás fls. 025, reconhecida como a
própria de mim, pelos documentos que me foram apresentados, e do Ta
belião que esta subscreve do que dou fé; pela Outorgante me foi dito
que pelo presente instrumento e na melhor forma de direito nomeava e
constituía seu procurador, FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro,

casado. supervisor comercial, portador da Cl RG n'
7.041:418-0/PR, inscrito no CPF/MF sob n" 021.046.399/64. residente e
domiciliado na Rua Aurélio Buarque de Holanda, 336, Londrina/PR; a
quem confere poderes para representar a Rodo Service Ltda pela filial
00.688.075/0004-50, perante aos órgãos públicos nas esferas
municipal, estadual e federal no que se referir a licitações em todas
as modalidades, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas
as fases da Licitação, inclusive apresentar e assinar proposta e

^ declarações em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços
na(3j etapa (s) de lances, desistir expressamente da intenção de in
terpor recurso administrativo, manifestar-se ijaediata e motivadamente
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar
todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro. enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos,
podendo ainda substabelecer. Sendo que o presente instrumento terá
valid^Q por 01 (um) ano a contar desta data. Neste ato, fica o Ou
torgado ciente que responderá civil e penalmente por quaisquer atos
praticados em razao dos poderes ora outorgados que não atendam os
interesses a Outorgante. Finalmente, a outorgante, declara que foi
devidamente alertada por mim sobre a responsabilidade civil e penal
que aquf . assumiu . por todos os documentos que apresentou e por todas
as declarações prestadas. O nome e dados do procurador e os elementos
reiativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos a eon-

AUPWtnA DDccir^cK^c ""uilos íinpios (Salmos 37. ir.AVENIDA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO. 763 -FONBFAX: (41) 3262-3553 CEP 60050-370 -CURITIBA -PARANÁ
E-MAIL: cartorlocajuru@uol.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIV-^^^tôl^s
SERVIÇO DISTRITAL Efô C?^R

João Geraldo Lazz^Oltò
tabeüAo e

Subslilutas; liiés Balan Jorge Angeliia Ema^vSji^^dgír

FOLHA

Certidão do Ato Lavrado âs folhas 059 do Livro 931-P

feridos pela omtorgante, que por eles se responsabiliza. E, de como
assim disse, do que dou fé, lhe lavrei este público instrumento, por
me ser pedido e depois de ser lido, com tempo suficiente para a
assimilação do contexto e achado conforme, aceita em todos os seus
termos e da forma como foi redigido e então assina, dispensando a
presença e assinatura das testeniupliaa—instrumentárias conforme o
disposto no Código de Normas da í?6rrg!qeíWia da Justiça do Estado do
Paraná, era vigência, perante rninrT^^ílrwa líofíOSl^ado, auxiliar
de Cartório, que a digitei. Eu, Geraldo
iiazzarotco), Tabelião, conferi, subscrevi e assinolm público e raso..

^ taxa FUNREJUS sob Húmero do Documento:00000000029784667-7, Nosso Número: 14000000003858196, no valor de R$
18,56 e aqui devidamente arquivada. Protocolo Geral n" 18-004833 em
08 de agosto de 2018. Custas;- 384,62 VRCs. R? 74,23. 5% - FADEB (LCE
n 136/2011, art. 230, inc. XII) —RS 3,71.********•*****•**•«♦»**«♦**

(a.) l-miZ FOGAÇA DE SOUZA 2-JOAO GERALDO LAZZAROTTO*****************
Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me
reporto e dou fé. Recolhida taxa FUNREJUS. Selo Funarpen: RS 0,80
(Lei 13.228/2001)

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ

cu^í-ti^ 08 dé agosto de 2018

^ // !y /^a/&erdade
^uan. Rafael ;t^erreira —

"Bscí-evante

Selo Digital: Zx6IR.Pchp8.ZuqxY controle rORAy.PRCoc'
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br

*****+*♦*******

Ai,=l.í,r^A nor-^.rAr-.^!?°riquezas dc muitos ünpios(Salmos 37.16AVENIDA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO. 763 -FONE/FAX; (41) 3262-3553 CEP 60050-370 -CURITIBA •PARANÁ
E-MAIL: cartorlocajuru@uol.com.br



12.' SERVIÇO notarial SanTOS
FONBFAX:3328-3334-LONDRINA.PR

A presente fotocópia confere com
Doriginai. Dou fé.
Londrina, „4 n irji ófiio.

Leoniice Bazuco Santos de Oliveira
Escrevenle,'Substituta



RODOSERVICELTDA

20S ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF 00.688.075/0001-07

NIRE41203335562

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de
empresas, nascido em 30/11/1966. portador da Cédula de Identidade Clvü RG n.'
3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 583.838.169-87, residente e domiciliado
no município de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, n°. 660, Apto 702,
Juvevê, CEP: 80.040-100, e LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor

impúbere, nascida em 23/09/2010, natural de Curiliba/PR, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG n" 14.233.720-7 SSP/PR. inscrita no CPF/MF sob o n» 116.232.199-73,

residente e domiciliada no municipio de Curitiba. Estado do Paraná, na Rua Machado de

Assis, n® 660. apto 702. Juvevê, CEP: 80.040-100, neste ato representada por seu pai
LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, (acima qualificado), e por sua mãe GRACIETE DE LIMA,

brasileira, solteira, nascida em 18/11/1980, empresária, residente e domiciliada no
municipio de Curitiba. Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, n°. 660, Apto 702,
Juvevê, CEP: 80.040-100, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 6.407.304-4
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF
sob o n" 030.693.779-47 Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LIDA, com sede e foro no municipio
de Curitiba, Estado do Paraná, Rua Antônio Martins de Araújo n® 333, sala 10. Jardim
Botânico, CEP: 80.210-050. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.688.075/0001-07 e registrada/
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n" 41203336562, em 23 det
junho de 1995, resolvem alterar e consolidar o contraio social, conforme as cláusulas e^
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL

Fica alterado o endereço da Filial localizada no municipio de Cambe, Estado do Paraná, na
Rodovia Celso Garcia Cid. n® 923, Lote 01, Quadra 11. Jardim Ana Eliza, CEP: 86,187-
000, com inscrição no CNPJ sob n® 00.588.075/0004-50 e NIRE: 41901233661 em sessão
de 06/09/2011, para o Municipio de Cambé, Estado do Paraná na Rua Trento, n® 19,
quadra 11, Lote 3-A, bairro: Jardim Monticatini, CEP:B6.186-190.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CLÁUSULAS INALTERADAS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

AmarBcm .lUaixo devcrd jcr nionitda inlcífatiicilc embrunctf para mo daJunia Comercial

AJNU COMERCUO.
DOPARANA
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RODO SERVICE LTDA

203 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF 00.688.075/0001-07
NIRE41203336562

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO

Â vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031
CCB/02 da Lei n" 10.406/02, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei n" 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ler a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

RODO SERVICE LTDA

CNPJ/MF 00.688.075/0001-07

NIRE 41203336562

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, nalurai de CurItiba/PR, administrador de
empresas, nascido em 30/11/1966, portador da Cédula de Identidade Civil RG n."
3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n" 583.838.169-87, residente e domiciliado
no município de Curitiba. Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, n". 660, Apto 702,
Juvevè, CEP; 80.040-100. e LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor
púbere, nascida em 23/09/2010, natural de Curitiba/PR, portadora da Carteira de
Identidade Civil RG n" 14.233.720-7 SSP/PR. inscrita no CPF/MF sob o n" 116.232.199-73,

residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de
Assis, n' 660, apto 702, Juvevê, CEP: 80.040-100, neste ato representada por seu pai
LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de
empresas, nascido em 30/11/1966, portador da Cédula de Identidade Civil RG n."
3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n" 583.838.169-87, residente e domiciliado
no município de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Machado de Assis, n®. 660, Apto 702,
Juvevõ, CEP; 80,040-100 e por sua mãe GRACIETE DE LIMA, brasileira, solteira, nascida
em 18/11/1980, empresária, residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Machado de Assis, n". 660, Apto 702, Juvevê. CEP; 80.040-100, portadora
da Cédula de Identidade Civil RG n" 6.407.304-4 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o n" 030.693.779-47 únicos sócios

componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na
Rua Antônio Martins de Araújo n° 333, sala 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita

Amargum 8bui*o deveti sw manllda fnlciramu-nlc umbrancopara usoda JutuaComercial

JUNU COMERCIAL
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RODO SERVICE LTDA

203 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 4. ")
CNPJ/MF 00.688.075/0001-07

NIRE11203336562

no CNPJ/MF sob o n° 00.688.075/0001-07 e registrada na Junta Comercia! do Estado do

Paraná, sob NIRE n® 11203336562, em 23 de junho de 1995, resolvem consolidar seu
contraio social, de conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FORO

A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no
município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de Araújo n® 333, sala

10, Jardim Botânico, CEPiSO,210-050, regendo-se peias disposições da Lei 10.406/2002
(no que tange às Sociedades Limitadas) e. nas suas omissões, pela Lei 6.404/76 e
posteriores alterações que dispõem sobre as Sociedades por Ações,

CLAÜSULA SEGUNDA: DAS FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais
ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital.

PARÁGRAFO tJNICO; A SOCIEDADE POSSUI AS SEGUINTES FILIAIS

a)-No município de Curitiba, Estado do Paraná, a Rua Antônio Martins de Araújo n® 333,
Jardim Botânico, CEP; 80.210-050, com inscrição no CNPJ sob n® 00.688.075/0002-98,
tendo como objeto social Comércio varejista e por atacado (concessionária) de ônibus e
microônibus novos e usados; Prestação de serviços de manutenção e reparação de

veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos; Locação veículos em
geral sem condutor; Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores e Representantes comerciais e agentes do comércio
de veículos automotores: Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de outras
máquinas e equipamentos; partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) como capital social da íilial.

b)-No município de Cambe, Estado do Paraná, à Rua Trento, n® 19, quadra 11. Lote 3-A,
bairro: Jardim MonticaUni, CEP:86.186-190, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o

n® 41901233661 em 06/09/2011, com inscrição no CNPJ sob n® 00.688.075/0004-50, tendo
como objeto social; Comércio varejista e por atacado (concessionária) de ônibus e
microônibus novos e usados; Prestação de serviços de manutenção e reparação de
veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos; Locação de veículos em
geral sem condutor; Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de

A mnrBcni abaixo deverá xcr tnaiuida Iniciiamcnic cn branco para u>o da Junia Comerciai

JUNiA COMERCIAL
OOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO SH 08/06/2018 10:59 SOB N' 30162992153.
PROTOCOLO: 183993153 OE 04/06/3018. C&)100 DB VBRIPICAÇKO:
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NIRE41203336562 ^
acessórios para veículos aulomolores; Representantes comerciais e agentes do comércio
de veículos automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de outras
máquinas e equipamentos; partes e peças, a qual se destina para efeitos fiscais à parcela
de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) do Capital Social da sociedade, iniciando suas
atividades em 06/09/2011, sendo indeterminado o seu prazo de duração.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social Comércio varejista e por atacado (concessionária) de

ônibus e microônibus novos e usados; Prestação de serviços de manutenção e reparação

de veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos novos e usados;

Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de serviços de instalação,

manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores; Representantes

comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio atacadista de

máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças;

Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo da presente sociedade é por tempo indeterminado, tendo inicio em 15 dejuntto de
1995.

CLAUSUUV QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capita! social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, é de R$
662.272,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais), dividido
em 662.272 (seiscentos e sessenta e duas mil e duzentas e setenta e duas) cotas de R$

1,00 (um real) cada uma. distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS % VALOR - R$

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 596.045 90.00 596.045.00

1_AURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA 66.227 10,00 66.227,00

TOTAL 662.272 100.00 652.272.00

Amargem abaixo deverá ser mantida Inteiramente em branco paro uso da Junta Comcrtísl

JUKTA COMfItCUa
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CNPJ/MFOO,688.075/0001-07
NIRE41203336562

PARAGRAFO ÚNICO: DO DIREITO DEVOTO

Cada cota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralízação do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO

A Sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, supra qualificado,

com mandato por prazo indeterminado.

PARAGRAFO PRIMEIRO: DOS PODERES DO ADMINISTRADOR

A sociedade será representada pelo sócio administrador, individualmente, a quem compete

o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe,

entretanlo, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações

ou negócios estranhos ao objeto social.

PARAGRAFO SEGUNDO; DA POSSIBILIDADE DE NOMEAR PROCURADORES

Nos limites de suas atribuições, é lícita ao sócio administrador constituir procuradores em

nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e operações que poderão

praticar de duração do mandato de um ano, exceto o mandato judicial que poderá ser por

prazo indeterminado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: DO PODER PARA SUBSTABELECIMENTO

A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção

feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original.

Ainurccm uljuixo dcvorâ ser tnanlida inteirumcnto cm branco porc uso da Junia Comercial

JUNU CCMERCIAl
DORUIANA
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PARAGRAFQ QUARTO: DO ADMINISTRADOR NAO SOCIO

Nos limiles de suas alribuições e poderes, e íacullativamente, é lícilo os sócios nomearem
admlnislradores não sócios. A nomeação de administradores não sócios será através de
alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas, serão especificadas em

procurações conforme Parágrafo Segundo da presente cláusula.

PARAGRAFQ QUINTO: DAS CONCESSÕES DE GARANTIAS EM FAVOR DE

TERCEIROS

São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais,

endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de garantias ás
empresas subsidiárias, controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de sócios,
aprovadas em reunião de sócios.

PARÁGRAFO SEXTO: DA RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES

Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a sociedade
sempre que praticarem atos ultravires e/ou além de suas atribuições e poderes ou. ainda,
que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula do presente contraio.

CLAUSULA OITAVA: DA REIVIUNERACAO

Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título de
remuneração pró-labore. quantia mensal fixada em data de reunião.

CLAUSULA NONA: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo ser

convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no presente

contrato.

CLÁÜSU1_A DÉCIMA: DA CONVOCACÃO PARA DELIBERAÇÃO

As reuniões serão convocadas obedecendo ás disposições legais em vigor, especificando
a data. horário, local e a ordem do dia.

PARAGRAFQ ÚNICO: DA DISPENSA DAS FORMALIDADES DE CONVOCACAO

Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput. quando todos os sócios
comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia.

Am;irBcm jüuino devera iet iiijntida inlcirjintinie cm drjiico paro uso da Juiua Comcróat

JUNTA COMEKCiAi
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS

SÓCIOS E OUTRAS DISPOSÍCÕES

As deliberações serão tomadas:
I: Pelos votos que representem 100% do capital Social, nos seguintes casos:

a) Liquidação da sociedade;
b) Alteração do contraio social
c) Transformação do tipo societário;
d) Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; e

e} Cessão de colas à terceiros, estranhos à sociedade.
11: Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos abaixo
relacionados:

a) Modo de remuneração dos sócios e administradores;
b) L-.leições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu

regulamento interno;
c) Aprovação de balanços anuais e intermediários;

d) Pedido de concordata;
e) Designação de administradores, quando feita em ato em separado.

III; Pelos votos dos sócios presentes na reunião, que representam maioria do capital social,
nos demais casos previstos em lei, ou no presente contrato.

PARAGRAFO Pf^lMEII20: DO REGISTRO DAS REUNIÕES

A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões havidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA DISPENSA DE REUNIÃO

Será dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios decidam por escrito sobre
a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIf^A SEGUNDA: DO CONSELHO FISCAL

Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não

permanente, composto de 03 (três) ou mais membros e respectivos suplentes, sócios ou

não, residentes no pais.

A margem abaixo deverá ser mnnilda intclramcnic cm branco para uao da Junta Comercial

AJNIA COMERCIAI.
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203 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF 00.688.075/0001-07
NIRE 41203336562

PARÁGRAFO ÚNICO: PRAZO DE FUNCiONAMENTO DO CONSELHO E OUTRAS

DISPOSIÇÕES

O conselho fiscal operará apenas no exercido em que os sócios aprovarem a sua
inslalação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO DE COTAS

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a
qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, a quem ficam
assegurados os direitos de preferência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

O sócio que desejar ceder ou transmitir suas cotas deverá notificar os sócios
remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça

ou renuncie ao direito de preferência. íixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data de recebimento da notificação para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DA LIMITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO

OFERTANTE

A obrigação do sócio ofertanle de ceder as colas oferecidas aos sócios que exercem o
direito de preferência aqui referido estará condicionada a que todas as cotas por ele
oferecidas sejam efetivamente adquiridas pelos demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: 00 NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

A cessão de cotas pelos sócios oferlante ao terceiro interessado, decorrente da falta do
exercicic do direito de preferência pelos demais, deverá ser providenciada dentro de 30
(trinta) dias. após expirado o prazo acima referido, sob pena de ineficácia da oferta.

PARÁGRAFO QUARTO: DA ADMISSÃO DE TERCEIROS

O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui atribuídos aos sócios,

após celebração da competente alteração contratual admitíndo-c no capital da sociedade.

AtiwrQumDbuixudcvci.i )<;• in.iniiila (ntciumcntu cm branco paia uso da iunia Comercial
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS

O exercício social Inicia-se no dia 1° de janeiro de cada ano e terminam no dia 31 de
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o
balanço (demonstração) do resultado referentes ao exercício findo.

PARAGRAFO UNlCO: DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Do lucro liquido depois de feitas as provisões necessárias para amortização ou garantia do

ativo, os sócios poderão determinar que todo ou parle dele, seja destinado a provisões ou

reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem por sua distribuição, a qual

poderá SC dar de maneira desigual ou proporcionalmente ás respectivas cotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a períodos
menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente contrato

PARAGRAFO UNlCO: DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO

A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, o
conselho liscal, para esse determinado fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FALECIMENTO

O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de qualquer dos

sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que

estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela continuidade, as cotas do sócio falecido,

Incapacitado, insolvente passarão a pertencer á sociedade, que pagará pelas mesmas, a

quem de direito, o seu respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a

data do evento.

A niarBom abuixo deverá sor manildii Iniciraiiicinio cm ürartco para uio tSaJunta Comercial

JUN1A COMERCIAI.
C>OPAibU4A
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PARAGRAFO ÚNICO; DO INGRESSO DE SUCESSORES E HERDEIROS

No caso de faiecimenlo de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio

falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem em pagamento o

valor da cola, nos termos deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DA RETIRADA DO SÓCIO

Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notiPicar os

remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

PARAGRAFO UNlCO: DA DISSOLUÇÃO

Os demais sócios, dentro prazo de 30 (trinta) dias acontar do recebimento do pedido de ^
retirada deverão tomar as devidas providências cabíveis, visando a viabilidade do pedido e

o pagamonlo dos haveres, podendo ainda, optar pela dissolução da sociedade.

Ct-AUSULA DÉCIMA NONA: DA EXCLUSÃO DO SÓCIO

O sócio que estiver colocando om risco a continuidade da empresa e/ou cometer ato de

inegável gravidade poderá ser excluído da sociedade mediante reunião especialmente

convocada para este fim.

ClÁUSULA VIGÉSIMA: DO MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES

DO SOCIO FALECIDO. INCAPAZ. INSOLVENTE. FALIDO. RETIRANTE OU EXCLUÍDO

Os haveres serão apurados mediante balanço palrirnonial geral, especialmente levantado

para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias. salvo se o evento liver se

verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço geral, que então servirá para tal

apuração.

A marBont iibaixodcvcrA sur miirvtuJj inlcirjiiicatu cm brunca usttdli Junia Comcrciilt

ly
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CNPJ/MF 00.588.075/0001-07

NIRE41203336562

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DO PAGAMENTO DOS HAVERES

Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações mensais iguais e
sucessivas, corrigidas monetariamente pelos indíces oficiais de registro de inflação, se a lei
assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias após a elaboração do
balanço geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO: DAS OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabeiecer outra forma de

pagamento dos haveres. desde que este não prejudique a continuidade e funcionamento

da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por deliberação dos

sócios, respeitados os quomns determinados em lei.

CI_ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA

A sociedade por deliberação dos sócios na forma prevista na Cláusula Décima Primeira,

poderá transformar-se em Sociedade Anônima.

Ct-ÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime (alimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

ftmareem abaixo davcrà ser mantida inteiramente cm branco para uso daJuntaComercial
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Mg. 12

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO

Fica eleito o foro de Curitiba. Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o
presente instrumento de contrato social, em via única.

Curitiba/Pr, 23 de Maio de 2018

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

um
LAUR^ LIMA FOGAÇA DE SOUZA

Represenmda por sua Mãe Graclete de Lima

- -

LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA

Representada por seu Pai Luiz Fogaça de Souza

Amarge/n abaixo deverá sermantida Inteiramente em branco para uso da Junta Comercial
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CURITIBA, 08/06/2018
www.onpreeaíacil.pr.gov.br

V

vili deete docuBeote» aa ijiprassof flea aujolto & coaiprovaçâo da sua ftutaxitleldada np» raapacttvpa ^ítaia.
XaCovaaado «eus reopactivoa cddigpa do voriCioaçla



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGI

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 04/06/2018, foi realizado'

RODO SERVICE LTDA, o registro de eventos para sua(s) fíliais(s), conforme segue;

182992152 1 20182992152 I 002/024 141901233661 I 00.688.075/0004-50 Rua tremo. 19

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O REOISTRO EM OS/OS/2013 lOtSS SOB M' 201B39921S2.
PROTOCOLO: 182992152 OB 04/06/2016. CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO:
11S0222SB40. HIRB: 41203336562.

RODO SERVICE LTDA

Libsttad BQgu0
SBCRBTÃRIA-OERAL

CURITIBA. 00/06/2018
www.e19eesKfscll.pr.gov.br

V

A validsde desce docuaence, ee is^resso, fica snjeice i coaiprovsçio de sua auceatioldads aos respectivos portais.



MascqreUo
Carrocerias e Ônibus Ltda

TOMADA DE PREÇOS N® 07/2018-PMB

ENVELOPE 1-HABILÂTAÇÃO PRELIMINAR

MASCARELLO CARROCEIAS E ÔNIBUS LTDA

CNPJ: 05.440.065/0001-71

INSC.EST. 90272930-58

Av. Aracy Tanaka Biazetto, 16.450

Bairro: Santos Dumont

85.804-605 - CASCAVEL/PR

DATA: 03/09/2018

Vlascarello Carrocerias e Ônibus Ltda

L -r

^ 'Í. • " ;





Mascarello CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ 05.440.065.0001-71, Avenida Aracy
Tanaka Biazetto, ns 16450 - Bairro Santos Dumont, 85.804.605, Cascavel - PR, - Fone: 45
3219 6000 /7\r

ANEXO V

PROPONENTE: MASCARELLO CARROCERIAS EÔNIBUS LTDA
END: Av. Aracy Tanaka Biazetto, 16.450
CNPJ: 05.440.065/0001-71 - Fone/Fax: (45) 3219.6000-41. 9 8834.1761

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o procedimento lícitatórío
Tomada de Preços EDITAL Ns 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes/PR, que a proponente MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,
Inscrito no CNPJ ns 05.440.065/0001-71,com sede, Av. Aracy Tanaka Bíazzeto, ns
16.450-Bairro Santos Dumont - 85.804-605/Cascavel-PR, não mantém em seu quadro
pessoal trabalhadores menores de 18(dezolto) anos em horário noturno de trabalho, ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
trabalhadores menores de 16(dezesseí5) anos, salvo na cofKlíção de aprendiz, a partir
de 14(quatorze) anos

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Cascavel, OSj^Setemb^ de 2018

rÕ5 440 065/0001-71^
MASCARELLO• CARROCERIAS

EÔNIBUS LTDA ÍíÍiltcIUV.nOeV'
Av. Aracy Tanaka Biazetto, 16450 REpíj^SENTANjE-i^NSTlTuÍDO
Santos Dumont -CEP 85304-605 RG N9,ií:i50.697-8/PR

L Cascavel.PR J ^^«-250.538.929.20

CNPJ -05.440.065/0001-71 Insc.Estadual: 902.72930-58



Mascarelto CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ 05.440.065.0001-71, Avenida Aracy
Tanaka Biazetto, ps 16450 - Bairro Santos Dumont, 85.804.605, Cascavel - PR, - Fone: 45
3219 6000

ANEXO II

PROPONENTE: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA
END: Av. Aracy Tanaka Biazetto, 16.450
CNPJ: 05.440.065/0001-71 - Fone/Fax: (45) 3219.6000 - 41. 9 8834.1761

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
Ref.: Edital de Tomada de Preços n? 07/2018

Objeto.: Aquisição de 02 veiculos utilitários micro Ônibus OKM,
para transporte de pacientes para os municípios de Londrina e
Curitiba proveniente de recursos do programa de qualificação da

atenção primária à saúde - APSUS, para secretaria de saúde do
Município de Bandeirantes PR

o signatário da presente, o Sr MILTON ERVINO MULLER,
representante legalmente constituído da proponente MASCARELLO CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA, inscrito no CNPJ ns 05.440.065/0001-71,com sede, Av. Aracy Tanaka
Biazzeto, n^ I6.450-Bairro Santos Dumont - 85.S04-605/C3scavel-PR, declara que a
mesma recebeu todas a documentação relativa a Tomada de Preços supramencíonada,
relacionada no item 5.1, do Edital em apreço

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Cascavel, |o3 de Setembro de 2018

15 440 065/0001-71"' Á\ flíVj
MASCARELLO-CARROCERIAS KVU/iMW

EÔNIBUS LTDA j ^
AV. AracyTanaka Bto«o, 16450

Santos Dumont -CEP 85804-605 ^.vRgns. 14.150.697-8/PR
L Cascavel-PR CPF NB. 250.538.929-20

CNPJ - 05.440.065/0001-71 Insc.Estadual: 902.72930-58



Mascarello CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ 05.440.065.0001-71, Avenida Aracy
Tanaka Bíazetto, ns 16450- Bairro Santos Dumont, 85.804.605, Cascavel •PR, -Fone:^
3219 6000

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITDAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABIULITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preços ns 07/2018

O signatário da presente, o Sr MILTON ERVINO MULLER,
representante legalmente constituído da proponente MASCARELLO CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA, inscrito no CNPJ ns 05.440.065/0001-71,com sede, Av. Aracy Tanaka
Bíazzeto, n& 16.450-6airro Santos Dumont - 85.804-605/Cascavel-PR, declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de
Preços em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanta à
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possiblidade de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se contra
inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judiciai, que não está
impedida de participar de licitações ou contratar com qualquer órgão da administração
pública bem como declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo
32, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Cascavel, 03 de Setembro de 2018

"^5 440 065/0001.7f
MASCARELLO - CARROCERIAS

E ÔNIBUS LTDA
Av. Aracy Tanaka Biazetto. 16450
SantosDumont - CEP 85804-605

U. Cascavel -PR J

CNPJ -05.440.065/0001-71

Ím|ItopIí
REESENTANTÍ..€tíNSTITUfDO
RG NS JAíl50.697-8/PR
ÇRHíí250.538.929-20

lnsc.Estadual: 902.72930-58
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA
CNPJ: 05.440.065/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insaever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CITJ. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua auteníiddade na Intemet, nos
endereços <ht^;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitame^ com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:08 do dia^/08/2O18 <hor3 e data de Brasllia>.
Válida até 02/02/2019. /
Código de controle da certidão: 88C3.35D6.S123.86iS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N" 018426078-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.440.065/0001-71
Nome: MASCARELLO CARROCERIAS EÔNIBUS LTDA ^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaría de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
Identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI. do art. 151, do Código Tributário Nadonal (Lei 5.172/1966).

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 25/09/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

enWB vM MBmei KOKa



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
^ N" 67733/2018

Apresente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Nome; 731501 - MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

CNPJ/CPF: 05.440.065/0001-71

Endereço: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 16450
Complemento; DISTRITO INDUSTRIAL
Bairro: SANTOS DUMONT CEP: 05.804-605

Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]

Código: 731501
Nome/Razão: MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

CNPJ/CPF: 05.440.065/0001-71

[FINALIDADE]

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data existem débitos trlbutátios víncendos

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o

direito de suspensão de exigibilidade slè que se conclua o Parcelamento.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública IIAunicIpal de cobrar débitos

posteriormente conslativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

AauteríUddade desta certidão deverá ser contlrmada na página da Prefeitura:
hQpa://caacavel.atende,net^i/üpo/8ervic«/valor/31/padr9o/tJload/0
Código de Autenticidade; WGT221202-Oaó-SILEEF-27O9Dã1SO

Cascavel, 2 de agosto de 201

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.8104)11 - Cascava! - PR
Home-page. Mtp://vww.casc3VeLpr.gov.t3f



Gomprovanlc dc Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral V-—
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

A infonnaçâa sobre o porte que consta neste comprovante è a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEROOE INSCnçAO
OS.440.065n001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL irnz/zooz

KCME EMPRESARIAL

MASCARELLÕ -CARROCERIAS E OMBUS LTOA

TULOOO ESTASEIEOMENTO (NOMEOE EANTASIA)
MASCARELLÕ

GO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONCMICA PRlNaPAL
29.30*1-02 •Fabricaçãodecarrocerias para ônibus

1 PORTE

DEMAIS

COaGOEOESCHIÇAOQAS AT1VIDM3E5 ECONÔMICAS SECUNDARIAS
72.104-00 •Pesquisae desenvolvimento experimenta em dãnclas físicas e naturais
47.89-0-99 • Comércio var^ista de outros produtos não especificados ant^iormente
29.494-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores nSo especificadas anteriormente

COOiQOE OESCRICAO DANATUREZA JURÍDICA
20S-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGRAOOURO

AV ARACY TANAKA BIAZETTO

CEP

8S.e04-605
8AIRROCI5TRTTO

SANTOS DUMONT

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE
SIM0NE.C0NTR0LAD0RlAaGRUP0MASCARELLD.C0M3R| (45)32184000/(45)2101-5019

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ^1

5ITUAÇA0 CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SnUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇAqESPECIAL

NUMERO

164S0

MUNICÍPIO

CASCAVEL

CCAIPLEMENTO

: DISTRITO INDUSTRIAL;

DATAOASITUAÇÃOCADASTRAL
07/10/2005

DATADA smjAçAO ESPECIAL
• •et****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/06/2018 às 12:16:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2018

http://www.receiia.fazenda.gov.br/pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/inipressao/ItnprimeP... 29/06/2018



02/06/2018 Emissão do CICAO

RECEITA ESTtôUAL paranA
Ccvjifvortrlríi.io

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADflCMS

90272930-58

Inscrição CNPJ

05.440.065/0001-71

Início das Atividades

02/2003

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

Titulo do Estabelecimento MASCARELLO

&ídereço do Estabeledmonlo AV ARACYTANAKA BIAZETTO, 164S0, DISTIND LUIZB CRESPI • SANTOS
OUMONT • CEP 85604-605
FONE: (45) 2101-5000 - FAX: (45) 2101-5000

Município de Instelapao CASCAVEL • PR, DESDE 02/2003

(Eatabotecimonto Matriz}

Qualificação

Situação Atual ATIVO • REGIME NORMAL I NORMAL - DIA12 DO MES+I, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Mlvldade EconOmlca Principal do 2930-1/02 • FABRICACAO DE CARROCERIAS PARA ÔNIBUS
Estabelecimento

Atlvidade{9) Econ6mlca(9) 2920-4/01 - FABRICACAO DECAMINHÕES E ÔNIBUS
Secundãria(9) do ^taboleclmento

Inscrição

524.566.629-53

005.907.519-80

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ÍRACELE MARIA CRESPI MASCARELLO

QualincaçSo

ADMINISTRADOR

SãCiO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-AOMÍNÍSTRADOR

SÕCIO

CPF 005.907.519-80 KELLY MASCARELLO MUFFATO

CPP 036.279.949-06 VIVIAN MASCARELLO

CNPJ 10.904.161/0001-34 MASCARELLO PARTICIPAÇÕES LTDA

Este CICAD tem validade até 01/09/2018.

Os dados cadaabals deste estabelecimento pode^o ser confiimados via
Internet www.fazenda.pf.oov.br

ipgr Estado doParaná
Seoelaria de Estado da Fsz^ida

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N» 90272930-58

Emlddo Bebonicamente via Internet
02/08/2018 16:44:14

• Oados transmitidos de /ornra segura
Teeralogia CH.EPAft

https-J/www.8rintemet.pr.gov.br/C3dlcm9/_ee_CIPS110.asp?elncludeünkPacli^&eCadicms=9Q27293058&eU8ei=COMíL



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

ALVARÁ DE LICENÇA N® 120/2003 CADASTRO N® 6091100

RAZAO SOCIAL: WASCARELLO - CARROCERtAS E ÔNIBUS LTDA

NOME FANTASIA: MASCARELLO

CPF/CNPJ; 05.440.055/0001-71 PROTOCOLO: 79967/2017 FONE; (45) 3219-6000

ENDEREÇO! AVENIDA ARACY TANAKA6IAZETT0. 16450 DISTRITO INDUSTRIAL • SANTOS DUMONT

aUADRA; LOTE: , LOTEAMENTO: IMOBILIÁRIO:

ATIVIDADE PRINCIPAL

FABRiCAÇÃO EENCARQÇAMENTO DE CARROCERIÁS PARA ÔNIBUS DE TODOS OS TIPOS; FABRIGACAQ E COMERGIALIZAÇAO DE PÊÇAS
EACESSÓRIOS PARA CARROCERIAS, COMPRA EVENDA CHASSI PARA ÔNIBUS; COMPRA EVE^A DE ÔNIBUS COMPLETO, IMPORTAÇÃO
DE COMPONENTES.PARA ÔNIBUS, EXPORTAÇAO DE PRODUTOS DE SUA FABRICAÇAO. / \ /

W to A

t ? ti ii do do'Tum^^^®|5IBOT8Rp
^ HS CXRTÓBu) n^a dílí/^U

iá \
2 ri \ f T/istíMbaai^\ . f

OBSERVAÇÕES; ^ g J SS-í"
ALVARÁ VALIDO ATE 29/04/2018 CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÁO 00 lAP/ATENDER NBR 9050- ACESSIBILIDADE; NÃt i OBSTRUIR
PASSEIO PÚBLICO/ DAR DESTINAÇÂO CORRETA AOS RESÍDUOS EEFLUENTES GERADOS POR SUAS ATIVIDADES. \

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 11/02/2003 CÓDIGO DAATIVIDADE: 000000102

•pa*i

[IH

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO EM
CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL LEI COMPLEMENTAR N* 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO NO
ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR; ARLINDO CAVALHEIRO CRC: 026982

N® de Empregados: 1380 P. de SerMço: 660.00 Comércio; 0,00

Telheiro: Depósito; 0.00 Pátio: 20,00 [
Area Industria:47.100:00

Data Emissão: 22/12/2017

c.oOfiÔÍÍEDIMÍtRA NUNES

EMITIDO POR.O^Matr):: TERUME ALVES DE OLIVEIRA

IMPORTANTE:

7 f ^• Ef" caso de encerramento, mudança de^©{idereço, parallzaçâo ou qualquer outra
--J. _r 'alteração, procurar com urgência a divisão deTERU(3E AtíVES DE OLIVEIRA Aluará para as providências legais cabíveis

evltandc, em corvseqüêneia, problemas futuros.

FISCAL (Matf); 10930 - Paulo JaIrZander

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 188 da Lei n". 2027/89.





1WD8y2018 hapa://WMi.Glfge.calxa.gQv.br/Empfesa/Ctt/Crf/FgeCFSImpr1inlrPapel.a5p

CAÊXA
;A1XA FCOhiOfJI^CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oS440065/oooi-7i
Razão Social: MAscAREao carrocerias e ônibus ltda

Nome Fantasia:MASCARELLo

Endereço: Rod br 277 1 km 598 / bairro ind albino s / cascavel / pr /
85804-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/08/2018 a 05/09/2018 ^

Certificação Número: 2018080703494361502897

Informação obtida em 10/08/2018, às 09:07:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.calxa.gov.br

fíKp6:/AMVW,sírge.caú<aeov.br/Empresa/CrffCrffFgeCFSImprlmirPBpeL3sp



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALH'í

Página 1 de i'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.440.065/0001-71

Certidão n": 153217490/2018

Expedição: 04/07/2018, às 09:07:56
Validade: 30/12/2018/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se gue MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTOA^
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n'

05.440.065/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadoS;

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõee
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /O



AUTO VIAÇÃO PENHA LTDA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fms, e a quem possa Interessar, que a empresa
MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ 05.440.065/0001-
71, sediada á Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 16.450, Bairro Santos Dumont,
Cascavel/PR, nos forneceu 01 carroceria, modelo GRAN MICRO, com capacidade para
31 + 1 passageiros, e a mesma atendeu satisfatoriamente nossas necessidades, razão pela
qual não há nada em nossos registros que desabone sua capacidade de fornecimento. Para
comprovar este fornecimento, listamos abaixo, o número da nota fiscal 0070149.

ÍJUfK^
CELSO ROVERI PENHA

PRESIDENTE DA EMPRESA
AUTO VIAÇÃO PENHA LTDA

Campinas, 13 DE MARÇO DE 2017.

^-'"'Raeonheço asemelhança da firma sem vfióf ««nirmeo de: CELSO ROVERI "•
PENHA (Ficha 842098) V" /

Cu$!Bí.flJ^7§.j.AÍf; ;Dou fé. Emlestemunho da verdade
Cimpines-SP 11101/2017 IK

Ctfeia Nug;.B^ Warcsndes Garcia - Escrneme
VaMo ccn 0(8) seiels) 0195AA7320J4 \ -

Marcondes Garcia - EsereVemeX jEMra'*
seleis) 0195AA7320W

Av: Sebastião Cury, 1423 - Parque da Figueira- Fone: (19) 3278-2796/3278-3067-
CEP: 13040-290-CAMPINAS-SP

10732034
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CARTÓRIO DISTRIBUmOR. CONTADOR, PART1D0U. DICPOSITÂRÍG
PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

COMARCA UECASCAVEL - ESTAUO BO PARANÁ

RODRIGO 'nMÔTIIEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PUBUCO f

AVaflDA TANCHEDO NEVES, 33J0. EDlFlClO DO FÚRUM -CEP IS»4-a6ol^ '
FONE-t<314>ÍS-«T» . CNPJ 00.3H(UMJ0ai-I6 \

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofldo do Distribuidor
Contador, Partidor, Depositáno e Avaliador Judicia) da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel. Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de:

•ALÊNCIAS OU CONCORDATAS: RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL ERECUPERAÇÃO
lUDlCIAL (LE111.101/2005). de responsabilidade de: KtcuKtKAÇAO

MASCARELLO CARROCERiAS E ÔNIBUS LTDA
CNPJ: 05.440.06S/0001-71

DADAMÁ ®comarca de CASCAVEL. Estado doPARAt^, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto do ano de 2018. Buscas procedida<=
no{s) uílimo(s) vinteano(s).

Sfel. Rodrigo Tirnótheorrebíbrdto
nPiClALTITULAff

RjIstrlbuliJor, Contador,
£Aeytod<ii^tOeposlUtl4»*»twwp--^

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Beli Rodrigo Tiífiâtteà-Taborda
V Ojláal Titull^s/

A^iaAngélica BÀda
Empregada JiiramflrfMda

Ponflriftfi»DaÍ00(l

&lixwiwiB wiíSBflbdy nesis cteb
Mi

awiUMGNrO? DKSIA CEOTIDAO, n»J1.M T
A(**•«*Cítuálo «««e w*v»l«l»oa «am gCBrlití» OdeU * Csrtârlí

QtODOOOOlQZUBY'
NICOLS

Página l/l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1088

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEL
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel. (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

littp://v/Ww.azevedobastos.not.br
E-mall: canoi1o@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

lComarca de

O Bel. Vâlber Azeuddo de Mlwda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro RegistroCivil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atnbuição de autenticar e reconhecer Tirmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtudede Lei. etc...

DECLARA para os devidosfinsde direito que. o documentoem anexo identificado Indlviduatmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

^^OECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos osatos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado daParaíba, a Cwrcgcdofia Geral deJustiça editou o Provimento CGJP8 N° 003/2014. determinando a inserção dc um código cm todos os

atos notoriais e regislrale. assim, «da S^o Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código ónico (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
XIX!) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estada da Paraíba, endereço http://corregedona.t)pb.jus.br/selcKfiglta1/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hore em que ela foi realizada, a empresa MASCAREI.LO • CARROCERIAS E
ÔNIBUS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que (oram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA 3 responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartóno.

Esta DECI-ARAÇÃQ foi emitida em 13/08/2018 13:12:54 (hora local) atravésdo sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o ArL 1°, 10° é seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartóno Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA ou ao
Cartóno pelo endereço de e-mail autentica@azevedobasto5.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

Código cie Consulta desta Declaração: 1051665

I.azevedobastoB.net. br e informe o Código de Consuffa desta

A consulta desta Declaração esârâdsponivei em nosso site até 13/08/201911:58:54 (hora tocai).

•Código de Autenticação Digitai: 82281308181146420356-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 6.935/84, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105i
Esbidual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 c Provimento CGJ N* 003(2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O0aO5b1d734fd94r0S7r2d6afe6bc&ãb81f45e926be47956ecb4er06Sb2d492177eaee64cbMGeb7l91705b8b12547b103S73b32b2746e5e8c3S8bô12
3r2249bQbDae470d6add76S2e0a5249eO41cribb

Pi LwJêfirift d» RsfkjOlé»

fc^rgsWia V • j XIC I _

httpe ://autd<Qiidl.azevedobdst4^notbr/hcme/comprovdme/e226l30ai61146420358

CP



MascareUo CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ 05.440.065.0001-71, Avenida Aracy
Tanaka Bíazetto, 16450 - Bairro Santos Dumont, 85.804.605, Cascavel - PR, - Fone: 45
3219 6000 \

ANEXO Vi

PROPONENTE: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA
END: Av. Aracy Tanaka Biazetto, 16.450

CNPJ: 05.440.065/0001-71 - Fone/Fax: <45) 3219.6000 - 41. 9 S834.1761

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o procedimento ficitatórío
Tomada de Preços EDITAL N^ 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes/PR, que a proponente MASCAREUO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,
inscrito no CNPJ ns 05.440.065/0001-71,com sede, Av. Aracy Tanaka Biazzeto, n^
16.45D-Bairro Santos Dumont - 85.804-605/Cascavei-PR, possuiu conta corrente em
instituição financeira conforme descrição abaixo:
Banco: BRASIL

Agência nS; 3402-9

Nome da Agência: Cascavel /
Cidade daAgência: Cascavel/PR A
Endereço da agência: Av. Brasil, 5621 1.
Conta ne 5015-6 \(j
Titulan Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda \j
Data da abertura: Fevereiro/2003

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Cascavel, 03 de Setembro de 2018

^05 440 065/0001-711
MASCARELLO • CARROCERIAS 1

E ÔNIBUS LTDA
, . ^ ^ (VilLTPN ERWraèlVlbL-tÍRAv. Aracy Tanaka Bazetlo, 16460 BEtóEEsS,TA^ONSríTUtDO

Santos Dumonl - CEP 85804-605 rgíi»<14.150.697-8/pR

Cascavel - PR ÍFNS. 250.538.929-20

CNPJ - 05.440.065/0001-71 Insc.Estadual: 902.72930-58



Mascarello CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, CNPJ 05.440.065.0001-71, Avenida Aracy
Tanaka Biazetto, ns 16450 - Bairro Santos Dumont, 85.804.605, Cascavel - PR, - Fone: 45
3219 6000

ANEXO VI

PROPONENTE; MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

END: Av. Aracy Tanaka Bíazetto, 16.450
CNPJ: 05.440.065/0001-71 - Fone/Fax: (45) 3219.6000 - 41. 9 8834.1761

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o procedimento licitatórío
Tomada de Preços EDITAL N^ 07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes/PR, que a proponente MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,
inscrito no CNPJ ns 05.440.065/0001-71,com sede, Av. Aracy Tanaka Blazzeto, ns
16.450-Bairro Santos Dumont - 85.804-605/Cascavel-PR, que;

• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação
judiciai;

• Não está impedia de de licitar e rrem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta ^

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Cascavel, 03 de Setembro de 2018

rÕ5 440 065/0001-71"'
UASCAREaO - CARROCERIAS

E ÔNIBUS LTDA

Av, Aracy Tanaka Biazetto. 16450

Santos Dumont • CEP 85804-605

L. Cascavel -PR J

CNPJ - 05.440.065/0001-71

i^LTOIi(^JÍ«NO MULL^
íreesetírCnte CONSTíTUÍOO

14.150.697-8/PR

•^PF N9.250.538.929-20

Insc.Estadual: 902.72930-58



RODO SERVICE LTDA

RUA TRENTO, 19 - JD MONTECATINI - CAMBÉ/PR
TOMADA DE PREÇOS - N° 07/201 8-PMB
ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: 03/09/2018





_«Rodo
^qSeruice

'miMé

PROPONENTE: RODO SERVICE LIDA

ENDEREÇO: RUA TRENTO, N° 19 - JARDIM MONTÍCATINÍ, CAMBÉ PR.

CEP: 86.186-190

CNPJ: 00.688.075/0004-50

FONE/FAX: {43) 3174-3700 Vr—

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatórío, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.°

07/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR:

Que a empresa nâo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

IÕ0.688.075/00C4-oül
RODO SERV1CE LTDA

RUATCHNTO M" t9•LOTH 3^ T •'A11
JD.MOrriECATiNl -Ccl'.

CAMBÉ-PR

Gambé, 30 de Agosto de 2018.

— ROPb SERVIG&lrTDA.

ODÉGIO JÚNIOR DE OLIVEIRA

RG 10.019.223-3

GPF 062.001.039-84

RuaTrento n° 19-lote 3 A - quadra 11 -Jd. Monlecallnt-Camhc/PR - CEP B6.186-190 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



Rodo
Serviço

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS MICRO

ÔNIBUS DKM, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA OS

MUNICÍPIOS DE LONDRINA E CURITIBA PROVENIENTE DE

RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.

O signatário do presente, o Senhor Odécio Júnior de Oliveira,

representante legalmente constituído da proponente Rodo Service Ltda,

inscrita no CNPJ sob n° 00.688.075/0004-50, declara que a mesma

recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços

supramencionada, relacionada no item 5.1, do Edital em apreço.

Cambé, 30 de agosto de 2018.

nODO SERVICE LTDA

_ CAMBÉ- PR

ODEGIO JÚNIOR DE OLIVEIRA

RG 10.019.223-3

RuaTrento n® 19 ~ lote 3 A-quadra 11 -Jd. MontecaUni-Cambé/PR-CEP 86.186-190 - Fone/Fax: (43) 3174-3700



Rodo
Seruíce.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO ^

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® 07/2018-PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente Rodo
Service Ltda, declara, expressamente, que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada de Preços em consideração e dos
respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo llcitador
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se
encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação
judicial, que não está impedida de participar de licitações ou contratar
com qualquer órgão da administração pública bem como declara a
Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,
parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores,

Cambe, 30 de Agosto de 2018.

SERVICE L

IÕ0.688.075./0004-5Õ1 odécio júnior de oliveira
RG 10.019.223-3

CPF 062.001.039-84RODO SERVICE LTDA
RUAT7s-'̂ V0 -r 1?aOTríA -

jo MON!f:cATi;;i -GcP. loiíS-ioo

CAMBE-PR

Rua Trenlo n® 19- lote 3 A - quadra 11 - Jd. MontecatinI - Cambé/PR - CEP 86.186-190 - Foiie/Fax: (43) 3174-3700



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAI^À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODO SERVICE LTDA

CNPJ: 00.688.075/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiiio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:33 do di^Ó/08/2018 <hora e data de Brasliia>.
Válidaalè 16/02/2019.

Código de controle da certidão: 4ED5.BZ83.3480.EBB5 >
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. y



PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018233199-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; ,00.688.075/0004-50
Nome; RODO SERVICE LTDA /

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/10/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

EmtÉd»M Intmtl PútUa (lOXXOOtaOÍ: 11:>3)



Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS A FAZENDA MUNICIPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NVANO: 13044/2018

CONTRIBUINTE: 13783 - RODO SERVICE LTDA

ENDEREÇO; ROD CELSO GARCIA CID

BLOCO:

BAIRRO: JD MONTICATINI

COMPLEMENTO: QUADRA 1 • LOTE 11

MUNICÍPIO: CAMBÉ

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

N": 923

APTO/SALA/LOJA:

UF; PR CEP: 85.187-000

ATIVIDADE; 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4669-
9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças; 4512-9/01 • Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4530-7/03 - Comércio a
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4662-1/00 - Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 4511-1/02 •
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 7719-5/99 - Locação de outros meios
de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 4511-1/06 - Comércio por atacado de
ônibus e microônibus novos e usados

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aproVadO pela .Lei
n° 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que. revendo nossos
registros não encontramos, nesta, data, débitos de tributos

ij I :'.lf

F1NAL1D/»DE: DE CONCORRÊNCIA/LlCítAÇÃÒ.

Emitida em: 02/07/2018 Válida até: 30/09/2018 ✓

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFiCADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: d2402cdbed92
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autentlcacao/certldaoAutenticado

RUA PARA, 264. CENTRO. CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 je-mall: is5@cambe.pf.sov.br j site: h(lp://«vww.catnbe.pr.gov.



Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS A FAZENDA MUNICIPAL

CONTRIBUINTE: 13783 - RODO SERVICE LtDA

ENDEREÇO: ROO CELSO GARCIA CID

BLOCO:

BAIRRO: JD M0NTICAT1NÍ

COMPLEMENTO: QUADRA 1 - LOTE 11

MUNICiPiO: CAMBÉ

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004.50

N®: 923

APTO/SALA/LOJA:

UP: PR CEP: 86.187.000

Mobiliários, Imobiliários e de Divida Ativa, pendentes de regularização referente ao
contribuinte de que se trata. Fica ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as
dividas que venham a ser apuradas em levantamentos posteriores, assim como de efetuar
ou rever lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos. - -

Código de Autenticidade: d2402cdbed92
Para verificar. http7/5gm.cambe.pr.9ov.br;818O/Autanllcacao/c0rtidaoAütenücado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP; 86.181-240

Fone: (43) 3174-056S| e-mall: lBS@cambe,pr,Qov,br [ slle: hlIp://www,cambe,pf,gov.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ^
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junf
á RFB a sua atualização cadastrai. A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a
declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NguERO DEINSCRI

00.688.076/0004-50

FlUAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO S*TÍ
CADASTRAL 06/09/2011

NOME EMPRESARIA!

ROOO SERVICE LTOA

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

GO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-OS• Comórcio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVOAOES ECCNOMICAS SECUNOAriAS
45.11-1-01 • Comôrcio a varejo de automóveis, camionetas o utilitários novos
46.11-1-02 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas o utltltárlos usados
4S.20-0-01 • Serviços do manutenção e reparação mecânica do veicules automotores
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.19-5-99 - Locação de outros meios do transporto não especificados anteriormente, som condutor
45.20-0-07 • Serviços do Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
46.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
46.62-1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partas e
peças
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

COOISOEDESCRIÇÃO OANATUREZA JURlCÜ CA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RTRENTO

CEP

86.186-190
SAlRRCroiSTRíTO

JARDIM MONTICATINI

NUMERO

19

Município
CAMBE

COMPLEMENTO

LOTE 3-AQUADRA11

ENDEREÇOELETRÔNICO
FiNANCEIROl8RODOSERViCE.COM.BR

TEL^ONE
(41) 3263-2700

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESUUAÇAO CADASTRAL

DATADASTUA

06/09/2011

PORTE

DEMAIS

) CADASTRAL

situaçAo especial •ATA OAstuaçAo especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. Emitido no
dia 20/07/2018 ás 14:28:48 (data e hora de Brasília)

Página: 1/1










































































































































